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A Assembleia Constituinte acabou 
provando que Chico tinha razão. 0 

Relator Bernardo Cabral foi a figura cen
tral, apesar das críticas e das pressões 
que sofreu. As interferências em seu tra
balho foram muitas, mas ele conseguiu 
superá-las. Está pronta a redação final do 
projeto da Comissão de Sistematização. 
Aqui e na página 20, os principais traba
lhos de Chico Caruso sobre a Constituin
te. ^ 
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No segundo dia de trabalhos da Assembleia Nacional Constituinte, os 559 deputados federais e senadores fazem um minuto de silêncio em homenagem a Tancredo Neves 

Anteprojeto está pronto. 
Agora é com o plenário 

0 "livrinho" está quase pronto. Durante 55 dias, 
liderados pelo Senador Afonso Arinos (PFL-RJ), 93 
deputados e senadores de todos os partidos, reuni
dos na Comissão de Sistematização, aprovaram o 
anteprojeto da nova Constituição brasileira. O tra
balho, que começou no dia 24 de setembro, teve 
como texto-base um substitutivo do Relator Ber
nardo Cabral (PMDB-AM), o segundo produzido 
pelo ex-Presidente da OAB a partir dos relatórios 
de 32 comissões e subcomissões temáticas. 

Foram oito semanas de trabalho intenso, inclu
sive aos sábados e domingos, e muita polémica, so
bretudo durante a votação de temas como reforma 

agrária, conceito de empresa nacional, monopólio 
estatal do petróleo, sistema de governo e mandato 
presidencial. O ritmo nem sempre foi acelerado. 
Um único parágrafo do preâmbulo levou oito 
horas e 15 minutos para ser aprovado. 

Para remendar o substitutivo, que a todos desa
gradava, foram apresentados 8.739 destaques. Na 
votação final, ontem à noite, o anteprojeto tinha, 
além do preâmbulo, 271 artigos no corpo per
manente e mais 72 de disposições transitórias. No 
início de dezembro, porém, os 559 constituintes 
começam a reexaminar todo esse material, poden
do modificá-lo, até apresentando novas emendas. 

PREAMBULO 

Ulysses, Presidente da Constituinte Arinos, Presidente da Sistematização Bernardo Cabral, Relator da Comissão 

"Os representantes do povo 
brasileiro, reunidos, sob a pro-
teção de Deus, em Assembleia 
Nacional Constituinte, afirmam 
o seu propósito de construir 
uma grande Nação baseada na 
liberdade, na fraternidade, na 
igualdade, sem distinção de ra
ça, cor, procedência, religião ou 
qualquer outra, certos de que a 
grandeza da Pátria está na saú
de e felicidade do povo, na sua 
cultura, e na observância dos 
direitos fundamentais da pessoa 
humana, na proteção especial à 
criança e ao adolescente, na 
equitativa distribuição dos bens 
materiais e culturais. Afirmam, 
também, que tais objetivos só 
podem ser alcançados com o 
modo democrático de convivên
cia e de organização estatal, 
com repulsa a toda forma auto
ritária de governo, mediante a 
participação do povo no pro
cesso político, económico e so
cial. 

A soberania reside no povo, 
que é fonte de todo o poder; os 
poderes inerentes à soberania 
são exercidos por representan
tes eleitos, ou diretamente pelo 
povo." 
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TITULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. Io A República Federativa do Brasil, Esta
do Democrático de Direito, visa construir uma 
sociedade livre, justa e solidária, e tem como fun
damentos a soberania, a cidadania, a dignidade 
das pessoas e o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo poder pertence ao povo, 
que o exerce diretamente, nos casos previstos 
nesta Constituição, ou por intermédio de repre
sentantes eleitos. 

Art. 2o São Poderes do Estado o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário. 

Art. 3o São objetivos fundamentais do Estado: 
I — garantir a independência e o desenvolvi

mento nacionais; 
n — erradicar a pobreza e reduzir as desigual

dades sociais e regionais; 
III — promover a superação dos preconceitos 

de raça, sexo, cor, idade e de outras formas de 
discriminação. 

Art. 4o O Brasil fundamenta suas relações in
ternacionais nos princípios da autodeterminação 
dos povos, da solução pacífica dos conflitos, bem 
como no repúdio ao terrorismo e ao racismo, e 
propugnará pela formação de um tribunal inter
nacional dos direitos humanos e pela cooperação 
entre os povos, para a emancipação e o pro
gresso da humanidade. 

Art. 5o O Brasil buscará a integração económi
ca, política, social e cultural da América Latina, 
com vistas à formação de uma comunidade lati-
no-americana de nações. 

TITULO II 
DOS DIREITOS E 

GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo I 
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS E COLETIVOS • 

Art. 6o Todos são iguais perante a Lei. 
§ Io Ninguém é obrigado a fazer ou deixar de 

fazer alguma coisa senão em virtude da Lei. 
§ 2o A lei punirá como crime inafiançável qual

quer discriminação atentatória dos direitos e li
berdades fundamentais. 

§ 3o A lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

§ 4o A lei não prejudicará o direito adquirido, o 
atò jurídico perfeito e a coisa julgada. 

§ 5o É livre a manifestação do pensamento, ve
dado o anonimato. E assegurado o direito de res
posta, proporcional ao agravo, além da indeniza-
ção por dano material, moral, ou à imagem. 

§ 6o E inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, assegurado o livre exercício dos cultos 
religiosos e garantida, na forma da lei, proteção 
aos locais de culto e a suas liturgias particula
res. 

§ 7o E livre a locomoção no território nacional 
em tempo de paz, e, respeitados os preceitos le
gais, qualquer pessoa poderá nele entrar, perma
necer ou dele sair com seus bens. 

§ 8b Ninguém será submetido a tortura, a penas 
cruéis, ou a tratamento desumano ou degradante. 
A lei considerará a prática da tortura crime ina
fiançável, imprescritível e insuscetível de graça 
ou anistia, por ele respondendo os mandantes, os 
executores e os que, podendo evitá-lo ou denun
ciá-lo, s.e omitirem. 

§ 9o E livre o exercício de qualquer trabalho, 
ofício ou profissão, observadas as qualificações 
profissionais que a lei exigir. 

§ 10° São protegidas a intimidade, a vida priva
da, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito à indenização pelo dano material ou mo
ral decorrente de violação. 

§ 11° A residência e o domicílio são invioláveis, 
salvo nos casos de determinação judicial, flagran
te delito, ou socorro. 

§ 12° É inviolável o sigilo da correspondência e 
das comunicações telegráficas, telefónicas e de 
dados, salvo por ordem judicial, nos casos e na 
forma que a lei estabelecer, para fins de investi
gação criminal e instrução processual. 

§ 13 Não há crime sem lei anterior que o 
defina, nem pena sem prévia cominação legal. A 
lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o 
réu. 

§ 14 Não haverá juízo ou tribunal de exceção. 
Ninguém será processado nem sentenciado senão 
pela autoridade competente, e tampoucou priva
do da liberdade ou de seus bens, sem o devido 
processo legal. 

§ 15 Aos litigantes, em processo judicial ou ad-
_minisírativfl, e aos acusados em geral sãoassegu-

rados o contraditório e ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes. 

§ 16 São inadmissíveis, no processo, as provas 
obtidas por meios ilícitos. 

§ 17 Ninguém será considerado culpado até o 
trânsito em julgado de sentença penal condenató
ria. 

§ 18 Ninguém será identificado criminalmente 
antes da condenação definitiva. 

§ 19 Será admitida ação privada nos crimes de 
ação pública, se esta não for intentada no prazo 
legal. 

§ 20 A lei somente poderá restringir a publici
dade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem. 

§ 21 Nenhuma pena passará da pessoa do con
denado, mas a obrigação de reparar o dano e a 
decretação do perdimento de bens poderão ser 
estendidas aos sucessores e contra eles executa- . 
das, até o limite do valor do patrimônictransferi-
do e de seus frutos, nos termos da lei. 

§ 22 A lei assegurará a individualização da pena 
e àdotará, entre outras, as seguintes: 

I — privação da liberdade; 
n — perda de bens; 
III - multa; 
IV — prestação social alternativa; 
V — suspensão ou interdição de direitos. 
§ 23 Não haverá pena de morte nem de caráter 

perpétuo, de trabalhos forçados ou de banimen
to. 

§ 24 Ninguém será preso senão em flagrante 
delito, ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente. A prisão de 
qualquer pessoa e o local onde se encontre serão 
comunicados imediatamente ao juiz competente e 
à família do preso ou pessoa por ele indicada. 
O preso será informado de seus direitos, entre os 
quais o de permanecer calado, assegurada a as
sistência da família e de advogado. A prisão ilegal 
será imediatamente relaxada pela autoridade ju
diciária. 

§ 25 Ninguém será levado à prisão ou nela man
tido, quando a lei admitir a liberdade provisó
ria. 

§ 26 E assegurado aos presos, o respeito à 
sua integridade física e moral. Às presidiárias 
serão asseguradas condições para que possam 
permanecer com seus filhos durante o período de 
amamentação. A pena será cumprida em estabe
lecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, sua gravidade, as condições em que foi 
praticado, a idade e os antecedentes criminais do 
apenado. 

§ 27 O Estado indenizará o condenado por erro 
judiciário, assim como o sentenciado que ficar 
preso aténrdo'tempo indicado na sentença, ca
bendo ação civil e penal contra a autoridade res
ponsável. 

§ 28 Não haverá prisão civil por dívida, salvo a 
do responsável pelo inadimplemento voluntário e 
inescusável de obrigação alimentícia, inclusive o 
de tributos recolhidos ou descontados de tercei
ros. 

§ 29 O preso tem direito à identificação dos 
responsáveis por sua prisão ou interrogatório po
licial. 

§ 30 Ninguém será privado de qualquer dos 
seus direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invo
car para eximir-se de obrigação legal a todos im
posta e recusar-se a cumprir prestação alternati
va, fixada em lei. 

§ 31 E livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, indepen
dentemente de censura ou licença. Aos autores 
pertence o direito exclusivo de utilização, publi
cação ou reprodução de suas obras, transmissível 
aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar. É 
assegurada proteção, nos termos da lei, às parti
cipações individuais em obras coletivas e à repro
dução da imagem e voz humana, inclusive nas 
atividades esportivas. 

§ 32 A lei assegurará aos autores de inventos 
industriais privilégio temporário para a sua utili
zação, bem como proteção às criações industriais, 
à propriedade das marcas, aos nomes de empre
sas e a outros signos distintivos, tendo em vista o 
interesse social do País e o seu desenvolvimento 
tecnológico e económico. • 

§ 33 Todos têm direito a receber dos órgãos 
públicos informações verdadeiras, de interesse 
particular, coletivo ou geral, dos órgãos públicos, 
ressalvadas apenas aquelas cujo sigilo seja im
prescindível à segurança da sociedade e do Esta
do. As informações requeridas serão prestadas no 
prazo da lei, sob pena de crime de responsabilida
de. 

§ 34 E a todos assegurado o direito de petição 
aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou 
contra a ilegalidade ou abuso de poder, bem como 
a obtenção de certidões junto às repartições pú
blicas, para a defesa de direitos e esclarecimento 
de situações, independente de pagamento de ta
xas ou emolumentos em qualquer instância. 

§ 35 Nenhum brasileiro será extraditado, salvo 
o naturalizado em caso de crime comum pratica
do antes da naturalização ou de comprovado en
volvimento em tráfico internacional ilícito de 
drogas entorpecentes, na forma da lei. 

§ 36 Não será concedida extradição de estran
geiros por crime político ou de opinião. 

§ 37 Conceder-se-á asilo a estrangeiros persegui
dos em razão de convicções políticas 

§ 38 A propriedade privada é protegida pelo 
Estado. O exercício do direito de propriedade su-
bordina-se ao bem-estar social, à conservação dos 
recursos naturais e à proteção do meio am
biente. A lei estabelecerá o procedimento para 
desapropriação por necessidade ou utilidade pú
blica ou por interesse social, mediante justa e 
prévia indenização. Em caso de perigo público 
iminente, as autoridades competentes poderão 
usar propriedade particular, assegurada ao pro
prietário indenização ulterior, se houver dano 
decorrente desse uso. 

§ 39 A propriedade rural de até vinte e cinco 
hectares, desde que trabalhada por uma família, 
não pode ser objeto de penhora, para pagamento 
de quaisquer débitos. 

§ 40 E garantido o direito de herança. 
§ 41 O Estado promoverá, na forma da lei, a 

defesa do consumidor. 
§ 42 É livre a assistência religiosa nas entidades 

civis e militares de internação coletiva, e será 
prestada mediante solicitação do interessado. 

§ 43 Todos podem reunir-se pacificamente, sem 
armas, em locais abertos ao público, independen
temente de autorização, exigível prévio aviso à 
autoridade somente quando a reunião possa pre
judicar, o fluxo normal de pessoas ou veículos. 

§ 44 É plena a liberdade de associação, exceto a 
de caráter paramilitar. A fundação de associações 
e cooperativas independe de autorização, vedada 
a interferência estatal em seu funcionamento. 

§ 45 As associações só poderão ser compulsoria
mente dissolvidas ou ter suas atividades suspen
sas por decisão judicial transitada em julgado. 

§ 46 Ninguém poderá ser compelido a associar-
se ou a permanecer associado. 

§ 47 As entidades associativas, quando expres
samente autorizadas, na forma de seu estatuto ou 
seu instrumento constitutivo, têm legitimidade 
para representar seus filiados em juízo ou fo
ra dele. 

§ 48 Conceder-se-á "habeas corpus" sempre que 
alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer 
violência ou coação em sua liberdade de locomo
ção, por ilegalidade ou abuso de poder. 

§ 49 Conceder-se-á mandado de segurança para 
proteção de direito líquido e certo, individual ou 
coletivo, não amparado por "habeas corpus" ou 
"habeas data", seja qual for a autoridade respon
sável pela ilegalidade ou abuso de poder, esten-
dendo-se a proteção contra a conduta de particu
lares no exercício de atribuições do Poder Pú
blico. 

§ 50 O mandado de segurança coletivo pode ser 
impetrado por partido político, com representa
ção na Câmara Federal ou no Senado da Repúbli
ca, organização sindical, entidade de classe ou 
qualquer associações legalmente constituída, em 
funcionamento há pelo menos um ano, na defesa 
dos interesses de seus membros ou associados. 

§ 51 Conceder-se-á mandado de injunção, na 
forma da lei, sempre que a falta de norma regula
mentadora torne inviável o exercício das liberda
des constitucionais e das prerrogativas inerentes 
à nacionalidade, à soberania do povo e à cidada
nia. 

§ 52 Conceder-se-á "habeas data": 
I — para assegurar ao brasileiro o conhecimen

to de informações e referências relativas à sua 
pessoa, pertencentes a registros ou banco de da
dos de entidades particulares, públicas ou de 
caráter oficial, bem como dos fins a que se desti
nam, II — para a retificação de dados, em não se 
preferindo fazê-lo por processo sigiloso, judicial 
ou administrativo. 

§ 53 Qualquer pessoa física ou jurídica domici
liada no Brasil é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato ilegal ou lesivo ao 
património público, à moralidade administrativa, 
a comunidade, à sociedade em geral, ao meio am
biente, ao património histórico e cultural e ao 
consumidor. O autor da ação é isento das cus
tas judiciais e do ónus da sucumbência, salvo 
comprovada má fé. 

§ 54 É reconhecida a instituição do júri com a 
organização que lhe der a lei, assegurados o sigilo 
das votações, a plenitude de defesa, a soberania 
dos veredictos e a competência para o julgamento 
dos crimes dolosos contra a vida. 

§ 55 Cabe ação de inconstitucionalidade contra 
ato que, por ação ou omissão, fira preceito desta 
Constituição. 

§ 56 As ações previstas nos parágrafos 44 e 48 
são gratuitas. 

§ 57 Serão gratuitos todos os atos necessários ao 
exercício da cidadania, para as pessoas reconhe
cidamente pobres, na forma da lei. 

§ 58 O Estado prestará assistência jurídica inte
gral e gratuita aos que comprovarem insuficiên
cia de recursos. 

§ 59 Os direitos e garantias expressos nesta 
Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos 
atos internacionais de que o País seja signatá
rio. 

§ 60 As normas definidoras dos direitos e ga
rantias fundamentais têm -aplicação imediata. 

Capítulo II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 7o São direitos dos trabalhadores urbanos e 
rurais, além de outros que visem a melhoria de 
sua condição social: 

I — garantia de emprego, protegido contra des
pedida imotivada, assim entendida a que não se 
fundar em: 

a) contrato a termo, nas condições e prazos da 
lei; 

b) falta grave, assim conceituada em lei; 
c) justa causa, baseada em fato económico in

transponível, razão tecnológica ou infortúnio na 
empresa, de acordo com critérios estabelecidos 
na legislação do trabalho; 

II — seguro-desemprego, em caso de desempre
go involuntário; 

III — fundo de garantia do tempo de serviço; 
TV — salário-mínimo nacionalmente unificado, 

capaz de satisfazer às suas necessidades básicas e 
às de sua família, com reajustes periódicos de 
modo a preservar-lhe seu poder aquisitivo, ve
dada sua vinculação para qualquer fim; 
V — piso salarial proporcional à extensão e à 
complexidade do trabalho; 

VI — irredutibilidade de salário ou vencimen
to, salvo o disposto em convenção ou em acordo 
coletivo; 

VÊ — salário fixo, nunca inferior ao mínimo, 
sem prejuízo da remuneração variável, quando 
houver; 

VTII — décimo terceiro salário, com base na 
remuneração integral ou no valor da aposentado
ria em dezembro de cada ano; 

IX — salário do trabalho noturno superior ao 
do diurno; 

X — participação nos lucros, desvinculada da 
remuneração, e na gestão da empresa, conforme 
definido em lei ou em negociação coletiva; 

XI — salário-família aos dependentes, nos ter
mos da lei; 

XII — duração do trabalho normal não supe
rior a oito horas diárias e quarenta e quatro se
manais; 

XIII — jornada máxima de seis horas para o 
trabalho realizado em turnos ininterruptos de re
vezamento; 

XTV — repouso semanal remunerado, preferen
cialmente aos domingos e feriados civis e religio
sos, de acordo com a tradição local; 

XV — remuneração em dobro do serviço ex
traordinário; 

XVI — gozo de férias anuais, na forma da lei, 
com remuneração integral; 

XVII — licença remunerada à gestante, sem 
prejuízo do emprego e do salário, pelo prazo de 
pelo menos cento e vinte dias; 

XVm — aviso prévio proporcional ao tempo de 
serviço, sendo no mínimo de trinta dias, e direito 
a indenização, nos termos da lei; 

XK — redução dos riscos inerentes ao traba
lho, por meio de normas de saúde, higiene e segu
rança; 

XX — adicional de remuneração para as ativi
dades consideradas penosas, insalubres ou peri
gosas, na forma da lei; 

XI — aposentadoria; 
XXII — assistência gratuita aos filhos e depen

dentes em creches e pré-escolas de zero a seis 
anos de idade; 

XXin — reconhecimento das convenções coleti
vas de trabalho; 

XXTV — participação nas vantagens advindas 
da modernização tecnológica e da automação; 
XXV — seguro contra acidentes do trabalho, a 
cargo do empregador, sem excluir a indenização 
a que este está obrigado, quando incorrer em 
dolo ou culpa; 

XXVI — não incidência da prescrição no curso 
do contrato de trabalho e até dois anos de sua 
cessação; 

XXVII — proibição de diferença de salários e de 
critérios de admissão por motivo de sexo, cor ou 
estado civil; 

XXVUI — proibição de distinção entre trabalho 
manual, técnico e intelectual ou entre os profis
sionais respectivos. 

XXIX — igualdade de direitos entre o trabalha
dor com vínculo empregatício permanente e o 
trabalhador avulso. 

§ Io A lei protegerá o salário e definirá como 
crime a retenção de qualquer forma de remune
ração do trabalho já realizado. 

§ 2° E proibido o trabalho noturno ou insalubre 
aos menores de dezoito e qualquer trabalho a 
menores de quatorze anos, salvo na condição de 
aprendiz. 

§ 3° E proibida intermediação remunerada da 
mao-de-obra permanente, ainda que mediante lo
cação, salvo os casos previstos em lei. 

§ 4° O disposto no item I não se aplica à peque
na empresa com até 10 empregados. 

- Art.8° São assegurados-à-eategeriados traba-
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lhadores domésticos os direitos previstos nos in
cisos IV, VI, VIII, XIV, XVI, XVin e XXI do artigo 
anterior, bem como a integração à previdência 

É S t S j j O produtor rural e o pescador artesanal, 
q ! M ^ f t a m suãS atrffltedes em regime de econo
mia familiar, sèife étBJ»Éê"gados permanentes, con
tribuirão para a seguridade social através da 
aplicação de uma alíquota sobre o resultado da 
comercialização da produção e obterão os benefí
cios com valor equivalente ao salário-mínimo, po
dendo equiparar-se ao segurado autónomo, na 
forma que a lei estabelecer. 

Parágrafo único. Equiparam-se ao produtor ru
ral, para os efeitos da previdência social, o par
ceiro, o meeiro, o arrendatário e seus respectivos 
cônjuges, inclusive o daquele. 

Art. 10. É livre a associação profissional ou 
sindical.. 

§ Io E vedado ao Poder Público interferir na 
organização .sindical. A lei não poderá exigir a 
autorização do Estado para a fundação de sindi
cato, ressalvado o disposto no parágrafo 2o. 

§ 2o Não será constituída mais de uma organi
zação sindical, em qualquer grau, representativa 
de categoria profissional ou económica, na mes
ma base territorial. Esta será definida pelos tra
balhadores ou empregados interessados, não po
dendo .ser inferior a área de um município. 

§ 3o A entidade sindical cabe a defesa dos direi
tos e interesses da categoria, individuais ou cole-
tivos, inclusive como substituto processual em 
questões judiciais ou administrativas. 

§ 4o A assembleia geral fixará a contribuição, 
em se tratando de categoria profissional, será 
descontada em folha, para custeio do sistema 
confederativo de sua representação sindical. 

§ 5o A lei não obrigará a filiação aos sindicatos, 
e ninguém será obrigado a mantê-la. 

§ 6o Aplicam-se à organização dos sindicatos 
rurais e das colónias de pescadores os princípios 
adotados para os sindicatos urbanos, nas condi
ções da lei. 

§ 7o O sindicato participará, obrigatoriamente, 
das negociações coletivas de trabalho. 

§ 8o Os aposentados terão direito a votar e ser 
votados nas. organizações sindicais. 

Art. 11. E livre a greve, vedada a iniciativa 
patronal, competindo aos trabalhadores decidir 
sobre a oportunidade e o âmbito dos interesses 
que deverão por meio dela defender. 

§ Io Na hipótese de greve, serão adotadas provi
dências pelas entidades sindicais que garantam a 
manutenção dos serviços indispensáveis ao aten
dimento das necessidades inadiáveis da comuni
dade. 

§ 2o Os abusos cometidos sujeitam os responsá
veis às penas, da lei. 
.Artigo 12. É assegurada a participação dos tra

balhadores e empregados em todos os órgãos on
de seus interesses profissionais ou previdenciá-
rios sejam objeto de discussão e deliberação. 

Art. 13. As empresas de mais de cinquenta em
pregados reservarão pelo menos dez por cento 
dos cargos de seus quadros de pessoal efetivo 
para preenchimento por maiores de quarenta e 
cinco anos. 

Capítulo III 
DA NACIONALIDADE 

Art. 14. São brasileiros: 
I — natos: 
a) os nascidos no Brasil, embora de pais estran

geiros, desde que estes não estejam a serviço de 
seu país; 

6) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro 
ou mãe brasileira, desde que qualquer deles este
ja a serviço do Brasil; 

c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro 
ou mãe brasileira, desde que registrados em re
partição brasileira competente, ou desde que ve
nham a residir no Brasil antes da maioridade e, 
alcançada esta, optem pela nacionalidade brasi
leira em qualquer tempo; 

II — naturalizados:, os que, na forma da Lei, 
adquirirem a nacionalidade brasileira, exigidas 
aos originários de países de língua portuguesa 
apenas residência por um ano ininterrupto e 
idoneidade moral. 

§ Io Aos portugueses com residência permanen
te no País, se houver reciprocidade em favor de 
brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes 
ao brasileiro nato, salvo os casos previstos nesta 
Constituição. 

§ 2o A Lei não poderá estabelecer distinção en
tre brasileiros natos e naturalizados, salvo os ca
sos previstos nesta Constituição. 

§ 3o São privativos de brasúeiro nato os cargos 
de Presidente da República, Presidente da Câma
ra Federal e do Senado da República, Primeiro-
Ministro, Ministro do Supremo Tribunal Fede
ral, e Ministro de Estado, além dos integrantes de 
carreiras diplomática e militar. 

§ 4o Perderá a nacionalidade o brasileiro que: 
I — aceitar de governo estrangeiro, sem licença 

do Presidente da República, comissão, emprego 
ou pensão; 

II — tiver cancelada sua naturalização por sen
tença judicial, por exercer atividade nociva ao 
interesse nacional. 

Art. 15. A língua nacional é a portuguesa, e são 
símbolos nacionais a bandeira, o hino, as armas 
da República e o selo nacional já adotados na 
data da promulgação desta Constituição. 

Capítulo IV 
DOS DIREITOS POLÍTICOS 

Art. 16. O sufrágio é universal, e o voto direto e 
secreto com igual valor para todos. 

§ Io O alistamento eleitoral e o voto são obriga
tórios para os maiores de dezoito anos e facultati
vos para os analfabetos, os maiores de setenta 
anos e os menores a partir de dezesseis anos. 

§ 2o Não podem alistar-se eleitores os estrangei
ros e, durante o período de serviço militar, os 
conscritos. 

§ 3o São condições de elegibilidade: a nacionali
dade brasileira, a cidadania, estar no pleno exer
cício dos direitos políticos, o alistamento, a filia
ção partidária e o domicílio eleitoral, na cir
cunscrição, pelo menos durante os seis meses 
anteriores ao pleito, e idade mínima, completada 
até a data limite para os respectivos registros, 
conforme a seguir discriminado: 

I — Presidente da República e Senador da Re
pública: trinta e cinco anos; 

II — Governador de Estado: trinta anos; 
III — Prefeito: vinte e cinco anos; 
IV — Deputado Federal e Deputado Estadual: 

vinte e um anos". 
§ 4o São inelegíveis os inalistáveis e os analfa

betos e os que não tenham completado dezoito 
anos na data da eleição. 

§ 5o São inelegíveis para os mesmos cargos, no 
período subsequente, o Presidente da República, 
os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 
os Prefeitos e quem os houver sucedido, ou 
substituído nos seis meses anteriores à eleição. 

§ 6o Para concorrerem a outros cargos, o Presi
dente da República, os Governadores de Estado e 
do Distrito Federal, e os Prefeitos devem renun
ciar aos respectivos mandatos, seis meses antes 
do pleito. 

§ 7° Lei complementar estabelecerá outros ca
sos de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, 
a fim de proteger a normalidade e legitimidade 
das eleições, contra a influência do poder econó
mico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 
emprego na administração direta ou indireta. 

§ 8o São elegíveis os militares alistáveis com 
mais de dez anos de serviço ativo, os quais serão 
agregados, a partir da filiação partidária, pela 
autoridade superior; se eleitos, passarão automa
ticamente para a inatividade quando diplomados. 
Os de menos dez anos de serviço ativo só são 
elegíveis caso se afastem espontaneamente da 
atividade. 

§ 9° São inelegíveis para qualquer cargo, no 
território de jurisdição do titular, o cônjuge ou os 
parentes até o segundo grau, por consanguinida
de, afinidade ou adoção, do Presidente da Repú
blica, do Governador e do Prefeito, que tenham 
exercido mais da metade do mandato, ressalva
dos os que já exercem mandato eletivo. 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado 
ante a Justiça Eleitoral no prazo de quinze dias 
após a diplomação, instruída a ação com provas 
conclusivas de abuso do poder económico, cor
rupção ou fraude e transgressões eleitorais. 

Art. 17. A perda ou suspensão de direitos políti
cos dar-se-á nos casos de: 

I — cancelamento da naturalização por senten
ça judicial transitada em julgado; 

II — incapacidade civil absoluta; 
III — condenação penal, enquanto durarem 

seus efeitos. 
Art. 18. A lei que alterar o processo eleitoral só 

entrará em vigor um ano depois de sua promul
gação. 
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Capítulo V . 
.DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

Art. 19. É livre a criação, fusão, incorporação e 
extinção dos partidos políticos, resguardados a 
soberania nacional, o regime democrático, o plu-
ripartidarismo e os direitos fundamentais da pes
soa humana, e observados os seguintes itens: 
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I — caráter nacional; 
II — proibição de recebimento de recursos fi

nanceiros de entidade ou governo estrangeiros ou 
de subordinação a estes; 

III — prestação de contas ao Tribunal de Con
tas da União, através do balanço financeiro e pa
trimonial do exercício; ""nu®* \1 

IV — funcionamento parlamentar dé acordo 
com o que dispuser a lei; 

§ Io E assegurada aos partidos completa auto
nomia para definir sobre sua estrutura interna, 
organização e funcionamento, devendo seus esta
tutos estabelecer normas de fidelidade e disci
plina partidárias. 

§ 2o Os partidos adquirem personalidade jurídi
ca mediante o registro dos estatutos no Tribunal 
Superior Eleitoral. 

§ 3o Os partidos políticos têm direito aos recur
sos do fundo partidário e acesso gratuito ao rádio 
e à televisão. 

§ 4o E vedada a utilização pelos partidos políti
cos de organização paramilitar. 

TITULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

Capítulo I 
DA ORGANIZAÇÃO 

POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

Art. 20. A organização político-administrativa 
da República Federativa do Brasil compreende a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí
pios, todos autónomos em sua respectiva esfera 
de competência. 

§ Io Brasília é a Capital Federal. 
§ 2° Os Territórios Federais integram a União. 
§ 3o Os Estados podem incorporar-se entre si, 

subdividir-se ou desmembrar-se para se anexa
rem a outros ou formarem novos Estados, me
diante aprovação das respectivas Assembleias Le
gislativas, das populações diretamente 
interessadas, através de plebiscito, e do Congres
so Nacional. 

§ 4o Lei complementar,.disporárjSqbrejA,criação, 
de Território, sua transformação em Estado ou 
sua reintegração ao Estado de origem. 

§ 5° Os Estados, o Distrito Federal, os Territó
rios e os Municípios poderão ter símbolos pró
prios. 

Art. 21. A União, aos Estados, ao Distrito Fede
ral e aos Municípios é vedado: 

I — adotar religião, subvencioná-la, embaraçar-
lhe o exercício ou manter com seus representan
tes relações de dependência, ressalvada a colabo
ração de interesse público, na forma da Lei; 

H — recusar fé aos documentos públicos. 

Capítulo II 
DA UNIÃO 

Art. 22. Incluem-se entre os bens da União: 
I — As terras devolutas indispensáveis à defesa 

das fronteiras, as fortificações e construções mili
tares, bem assim às vias de comunicação e à pre
servação ambiental; 

II — os lagos, rios e quaisquer correntes de 
água em terrenos de seu domínio, ou que ba
nhem mais de um Estado, constituam limites 
com« outros países, ou se extendam à território 
estrangeiro ou dele provenham, as terras margi
nais e as praias fluviais; 

III — as ilhas fluviais e lacustres nas zonas 
limítrofes com outros países; as praias maríti
mas, as ilhas oceânicas e as marítimas, excluídas 
as já ocupadas pelos Estados e Municípios; 

IV — os recursos naturais da plataforma conti
nental; 

V — o mar territorial; 
VI — os terrenos de marinha e seus acresci

dos; 
VII — os recursos minerais e os potenciais de 

energia hidráulica; 
VIII — as cavidades naturais subterrâneas, as

sim como sítios arqueológicos e pré-históricos; 
K — o subsolo; 
X — as terras de posse imemorial, onde se 

acham permanentemente localizados os índios; 
XI — os bens que atualmente lhe pertencem ou 

que lhç vierem a ser atribuídos; 
§ 1° E assegurada aos Estados, ao Distrito Fede

ral, aos Municípios e órgãos da administração 
direta da União, nos termos da lei, participação 
no resultado da exploração económica e do apro
veitamento de todos os recursos naturais, em 
seus territórios, bem como da plataforma conti
nental e no mar territorial respectivos. 

§ 2o A faixa interna de até 150 quilómetros de 
largura, ao longo das fronteiras terrestres, desig
nada como "faixa de fronteira", é considerada 
fundamental para a defesa do território nacional 
e sua ocupação e utilização serão regulamenta
das em lei complementar. 

Art. 23. Compete à União: 
I — Manter relações com Estados estrangeiros 

e participar de organizações internacionais; 
n — declarar a guerra e celebrar a paz; 
III — assegurar a defesa nacional. 
IV — permitir, nos casos previstos em lei com

plementar, que forças estrangeiras transitem pe
lo território nacional ou nele permaneçam tem
porariamente, sob o comando de autoridades 
militares; 

V — decretar o estado de sítio, o estado de 
defesa e a intervenção federal; 

VI — autorizar e fiscalizar a produção e o co
mércio de material bélico; 

VII — emitir moeda; 
VIII — administrar as reservas cambiais do 

País e fiscalizar as operações de natureza finan
ceira, especialmente as de crédito, câmbio e capi
talização, bem como as de seguros e de previdên
cia privada; 

D( — elaborar e executar planos nacionais e 
regionais de desenvolvimento económico e social, 
aprovados pelo Congresso Nacional; 

X — manter o serviço postal e o correio aéreo 
nacional; 

XI — explorar diretamente ou mediante con
cessão ou permissão: 

a) os serviços nacionais, interestaduais e inter
nacionais de telecomunicações, radiodifusão e 
transmissão de dados; 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e 
o aproveitamento energético dos cursos d'água; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-es-
trutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aqua-
viário entre portos brasileiros e fronteiras nacio
nais, ou que transponham os limites de Estado ou 
Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interes
tadual e internacional de passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres. 
XII — organizar e manter o Poder Judiciário, o 

Ministério Público e a Defensoria Pública do Dis
trito Federal e dos Territórios; 

XIII — organizar e manter a Polícia Federal, a 
Polícia Rodoviária e a Ferroviária Federais, bem 
como a Polícia Civil, a Polícia Militar e o Corpo 
de Bombeiros Militar do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

XIV — organizar e manter os serviços oficiais 
de estatística, geografia e cartografia de âmbito 
nacional; 

XV — exercer a classificação, para efeito indi
cativo, de diversões públicas e de programa de 
telecomunicaçã; 

XVI — conceder anistia; 
XVII — planejar e promover a defesa perma

nente contra as calamidades públicas, especial
mente as secas e as inundações; 

XVIII — instituir sistema nacional de gerencia-
mento de recursos hídricos e definir critérios de 
outorga de direitos de seu uso; 

XIX — instituir o sistema nacional de desenvol
vimento urbano, incluindo habitação, saneamen
to básico e transportes urbanos, entre outros; 

XX — estabelecer princípios e diretrizes para o 
sistema nacional de transportes e viação; 

XXI — executar os serviços de Polícia Maríti- • 
ma, Aérea e de Fronteira. 

XXII — explorar os serviços e instalações nu
cleares de qualquer natureza e exercer monopó
lio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriqueci
mento e reprocessamento, a industrialização e o 
comércio de minérios nucleares e seus derivados, 
atendidos os seguintes requisitos: 

a) toda atividade nuclear em território nacional 
somente será admitida para fins pacíficos e me
diante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de concessão ou permissão, é 
autorizada a utilização de radioisótopos para a 
pesquisa e usos medicinais, agrícolas, industriais, 
e atividades análogas; 

c) a responsabilidade por danos nucleares inde
pende da existência de culpa; 

XXIII — organizar, manter e executar a inspe-
ção do trabalho, na forma que dispuser a Lei; 

XXIV — estabelecer a área e as condições para 
. o exercício da atividade de garimpagem, em for

ma associatiya. 
Parágrafo Único. O fluxo de dados transfrontei-

ra será processado por intermédio da rede públi
ca operada pela União. 

Art. 24. Cabe privativamente à União legislar 
sobre: 

I — direito civil, comercial, penal, processual, 
eleitoral, agrário e do trabalho; 

II — direito marítimo, aeronáutico e espacial; 
III — desapropriação; 
IV — requisições civis e militares, em caso de 

iminente perigo e em tempo de guerra; 
V — águas, telecomunicações, radiodifusão, in

formática e energia; 
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VI — serviço postal; 
VII — sistema monetário e de medidas, títulos 

e garantias dos metais; 
VIII — política de crédito, câmbio, seguros e 

transferências de valores, comércio exterior e in
terestadual; 

IX — diretrizes da política nacional de trans
portes; 

X — regime dos portos, navegação lacustre, flu
vial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI — trânsito e tráfego interestadual, rodovias 
e ferrovias federais; 

XII — jazidas, minas, outros recursos minerais 
e metalurgia; 

XIII — nacionalidade, cidadania e naturaliza
ção; 

XIV — populações indígenas; 
XV — emigração, imigração, entrada, extradi

ção e expulsão de estrangeiros; 
XVI — condições para o exercício de profis

sões; 
XVII — organização judiciária, do Ministério 

Público e da Defensoria Pública do Distrito Fede
ral e dos Territórios e organização administrativa 
destes; 

XVIII — sistemas estatístico e cartográfico na
cionais; 

XIX — sistema de poupança, consórcios e sor
teios; 

XX — normas gerais de organização, garantias 
e condições de convocação ou mobilização das 
polícias militares e corpos de bombeiros milita
res; 

XXI — competência da polícia federal e das 
polícias rodoviária e ferroviária federal; 

XXII — seguridade social; 
XXIII — diretrizes e bases da educação nacio

nal; 
XXIV — registro público e serviços notariais; 
XXV — atividades nucleares, de qualquer natu

reza; 
XXVI — normas gerais de licitação e contrata

ção em todas as modalidades, para a administra
ção pública, direta e indireta, nos três níveis de 
governo, inclusive para as fundações e empresas 
sob seu controle; 

XXVII — defesa territorial, defesa aeroespacial 
e defesa civil; 

Parágrafo Único. Lei complementar poderá au
torizar os Estados a legislarem sobre questões 
específicas das matérias relacionadas neste arti
go, desde que não causem risco à soberania e 
unidade nacionais. 

Art. 25. É competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

I — zelar pela guarda a Constituição, das leis e 
das instituições democráticas; 

II — cuidar da saúde e assistência pública, bem 
como da proteção e garantia das pessoas portado
ras de deficiência; 

rn — proteger os documentos, as obras e outros 
bens de valor histórico, artístico e cultural, os 
monumentos e as paisagens naturais notáveis, 
bem como os sítios arqueológicos; 

IV — impedir a evasão, a destruição e a desca
racterização de obras de arte e de outros bens de 
valor histórico, artístico ou cultural; 

V — proporcionar os meios de acesso à cultura, 
à educação e à ciência; 

VI — proteger o meio ambiente e combater a 
poluição em qualquer de suas formas; 

VII — preservar as florestas, a fauna e a 
flora; 

VIII — fomentar a produção agropecuária e or
ganizar o abastecimento urbano; 

K — implantar programas de construção de 
moradias, bem como promover a melhoria das 
condições habitacionais e de saneamento da po
pulação; 

X — combater as causas da pobreza e os 
fatores de marginalização social do homem, pro
movendo a integração social dos setores desfavo
recidos. 

Art. 26. Compete à União, aos Estados e ao Dis
trito Federal legislar concorrentemente sobre: 

I — direito tributário, financeiro, penitenciário 
e económico; 

II — orçamento; 
III — juntas comerciais; 
IV — custas dos serviços forenses; * 
V — produção e consumo; 
VI — florestas, caça, pesca, fauna e conserva

ção da natureza, defesa do solo e dos recursos 
naturais, proteção ao meio-embiente e controle 
da poluição; 

VII — proteção ao património histórico, cultu
ral, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII — responsabilidade por dano ao meio-am-
biente, ao consumidor, a bens e direitos de valo
res artístico, estético, histórico, turístico e paisa
gístico; 

K — educação, cultura, ensino e desporto; 
X — criação, funcionamento e processo do jui

zado de pequenas causas; 
XI — procedimentos em matéria processual; 
XII — previdência social, proteção e defesa da 

saúde; 
XIII — assistência judiciária e Defensoria Pú

blica; 
XIV — normas de proteção e integração de pes

soas portadoras de deficiências; 
XV — direito urbanístico e parcelamento do 

solo urbano; 

XVI — normas de proteção à infância e à ju
ventude; 

XVII — organização, garantias, direitos e deve
res dos policiais civis; 

§ Io No âmbito da legislação concorrente, a 
competência da União limitar-se-á a estabelecer 
normas gerais. 

§ 2o Inexistindo lei federal sobre matéria de 
competência concorrente, os Estados exercerão a 
competência legislativa suplementar para aten
der às suas peculiaridades. 
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Capítulo III 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

Art. 27. Os Estados organizam-se e regem-se pe
las Constituições e leis que adotarem, observados 
os princípios desta Constituição. 

§ Io São reservadas aos Estados as competên
cias que não lhe sejam vedadas por esta Consti
tuição. 

§ 2o A criação, a incorporação, a fusão e o des
membramento de Municípios, obedecidos os re
quisitos previstos em lei complementar estadual, 
dependerão de consulta prévia, mediante plebis
cito, às populações diretamente interessadas, e se 
darão por lei estadual. 

Art. 28. Incluem-se entre os bens dos Estados: 
I — as águas superficiais ou subterrâneas, 

fluentes, em depósito ou emergentes; 
II — as ilhas oceânicas e marítimas já ocupadas 

pelos Estados e Municípios; 
III — as ilhas fluviais e lacustres; 
IV — as áreas de faixa de fronteira e as 

terras devolutas não compreendidas entre as da 
União; 

V — as terras de extintos aldeamentos indíge
nas; 

Art. 29. O número de Deputados à Assembleia 
Legislativa corresponderá ao triplo da represen
tação do Estado na Câmara Federal e, atingindo o 
número de trinta e seis, será acrescido de tantos 
quantos forem os Deputados federais acima de 
doze. 

§ Io O mandato dos Deputados estaduais será de 
quatro anos, aplicadas as regras desta Constitui
ção sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imu
nidades, remuneração, perda de mandato, licen
ça, impedimentos e incorporação às Forças 
Armadas. 

§ 2° A remuneração dos Deputados estaduais 
será fixada, em cada legislatura, para a subse
quente. 

§ 3o Compete às Assembleias Legislativas dis
por sobre seu regimento interno, polícia e servi
ços administrativos de sua secretaria, provendo 
os respectivos cargos. 

Art. 30. O Governador de Estado será eleito até 
quarenta e cinco dias antes do término do man
dato de seu antecessor, para mandato de quatro 
anos, e tomará posse no dia Io de janeiro do ano 
subsequente, aplicando-se a regra do artigo 87. 

Art. 31. Perderá o-mandato'o Governador ou o 
Prefeito que assumir outro cargo ou função na 
administração pública direta ou indireta, ressal
vada a posse em virtude de concurso público, 
observado o disposto no artigo 49. 
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Capítulo IV 
DOS MUNICÍPIOS 

Art. 32. O Município reger-se-á por lei orgânica, 
votada em dois turnos, com o interstício mínimo 
de dez dias, e aprovada por dois terços dos mem
bros da Câmara Municipal, que a promulgará, 
atendidos os princípios estabelecidos nesta Cons
tituição e na Constituinte do respectivo Estado, 
observados os seguintes requisitos: 

I — eleição do Prefeito e dos Vereadores, me
diante pleito direto e simultâneo realizado em 
todo o País; 

II — inviolabilidade dos Vereadores por suas 
opiniões, palavras e votos no exercício do manda
to, na circunscrição do Município; 

III — proibições e incompatibilidades, no exer
cício da vereança, similares, no que couber, ao 
disposto nesta Constituição para os membros do 
Congresso Nacional e, na Constituição do respec
tivo Estado, para os membros da Assembleia Le
gislativa; 

IV — organização das funções legislativas e fis
calizadoras da Câmara Municipal; 

V — participação das organizações comunitá
rias no planejamento municipal; 

VI — iniciativa popular no processo legislati
vo. 

Art. 33. O número de Vereadores será variável, 
conforme dispuser a Constituição do Estado e a 
Lei, respeitadas as condições locais, proporcional
mente ao eleitorado do Município, não sendo in
ferior a nove e superior a vinte e um nos Muni
cípios de até um milhão de habitantes, de trinta e 
três nos de até cinco milhões e de cinquenta e 
cinco nos demais casos. 

Parágrafo Único. O mandato de Vereador terá 
a duração de quatro anos. 

Art. 34. O Prefeito será eleito até quarenta e 
cinco dias antes do término do mandato de seu 
antecessor, aplicadas as regras do artigo 87, para 
mandato de quatro anos, e tomará posse no dia Io 

de janeiro do ano subsequente. 
Art. 35. O Prefeito será submetido a julgamento 

perante o Tribunal de Justiça. 
Art. 36. A remuneração do Prefeito e dos Verea

dores será fixada pela Câmara Municipal, para 
cada exercício, dentro de limites estabelecidos na 
Constituição estadual. 

Art. 37. Compete aos Municípios: 
I — legislar sobre assuntos de interesse local; 
II — suplementar a legislação federal e a esta

dual no que couber; 
III — decretar e arrecadar os tributos de sua 

competência, bem como aplicar as suas rendas, 
sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar con
tas e publicar balancetes nos prazos fixados em 
lei; 

IV — criar, organizar e suprimir distritos, ob
servada a legislação estadual; 

V — organizar e prestar os serviços públicos de 
interesse local; 

VI — manter, com a cooperação técnica e fi
nanceira da União e do Estado, programas de 
educação pré-escolar e de ensino fundamental; 

VII — prestar, com a cooperação técnica e fi
nanceira da União e do Estado, serviços de aten
dimento à saúde da população; 

VIII — promover, no que couber, o adequado 
ordenamento territorial, mediante planejamento 
e controle do uso, parcelamento e ocupação do 
solo urbano; 

K — promover a proteção do património histó-
rico-cultural local, observada a legislação e a 
ação fiscalizadora federal e estadual. 

Art. 38. A fiscalização financeira e orçamentá
ria dos Municípios será exercida pela Câmara 
Municipal, mediante controle externo, e pelos sis
temas de controle interno do Poder Executivo 
Municipal, ná forma da Lei. 

§ Io O controle externo da Câmara Municipal 
será exercido com o auxilio do Tribunal de Con
tas do Estado ou dos Municípios, ou Conselhos de 
Contas dos Municípios, onde houver. 

§ 2o O parecer prévio sobre as contas que o 
Prefeito deve prestar anualmente, emitido pelo 
órgão competente, somente deixará de prevalecer 
por decisão de dois terços dos membros da Câma
ra Municipal. 

§ 3o As contas dos Municípios ficarão, durante 
60 dias, anualmente, à disposição dos contribuin
tes para exame e apreciação. Qualquer cidadão é 
parte legítima para questionar-lhes, nos termos 
da Lei. 

§ 4o Fica vedada a criação de Tribunais, Conse
lhos ou órgãos de Contas Municipais. 

.•v-y-icv M^ 
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Capítulo V 
DO DISTRITO FEDERAL 

E DOS TERRITÓRIOS 
Seçáo I — Do Distrito Federal 

Art. 39. O Distrito Federal, dotado de autono
mia política, legislativa, administrativa e finan
ceira, será administrado por Governador e dispo
rá de Câmara Legislativa. 

§ Io A eleição do Governador e dos Deputados 
Distritais coincidirá com a dos Governadores e 
Deputados Estaduais, para mandato de igual du
ração, na forma do artigo 87. 

§ 2o Aos Deputados Distritais e à Câmara Legis
lativa aplica-se o disposto no artigo 29. 

§ 3o O Distrito Federal, vedada a sua divisão em 
municípios, reger-se-á por lei orgânica aprovada 
por dois terços da Câmara Legislativa. 

§ 4o Lei federal disporá sobre a utilização, pelo 
Governo do Distrito Federal, das policias civil e 
militar e do corpo de bombeiros militar. 

§ 5o Ao Distrito Federal são atribuídas as com
petências legislativas reservadas aos Estados e 
Municípios. 

Seçáo n — Dos Territórios 

Art. 40. Lei federal disporá sobre a organização 
administrativa e judiciária dos Territórios. 

§ Io Os Territórios poderão ser divididos em 
Municípios, aos quais se aplicará, no que couber, 
o disposto no capítulo IV deste Título. 

5 2» As contas do Governo J a f^f|$fôrto É l o 
submetidas ao CongreBso-NacieflSl.eotfrparecer 
prévio do Tribunal de Contas'da União. 

. ... .. 

Capítulo VI 
Da Intervenção 

Art. 41. A União não intervirá nos Estados e no 
Distrito Federal, salvo para: 

I — manter a integridade nacional; 
II — repelir invasão estrangeira ou de um Esta

do em outro; 
III — pôr termo a grave comprometimento da 

ordem pública; 
IV — garantir o livre exercício de qualquer dos 

Poderes estaduais; 
V — reorganizar as finanças do Estado que: 
a) suspender o pagamento da dívida fundada 

por mais de dois anos consecutivos, salvo motivo 
de força maior; 

b) deixar de entregar aos Municípios receitas 
tributárias fixadas nesta Constituição, dentro dos 
prazos estabelecidos em lei; 

VI — promover a execução de lei federal, or
dem ou decisão judicial; 

VII — assegurar a observância dos seguintes 
princípios constitucionais: 

a) forma republicana, representativa e demo
crática; 

b) direitos da pessoa humana; 
c) autonomia municipal; 
d) prestação de contas da administração públi

ca, direta e indireta: 
Art. 42. O Estado só intervirá em Município 

localizado em seu território, e a União, no Distri
to Federal ou em Município localizado em Terri
tório Federal, quando: 

I — deixar de ser paga, por dois anos consecuti
vos, a dívida fundada, salvo por motivo de força 
maior; 

II — não forem prestadas contas devidas, na 
forma da lei; 

III — não tiver sido aplicado o mínimo exigido 
da receita municipal na manutenção e desenvol
vimento do ensino; 

IV — o Tribunal de Justiça do Estado der pro
vimento a representação para assegurar a obser
vância de princípios indicados na Constituição do 
Estado, bem como para prover a execução de lei, 
de ordem ou de decisão judicial. 

Art. 43. A decretação da intervenção depende
rá: 

I — no caso do inciso IV do artigo 41, de solici
tação do Poder Legislativo ou do Poder Executivo 
coacto ou impedido, ou de requisição do Supremo 
Tribunal Federal, se a coação for exercida contra 
o Poder Judiciário; 

II — no caso de desrespeito a ordem ou decisão 
judiciária, de requisição do Supremo Tribunal 
Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do 
Tribunal Superior Eleitoral; 

III — de provimento, pelo Supremo Tribunal 
Federal, de representação do Procurador-Geral 
da República, na hipótese do inciso VII do artigo 
41; 

IV — de provimento, pelo Superior Tribunal de 
Justiça, de representação do Procurador-Geral da 
República, no caso de recusa à execução de lei 
federal. 

§ Io O decreto de intervenção que especificará a 
amplitude, prazo e condições de execução e, se 
couber, nomeará o interventor, será submetido à 
apreciação do Congresso Nacional ou da Assem
bleia Legislativa do Estado, no prazo de vinte e 
quatro horas. 

§ 2o Se não estiver funcionando o Congresso 
Nacional ou a Assembleia Legislativa, far-se-á 
convocação extraordinária, no mesmo prazo de 
vinte e quatro horas, para apreciar a mensagem 
do Presidente da República ou do Governador do 
Estado. 

§ 3o Nos casos dos incisos VI e VII do artigo 41, 
ou do inciso IV do artigo 42, dispensada a apre
ciação pelo Congresso ou pela Assembleia Legis
lativa, o decreto limitar-se-á a suspender a execu
ção do ato impugnado, se essa medida bastar ao 
restabelecimento da normalidade. 

§ 4o Cessados os motivos da intervenção, as 
autoridades afastadas de seus cargos a eles volta
rão, salvo impedimento legal. 

: • : . . . . 
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Capítulo YII 
DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 
Seção I — Disposições Gerais 

Art. 44. A administração pública, direta ou in
direta, de qualquer dos Poderes, obedecerá aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, morali
dade e publicidade, exigindo-se, como condição de 
validade dos atos administrativos, a motivação 
suficiente e, como requisito de sua legitimida
de, a razoabilidade. 

§ Io Nenhum ato da administração pública im
porá limitação, restrição ou constrangimento, 
salvo se indispensável para atender a finalidade 
da lei. 

§ 2» A apreciação das reclamações relativas à 
prestação de serviços públicos será disciplinada 
em lei, que preverá as medidas administrativas e 
disciplinares cabíveis. 

§ 3o Os atos de improbidade administrtiva im
portarão a suspensão dos direitos políticos, a per
da da função pública, a indisponibilidade dos 
bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 
gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação 
penal correspondente. 

§ 4o A lei estabelecerá os prazos de prescrição 
para ilícitos praticados por qualquer agente, ser
vidor ou não, que causem prejuízos ao erário, 
ressalvadas as respectivas ações de ressarcimen
to, que serão imprescritíveis. 

§ 5o A revisão feral da remuneração dos servi
dores públicos, civis e militares, ocorerá sempre 
na mesma época e com os mesmos índices. 

§ 6° A lei fixará a relação de valores entre a 
maior e a menor remuneração da administração 
pública, direta ou indireta, observados, como li
mites máximos e no âmbito dos respectivos pode
res, os valores percebidos como remuneração, em 
espécie, a qualquer título, por membros do Con
gresso Nacional, Ministros do Supremo Tribunal 
Federal e Ministros de Estado e seus correspon
dentes nos Estados e Municípios. 

§ 7° Os membros do Congresso Nacional, os 
Ministros de Estado e os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal terão os mesmos vencimentos e 
vantagens, fixados por lei ordinária. 

§ 8° E vedada qualquer diferença de vencimento 
entre cargos e empregos iguais ou assemelhados 
dos servidores dos Poderes Legislativo, Executivo 
e Judiciário, ressalvadas as vantagens de caráter 
individual e as relativas à natureza ou ao local de 
trabalho. 

§ 9o Os vencimentos de qualquer espécie esta
rão sujeitos a impostos gerais, inclusive os de 
renda e extraordinário. 

§ 10° Salvo em virtude de concurso público, o 
cônjuge e o parente até segundo grau, em linha 
direta ou colateral, consanguíneo ou afim, de 
qualquer autoridade, não pode ocupar cargo ou 
função de confiança, inclusive sob contrato, em 
organismos a ela subordinados, na administração 
pública. 

§ 11° As pessoas jurídicas de direito público e as 
de direito privado prestadoras de serviços públi
cos responderão pelos danos que seus agentes, 
nesta qualidade, causarem a terceiros, assegura
do o direito de regresso contra o responsável 
nos casos de dolo ou culpa. 

§ 12° É vedada a vinculação ou equiparação de 
qualquer natureza, para o efeito de remuneração 
de pessoal do serviço público, ressalvado o dis
posto no. parágrafo 6° deste artigo. 

§ 13° E vedada a acumulação remunerada de 
cargos, empregos e funções públicos, exceto nos 
casos previstos em lei complementar, obedecidos 
os critérios de compatibilidade de horários e cor
relação de matérias. 

§ 14° A proibição de acumular a que se refere o 
§ 13° estende-se a cargos, empregos e funções em 
autarquias, empresas públicas, sociedades de eco
nomia mista e fundações públicas. 

§ 15° Os acréscimos pecuniários percebidos por 
servidor público não serão computados nem acu
mulados, para fins de concessão de acréscimos 
ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico funda
mento. 

§ 16° Aplica-se à administração pública em ge
ral o disposto no § 3o do artigo 7, na condição de 
contratante ou contratada. 

Seção II -7 Dos Serviços Públicos Civis 

Art. 45. Os cargos, empregos e funções públicos 
são acessíveis aos brasileiros que preencham os 
requisitos estabelecidos em lei; 

§ Io A primeira investidura em cargo ou empre
go público, sob qualquer regime, dependerá sem
pre de aprovação previa em concurso público de 
provas ou de provas e títulos. 

§ 2o A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios instituirão, no âmbito de sua compe
tência, regime jurídico único para os servidores 
da administração pública direta e das autarquias, 
bem como piano de carreira. 

§ 3o São estáveis, após dois anos de efetivo exer
cício, os servidores nomeados por concurso públi
co. Extinto o cargo ou declarada a sua desneces
sidade, o servidor estável ficará em 
disponibilidade remunerada, até seu adequado 
aproveitamento em outro cargo. 

§ 4o Será convocado para assumir seu cargo ou 
emprego aquele que foi aprovado em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, com 
prioridade sobre novos concursados, na carreira. 
A convocação será por edital e fixará prazo im
prorrogável. 

§ 5o Os cargos em comissão e funções de con
fiança na administração pública serão exercidos, 
preferencialmente, por servidores ocupantes de 
cargo de carreira técnica ou profissional, nos ca
sos e condições previstos em lei. 

§ 6o São assegurados ao servidor público civil o 
direito à livre associação sindical e o de greve, 
observado o disposto nos artigos 10 e 11. 

§ 7o A lei reservará percentual dos empregos 
públicos para as pessoas portadoras de deficiên
cia física e definirá os critérios de sua admissão, 
observado o disposto no § Io. 

§ 8o Aplica-se, ainda, aos servidores da adminis
tração pública o disposto nos incisos IV, VI, VII, 
vm, xi, xn, xrv, xv, xvi, XVII, xrx e xx do 
artigo 7°. 

Art. 46. O servidor será aposentado: 
I — por invalidez; 
n — compulsoriamente, aôs setenta anos; 
III —. voluntariamente: 
a) após trinta e cinco anos de serviço, se do 

sexo masculino, ou trinta, se do feminino; 
b) após trinta anos de efetivo exercício em fun

ções de magistério, se professor, ou vinte e cinco, 
se professora. j •. 

§ Io Lei complementar poderá estabelecer èxce-
ções ao disposto no inciso III, alínea "a" deste 
artigo, no caso de exercício de atividades conside
radas penosas, insalubres ou perigosas. 

§ 2o Não haverá aposentadoria em cargos, fun
ções ou empregos temporários. 

Art. 47. Os proventos da aposentadoria serão: 
I — integrais, quando o servidor: 
a) contar com o tempo de serviço exigido, na 

forma do disposto no artigo anterior; 
b) sofrer invalidez permanente, por acidente 

em serviço, moléstia profissional ou doença gra
ve, contagiosa ou incurável, especificadas em 
leis; 

II — proporcionais ao tempo de serviço, nos 
demais casos. 

Art. 48. Os proventos da inatividade e as pen
sões serão revistos, na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modificar a remune
ração dos servidores em atividade, bem como se
rão extendidos aos inativos quaisquer benefícios 
ou vantagens posteriormente concedidos aos ser
vidores em atividade, inclusive quando decorren
tes da transformação ou reclassificação do cargo 
ou função em que se deu a aposentadoria ou a 
reforma. 

Parágrafo único. O benefício de pensão por 
morte corresponderá à totalidade dos vencimen
tos ou proventos do servidor falecido, observado 
o disposto no artigo anterior. 

Art. 49. Ao servidor público em exercício de 
mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposi
ções. 

I — tratando-se de mandato eletivo federal ou 
estadual, ficará afastado de seu cargo, emprego 
ou função, sem direito a optar pela sua remune
ração; 

II — investido no mandato de Prefeito, será 
afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 
facultado optar pela sua remuneração. 

Art. 50. O servidor público estável só perderá o 
cargo em virtude de sentença judicial, ou me
diante processo administrativo no qual lhe seja 
assegurada ampla defesa. 

Parágrafo único. Invalidada por sentença a de
missão, o servidor será reintegrado e o eventual 
ocupante da vaga reconduzido ao cargo de ori
gem, sem direito a indenização, ou aproveitado 
em outro cargo ou, ainda, posto em disponibilida
de. 

Seção III — Dos Servidores Públicos Milita
res 

Art. 51. São servidores militares os integrantes 
das Forças Armadas, das polícias militares e dos 
corpos de bombeiros militares dos Estados, Terri-

. tórios e Distrito Federal. 
§ Io As patentes, com as prerrogativas, os direi

tos e deveres a elas inerentes, são asseguradas 
em toda a plenitude aos oficiais da ativa, da re
serva ou reformados das Forças Armadas, das 
polícias militares e dos corpos de bombeiros 
dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal, 
sendo-lhes privativos os títulos, postos e unifor
mes militares. 

§ 2o O militar em atividade que aceitar cargo 
público civil permanente será transferido para a 
reserva. 

§ 3o O militar da ativa que aceitar cargo, 
emprego ou função pública temporária, não eleti-
va, ainda que da administração indireta, ficará 
agregado ao respectivo quadro e somente poderá, 
enquanto permanecer nessa situação, ser promo
vido por antiguidade, contando-se-lhe o tempo 
de serviço apenas para aquela promoção e trans-

- 1eTêroia-para~a~ reserva: Depois de dois anos'de 

afastamento, contínuos ou não, será transferido 
para a inatividade. 

§ 4o Ao militar são proibidas a sindicalização e 
a greve. 

§ 5°'Os militares, enquanto em efetivo serviço, 
não poderão estar filiados a partidos políticos. 

§ 6o O oficial das Forças Armadas só perderá o 
posto e a patente se for julgado indigno do oficia
lato ou com ele incompatível, por decisão de Tri
bunal Militar de caráter permanente, em tempo 
de paz, ou de Tribunal Especial em tempo de 
guerra. 

§ 7o O oficial condenado por tribunal civil ou 
militar a pena restritiva da liberdade individual 
superior a dois anos, por sentença condenatória 
transitada em julgado, será submetido ao julga
mento previsto no parágrafo anterior. 

§ 8o A lei estabelecerá os limites de idade e 
outras condições de transferência do servidor mi
litar para a inatividade. 

§ 9o Aplica-se aos servidores a que se refere este 
artigo, e a seus pensionistas, o disposto no artigo 
48. 

Seção IV —.Das Regiões 

Art. 52. Para efeitos administrativos, a União 
poderá articular a sua ação em um mesmo com
plexo geoeconômico e social, visando ao seu de
senvolvimento e à redução das desigualdades re
gionais; 

Parágrafo único. Lei complementar disporá so
bre: 

I — as condições para integração de regiões em 
desenvolvimento; 

II — a composição dos organismos regionais. 
Art. 53. Os organismos regionais executarão 

planos regionais, integrantes dos planos nacio
nais de desenvolvimento económico e social, 
aprovados conjuntamente com estas, na forma da 
lei. 

Art. 54. Os incentivos regionais compreenderão 
os seguintes, entre outros, na forma da lei: 

I — equalização dé tarifas, fretes, seguros e 
outros itens de custos e preços; 

II — juros favorecidos para financiamento de 
atividades prioritárias; 

III — isenções, reduções ou diferimento tempo
rário de tributos federais devidos por pessoas físi
cas ou jurídicas. 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

E SISTEMA DE GOVERNO 

Capítulo I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção I — Do Congresso Nacional 

Art. 55. O Poder Legislativo é exercido pelo Con
gresso Nacional, que se compõe da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal. 

Art. 56. A Câmara dos Deputados compõe-se de 
representantes do povo, eleitos em cada Estado e 
Território e no Distrito Federal, através do siste
ma proporcional. 

§ Io Cada legislatura terá a duração de quatro 
anos, salvo dissolução da Câmara dos Deputados, 
hipótese em que, com a posse dos Deputados após 
as eleições extraordinárias, será iniciado um no
vo período quadrienal. 

§ 2o O número de Deputados por Estado ou pelo 
Distrito Federal, será estabelecido pela Justiça 
Eleitoral, proporcionalmente à população, com 
que os ajustes necessários para que nenhum Es
tado ou o Distrito Federal tenha menos de oito ou 
mais de sessenta deputados. 

§ 3o Excetuado o de Fernando de Noronha, cada 
Território elegerá quatro Deputados. 
' Art. 57. O Senado Federal compõe-se de repre
sentantes dos Estados e do Distrito Federal, elei
tos segundo o princípio majoritário. 

§ Io Cada Estado e o Distrito Federal elegerão 
três Senadores, com mandato de oito anos. 

§ 2o A representação de cada Estado e do 
Distrito Federal será renovada de quatro em qua
tro anos, alternadamente, por um a dois terços. 

§ 3o Cada Senador será eleito com dois suplen
tes. 

Seção II — Das atribuições do Congresso Na
cional 

Art. 59. Cabe ao Congresso Nacional, com a san
ção do Presidente da República, dispor sobre to
das as matérias de competência da União, ressal
vadas as especificadas nos artigos 59, 64 e 65, e 
especialmente sobre: 

I — sistema tributário, arrecadação e distribui
ção de rendas; " 

IT^TSianõ" plurianual, diretrizes orçamentá

rias, orçamento anual, operações de crédito, dívi
da pública e emissões de curso forçado; 

III — fixação e modificação do efetivo das For
ças Armadas; 

IV — planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento; 

V — limites do território nacional, espaço aé
reo e marítimo e bens do domínio da União; 

VI — transferência temporária da sede do Go
verno Federal; 

VII — concessão de anistia; 
* VIII — organização administrativa e judiciária 
da União e dos Territórios e organização judiciá
ria do Ministério Público e da Defensoria Pública 
do Distrito Federal; 

IX — critérios para classificação de documen
tos e informações oficiais sigilosos e prazos para 
a sua classificação; 

X — criação, transformação e extinção de car
gos, empregos e funções públicas; 

XI — criação, estruturação e atribuições dos 
Ministérios e"órgãos de Administração Pública; 

XII — sistema nacional de radiodifusão, teleco
municação e comunicação de massa; 

XIII — matéria financeira, cambial e monetá
ria, instituições financeiras e suas operações; 

XIV — normas gerais de direito financeiro; 
XV — captação e garantia da poupança popu

lar; 
XVI — moeda, seus limites de emissão, e mon

tante da dívida mobiliaria federal. 
Art. 59. E da competência exclusiva do Con

gresso Nacional: 
I — aprovar ou não tratados, convenções e 

acordos internacionais celebrados pelo Presiden
te da República ou atos que acarretam encargos 
ou compromissos gravosos ao património nacio
nal; 

II — autorizar o Presidente da República a de
clarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que 
forças estrangeiras transitem pelo território na
cional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complemen
tar; 

III — autorizar o Presidente da República ou o 
Primeiro-Ministro a se ausentarem do País, im
portando a ausência sem consentimento em per
da do cargo; 

IV — aprovar ou suspender o estado de defesa, 
o estado de sítio e a intervenção federal; 

V — aprovar a incorporação, a subdivisão ou o 
desmembramento de áreas de Territórios ou Es
tados, ouvidas as respectivas Assembleias Legis
lativas; 

VI — mudar temporariamente a sua sede; 
VII — fixar para cada exercício financeiro a 

remuneração do Presidente da República, do Pri-
meiro-Minisiro e dos Ministros de Estado; 

VIII — julgar anualmente as contas prestadas 
pelo Primeiro-Ministro e apreciar os relatórios 
sobre a execução dos planos de governo; 

IX — fiscalizar e controlar, conjuntamente ou 
por qualquer das Casas, os atos do Poder Execu
tivo, inclusive os da administração indireta; 

X — determinar a realização de referendo; 
XI — sustar os atos normativos do Poder Exe

cutivo que exorbitem do poder regulamentar ou 
dos limites de delegação legislativa; 

XII — apreciar os atos de concessão e renova
ção de concessão de emissoras de rádio e televi
são; 

XIII — escolher dois terços dos membros do 
Tribunal de Contas da União; 

XIV — aprovar iniciativas do Poder Executivo 
referentes a atividades nucleares; 

XV — autorizar a aquisição de imóvel rural por 
pessoa física ou jurídica estrangeira; 

XVI — autorizar a exploração de riquezas em 
terras indígenas; 

XVII — aprovar, previamente, a alienação ou 
concessão de terras públicas com área superior a 
quinhentos hectares. 

Parágrafo único. O Presidente da República e o 
Primeiro-Ministro não poderão ausentar-se do 
País por mais de trinta dias, sob pena de perda do 
mandato, devendo, ao final de cada viagem, apre
sentar relatório circunstanciado de seus resulta
dos. 

Art. 60. Terão força de lei as resoluções do 
Congresso Nacional, ou de qualquer de suas Ca
sas, que visem a regulamentar dispositivos desta 
Constituição para assegurar o efetivo exercício de 
suas competências constitucionais. 

Art. 61. A Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão 
convocar o Primeiro-Ministro e os Ministros de 
Estado para prestar, pessoalmente, informações 
sobre assunto previamente determinado, impor-
tando>a ausência, sem justificação adequada, em 
crime de responsabilidade. 

§ Io As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal poderão encaminhar pedidos es
critos de informação aos Ministros de Estado. 

§ 2o Importa em crime de responsabilidade a 
recusa, ou o não atendimento no prazo de trinta 
dias, bem como o fornecimento de informações 
falsas. 

Art. 62. É da competência exclusiva de cada 
uma das Casas do Congresso Nacional elaborar 
seu regimento interno e dispor sobre organiza
ção, funcionamento, polícia, criação, transforma
ção ou extinção de cargos, empregos e funções de 
seus serviços e fixação da respectiva remunera-

~çaô7"<5DS"êfVádos os parâmetros estabelecidos nã " 
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lei de diretrizes orçamentárias. 
Art. 63. Salvo disposição constitucional em con

trário, as deliberações de cada Casa e de suas 
Comissões serão tomadas por maioria dos votos 
presentes, desde que esta maioria não seja infe
rior a um quinto do total de seus membros. 

Seção III Da Câmara dos Deputados 

Art. 64. Compete privativamente a Câmara dos 
Deputados: 

I — autorizar, por dois terços de seus membros, 
a instauração de processo contra o Presidente da 
República, o Primeiro-Ministro e os Ministros "de 
Estado; 

n — proceder a tomada de contas do Primeiro-
Ministro, quando não apresentadas ao Congresso 
Nacional dentro de sessenta dias após a abertura 
da sessão legislativa; 

m — aprovar: 
a) por maioria absoluta e por iniciativa de um 

quinto de seus membros, a moção de censura; 
b) pela maioria de seus membros, voto de con

fiança; 
IV — recomendar ao Primeiro-Ministro o afas

tamento de detentor de cargo ou função de con
fiança no Governo Federal, inclusive na adminis
tração indireta; 

V — eleger, por maioria absoluta, o Primeiro-
Ministro, nos termos desta Constituição. 

Seção IV — Do Senado Federal 

Art. 65. Compete privativamente ao Senado Fede
ral: 

I — processar e julgar o Presidente da Repúbli
ca e o Primeiro-Ministro nos crimes de responsa
bilidade e os Ministros de Estado nos crimes da 
mesma natureza, conexos com aqueles; 

II — processar e julgar os Ministros do Supre
mo Tribunal Federal, o Procurador Geral da Re
pública e o Procurador-Geral da União nos cri
mes de responsabilidade; 

IH — aprovar previamente, por voto secreto, 
após arguição em sessão pública, a escolha dos 
titulares dos seguintes cargos, além de outros que 
a lei determinar: 

a) de magistrados, nos casos estabelecidos nes
ta Constituição; 

b) de um cargo dos Ministros do Tribunal de 
Contas da União, indicados pelo Presidente da 
República; 

c) dos Governadores de Territórios; 
d) do presidente e dos diretores do Banco Cen

tral do Brasil; 
e) do Procurador-Geral da República; 
IV — aprovar previamente, por voto secreto, 

após arguição em sessão secreta, a escolha dos 
chefes de missão diplomática de caráter perma
nente; 

V — autorizar operações externas de natureza 
financeira, de interesses da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municí
pios; 

VI — fixar, por proposta do Primeiro-Ministro, 
limites globais para o montante da dívida consoli
dada da União, dos Estados e dos Municípios; 

VII — dispor sobre limites globais e condições 
para as operações de crédito externo e interno da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu
nicípios, de suas autarquias e demais entidades 
controladas pelo Poder Público federal; 

Vm — dispor sobre limites e condições para a 
concessão de garantia da União em operações de 
crédito externo e interno; 

K — estabelecer limites globais e condições 
para o montante da dívida mobiliária dos Esta
dos, do Distrito Federal e dos Municípios; 

X — suspender a execução, no todo ou em par
te, da lei declarada inconstitucional por decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

XI — aprovar, por maioria absoluta e por voto 
secreto, a exoneração, de ofício, do Procurador-
Geral da República antes do término de seu man
dato. 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos inci
sos I e n, funcionará como Presidente o do Supre
mo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, 
que somente será proferida por dois terços dos 
votos do Senado Federal, à perda do cargo, com 
inabilitação, por oito anos, para o exercício da 
função pública, sem prejuízo das demais sanções 
judiciais cabíves. 

Seção V — Dos Deputados e Senadores 

Art. 66. Os Deputados e Senadores são invioláveis 
por suas opiniões, palavras e votos. 

§ Io Desde a expedição do diploma, os membros 
do Congresso Nacional não poderão ser presos, 
salvo em flagrante de crime inafiançável, nem 
processados criminalmente, sem prévia licença 
de sua Casa, salvo por delitos praticados ante
riormente. 

§ 2o O indeferimento do pedido de licença ou a 
ausência da deliberação suspende a prescrição, 
enquanto durar o mandato. 

§ 3o No caso de flagrante de crime inafiançável, 
os autos serão remetidos, dentro de vinte e qua
tro horas, à Casa respectiva, para que, pelo voto 
secreto dá maioria de seus membros, resolva so
bre a prisão e autorize, ou não, a formação de 
Tlpaj.; BSuauqsM *u • ,•» J •** - "-

§ 4° Os Deputados e Senadores serão'sl*Métfjfirj! 

dos a julgamento perante o Supremo Tribunal 
Federal. 

§ 5o Os Deputados e Senadores não serão sub
metidos a testemunhar sobre informações recebi
das ou prestadas em razão do exercício do man
dato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou 
deles receberam informações. 

§ 6o A incorporação às Forças Armadas de De
putados e Senadores, embora militares e ainda 
que em tempo de guerra, dependerá de prévia 
licença da Casa respectiva. 

Art. 67. Os Deputados e Senadores não poderão, 
desde a posse: 

I — firmar ou manter contrato com pessoa de 
direito público, autarquia, empresa pública, so
ciedade de economia mista ou empresa concessio
nária de serviço público, salvo quando o contrato 
e o respectivo processo de seleção obedecerem a 
cláusulas uniformes; 

II — aceitar ou exercer cargo, função ou em
prego remunerado, nas entidades constantes do 
inciso anterior, salvo aceitação decorrente de 
concurso público, caso em que se procederá na 
forma do artigo 52, inciso I; 

III — patrocinar causa em que seja interessada 
qualquer das entidades a que se refere o inciso 
I; 

IV — ser proprietários, controladores ou dire
tores de empresa que goze de favor decorrente de 
contrato com pessoa jurídica de direito público, 
ou nela exercer função remunerada; 

V — ser titulares de mais de um cargo ou man
dato eletivo federal, estadual ou municipal. 

Art. 68. Perderá o mandato o Deputado ou Se
nador: 

I — que infringir qualquer das proibições esta
belecidas no artigo anterior; 

n — cujo procedimento for declarado incompa
tível com o decoro parlamentar; 

III — que deixar de comparecer em cada sessão 
legislativa, à terça parte da sessões ordinárias da 
Casa a que pertencer, salvo licença ou missão por 
esta autorizada; 

IV — que perder ou tiver suspensos os direitos 
políticos; 

V — quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos 
casos previstos nesta Constituição; 

VI — que sofrer condenação criminal em sen
tença definitiva e irrecorrível, ou for condenado 
em ação popular pelo Supremo Tribunal Fede
ral. 

§ Io E incompatível com o decoro parlamentar, 
além dos casos definidos no regimento interno, o 
abuso das prerrogativas asseguradas a membro 
do Congresso Nacional ou a percepção de vanta
gens indevidas. 

§ 2o Nos casos dos incisos I e II deste artigo, a 
perda do mandato será decidida pela Câmara dos 

> DeputifàosWpelo1 Senado 'Federal, por voto se
creto e maioria absoluta, mediante provocação da 
respectiva Mesa ou de partido político represen
tado no Congresso Nacional. 

§ 3o Nos casos previstos nos incisos III a IV, a 
perda será declarada pela Mesa da Casa respecti
va, de ofício ou mediante provocação de qualquer 
de seus membros, ou de partido político represen
tado no Congresso Nacional, assegurada plena 
defesa. 

Art. 69. Não perderá o mandato o Deputado ou 
Senador: 

I — investido na função de Primeiro-Ministro, 
de Ministro de Estado, chefe de missão diplomáti
ca permanente, Governador de Território, Secre
tário de Estado, do Distrito Federal, de Território 
ou de Prefeitura de Capital. 

II — licenciado pela respectiva Casa por motivo 
de doença, ou para tratar, sem remuneração, de 
interesse particular, desde que, neste caso, o afas
tamento não ultrapasse cento e vinte dias por 
sessão legislativa. 

§ Io O suplente será convocado, nos casos de 
vaga, de investidura em funções previstas neste 
artigo ou de licença superior a cento e vinte 
dias. 

§ 2o Ocorrendo vaga e não havendo suplente, 
far-se-á eleição se faltarem mais de quinze meses 
para o término do mandato. 

Art. 70. Os Deputados e Senadores perceberão 
idêntica remuneração, fixada para cada exercício 
financeiro pelo Plenário do Congresso Nacional, 
em sessão conjunta, e sujeita aos impostos gerais, 
inclusive o de renda e os extraordinários. 

Seção VI — Das reuniões 

Art. 71. O Congresso Nacional reunir-se-á, anual
mente, na Capital da República, de 18 de feverei
ro a 30 de junho e de Io de agosto a 15 de dezem
bro. 

§ Io As reuniões marcadas para as datas fixadas 
neste artigo serão transferidas para o primeiro 
dia útil subsequente, quando recaírem em sába
dos, domingos ou feriados. 

§ 2o A sessão legislativa não será interrompida 
sem a aprovação do projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias. 

§ 3o O regimento disporá sobre o funcionamen
to do Congresso nos sessenta dias anteriores às 
eleições gerais. 

§ 4o Além de outros casos previstos nesta Cons
tituição, a Câmara dos Deputados e o Senado Fe
deral reunir-se-ão em sessão conjunta para: 

I — inaugurar a sessão, legjslativaí.14 '^J
cti'n 

II — elaborar o regimento cbmuní % reg 

criação de serviços comuns às duas Casas; 
III — receber o compromisso do Presidente da 

República; 
IV — conhecer do veto e sobre ele deliberar. 
§ 5o Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões 

preparatórias, a partir de Io de fevereiro, no pri
meiro ano da legislatura, para a posse de seus 
membros e eleição das respectivas Mesas, vedada 
a recondução para o mesmo cargo na eleição ime
diatamente subsequente. No caso de dissolução 
da Câmara dos Deputados, as sessões preparató
rias terão início trinta dias após a diplomação dos 
eleitos, observado o disposto no § Io. 

§ 6o A Mesa do Congresso Nacional será presi
dida pelo Presidente do Senado Federal, e os de
mais cargos serão exercidos, alternadamente, pe
los ocupantes de cargos equivalentes na Câmara 
dos Deputados e no Senado Federal. 

§ 7o A Câmara dos Deputados não poderá ser 
• dissolvida no primeiro ano e no último semestre 

da legislatura. 
§ 8o A convocação extraordinária do Congresso 

Nacional far-se-á: 
I — pelo Presidente do Senado Federal, em caso 

de decretação de estado de defesa ou de interven
ção federal e de pedido de autorização para a 
decretação de estado de sítio; 

II — pelo Presidente da República, pelos Presi
dentes da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal ou a requerimento da maioria dos mem
bros de ambas as Casas, em caso de urgência ou 
interesse público relevante. 

§ 9o Na sessão legislativa extraordinária, o Con
gresso Nacional somente deliberará sobre a maté
ria para a qual foi convocado. 

Seção VII — Das comissões 

Art. 72. O Congresso Nacional e suas Casas terão 
comissões permanentes e temporárias, constituí
das na forma e com as atribuições previstas no 
respectivo regimento ou no ato de que resultar a 
sua criação. 

§ Io Na constituição das Mesas e de cada 
comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a 
representação proporcional dos partidos que par-
ticipanj da respectiva Casa. 

§ 2o As comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe discutir e votar, segundo dis
puser o regimento, projetos de lei. Nestes casos 
será dispensada a manifestação do plenário, salvo 
se o requerer um quinto dos membros da respec
tiva Casa, ou de ambas, quando se tratar de co
missão mista. 

§ 3o As comissões parlamentares de inquérito, 
que terão poderes de investigação próprios das 
autoridades judiciais, serão criadas pela Câmara 
dos Deputados e pelo Senado Federal, èm conjun
to ou separadamente, mediante requerimento de 
um terço de seus membros, para a apuração de 
fato determinado e por prazo certo, sendo suas 
conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Mi
nistério Público para o fim de promover a res
ponsabilidade civil ou criminal dos infratores. 

§ 4o Durante o recesso, salvo convocação ex
traordinária, haverá uma comissão representati
va do Congresso Nacional, cuja composição re
produzirá, quanto possível, a proporcionalidade 
da representação partidária, eleita por suas res
pectivas Casas na última sessão ordinária do pe
ríodo legislativo, com atribuições definidas no re
gimento comum. 

Seção VHI — Do processo legislativo 

Art. 73. O processo legislativo compreende a ela
boração de: 

I — emendas à Constituição; 
II — leis complementares; 
Hl — leis ordinárias; 
IV — leis delegadas; 
V — decretos legislativos; 
VI — resoluções. 
Parágrafo único. Lei complementar disporá so

bre a técnica de elaboração, redação, alteração e 
consolidação das leis. 

Subseção I — Da emenda à Constituição 

Art. 70. A Constituição poderá ser emendada me
diante proposta: 

I — de um terço, no mínimo, dos membros da 
Câmara dos Deputados ou do Senado Federal; 

II — do Presidente da República; 
III — de mais da metade das Assembleias Le

gislativas das unidades da Federação, manifes-
tando-se, cada uma delas, por um terço de seus 
membros; 

IV — de iniciativa popular, nos termos previs
tos nesta Constituição. 

§ Io A Constituição não poderá ser emendada 
na vigência de intervenção federal, de estado de 
defesa ou de estado de sítio. 

§ 2o A proposta será discutida e votada em cada 
Casa, em dois turnos, considerando-se aprovada 
quando obtiver, nas votações, dois terços dos vo
tos dos membros de cada uma das Casas. 

§ 3o A emenda à Constituição será promulgada 
pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Sena
do Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4o Não será objeto de deliberação a proposta 
de emenda tendente a abolir: 

I — a forma federativa de Estado; 
'iio n r r M , m direto, s^re4o,.uflJM«4«ÍS#Ódij; 

co; 

III — a separação dos Poderes; 
IV — os direitos e garantias individuais. 
§ 5o A matéria constante de proposta de emenda 

rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser 
objeto de nova proposta na mesma sessão legisla
tiva. 

Subseção n — Disposições gerais 

Art. 75. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão 
da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal 
ao Presidente da República, ao Primeiro-Minis
tro, aos Tribunais Superiores e aos cidadãos na 
forma prevista nesta Constituição. 

§ 1° São de iniciativa privativa: 
I — do Presidente da República as leis que 

fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Ar
madas; 

II — do Primeiro-Ministro as leis que dispo
nham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos pú
blicos na administração direta e autárquica ou 
aumentem a sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, ma
téria tributária e orçamentária, serviços públicos 
e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, 
seu regime jurídico, provimento de cargos, esta
bilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de "militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União e normas gerais para a 
organização do Ministério Público e da Defenso-
ria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Mi
nistérios e órgãos da administração pública. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação, à Câmara dos Deputados, de proje
to de lei ou proposta de emenda à Constituição 
devidamente articulados e subscritos por, no mí
nimo, zero vírgula três por cento do eleitorado 
nacional, distribuídos em pelo menos cinco Es
tados, com não menos de zero vírgula um por 
cento dos eleitores de cada um deles. 

§ 3o O referendo popular será determinado pelo 
Presidente da República para deliberar sobre a 
anulação total ou parcial de emenda à Constitui
ção ou de lei, quando o requeiram, no mínimo, 
dois por cento do eleitorado nacional, distribuí
dos em cinco ou mais Estados, com não menos de 
zero vírgula cinco por cento dos eleitores de 
cada um deles. 

jj 4o E vedado referendo relativo a leis de 
iniciativa privativa e a leis tributárias. 

Art. 76. Em caso de relevância e urgência, o 
Presidente da República, por solicitação do Pri
meiro-Ministro, poderá adaptar medidas provisó
rias, com força de lei, devendo submetê-las de 
imediato, para conversão, ao Congresso Nacional, 
que, estando em recesso, será convocado ex
traordinariamente para se reunir no prazo de 
cinco dias. 

Parágrafo único. As medidas provisórias perde
rão eficácia, desde a sua edição, se não forem 
convertidas em lei no prazo de trinta dias, a par
tir da sua publicação, devendo o Congresso Na
cional disciplinas as relações jurídicas delas de
correntes. 

Art. 77. Não será admitido aumento da despesa 
prevista: 

I — nos projetos de iniciativa exclusiva do Pre
sidente da República ou do Primeiro-Ministro, 
ressalvado o disposto nos parágrafos 3o e 4o do 
artigo 187. 

II — nos projetos sobre organização dos servi
ços administrativos da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal, dos Tribunais federais e do Mi
nistério Público. 

Art. 78. A discussão e votação dos projetos de 
lei de iniciativa do Presidente da República, do 
Primeiro-Ministro, e dos Tribunais Superiores te
rá início na Câmara dos Deputados. 

§ Io O Presidente da República e o Primeiro-Mi
nistro poderão solicitar urgência para apreciação 
de projetos de sua iniciativa. 

§ 2o Se a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal não se manifestarem, cada qual, sucessi
vamente, em até quarenta e cinco dias, sobre a 
proposição, esta deverá ser incluída na ordem do 
dia, sobrestando-se a deliberação sobre os demais 
assuntos, salvo quanto ao disposto no artigo 76 e 
no parágrafo 6o do artigo 80, até que ultime a 

•votação. 
§ 3o A apreciação das emendas do Senado Fede

ral pela Câmara dos Deputados far-se-á, nos casos 
deste artigo, no prazo de dez dias observado o 
disposto no parágrafo anterior. 

§ 4o Os prazos do parágrafo 2o não correm nos 
períodos de recesso do Congresso Nacional, nem 
se aplicam aos projetos do código. 

Art. 79.0 projeto de lei aprovado por uma Casa 
será revisto pela outra, em um só turno de dis
cussão e votação, sendo enviado à sanção ou pro
mulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arqui
vado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, 
voltará à Casa iniciadora. 

Art. 80. A Casa na qual tenha sido concluída a 
votação, ou o Senado Federal, enviará o projeto 
de lei ao Presidente da República, que, aquiescen
do, o sancionará. " ^onrfhiiíteiTí» 

§ 1° Se o Presidente da República ronsiaèrar ó 
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projeto no todo ou em parte, inconstitucional ou 
contrário ao interesse público, veta-lo-á total ou 
parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, con
tados da data do recebimento. 

§ 2o 0 veto parcial somente abrangerá texto 
integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de 
alínea. 

§ 3o Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio 
do Presidente da República importará em san
ção. 

§ 4o As razões do veto serão apreciadas em ses
são conjunta dentro de trinta dias a contar do seu 
recebimento, considerando-se mantido o veto se 
obtiver o voto da maioria absoluta dos Deputados 
e Senadores, em escrutínio secreto. 

§ 5o Se o veto não for mantido, será o projeto 
enviado, para promulgação, ao Presidente da Re
pública. 

§ 6o Esgotado sem deliberação o prazo estabele
cido no parágrafo 4o, o veto será colocado na or
dem do dia da sessão imediata, sobrestadas as 
demais proposições, até sua votação final, ressal
vadas as matérias de que trata o parágrafo único 
do artigo 76, e o parágrafo 2o do artigo 78. 

§ 7o Se a lei não for promulgada em qua
renta e oito noras pelo Presidente da República, 
nos casos dos parágrafos 3? e 5o, o Presidente do 
Senado a promulgará. Se este não o fizer, em 
igual prazo caberá ao Vice-Presidente do Senado 
fazê-lo. 

Art. 81. A matéria constante do projeto de lei 
rejeitado ou não sancionado somente poderá 
constituir objeto de novo projeto, na mesma ses
são legislativa, mediante proposta da maioria ab
soluta dos membros de qualquer das Casas. 

Art. 82. As leis delegadas serão elaboradas pelo 
Conselho de Ministros, devendo a delegação ser 
solicitada ao Congresso Nacional pelo Primeiro-
Ministro. 

§ Io Não serão objeto de delegação os atos da 
competência exclusiva do Congresso Nacional, os 
da competência privativa da Câmara dos Deputa
dos ou do Senado Federal, a matéria reservada à 
lei complementar, nem a legislação sobre: 

I — organização do poder judiciário e do Minis
tério Público, a carreira e a garantia de seus 
membros; 

II — nacionalidade, cidadania, direitos indivi
duais, políticos e eleitorais; 

m — planos plurianuais, diretrizes orçamentá
rias e orçamentos. 

§ 2° A delegação ao Conselho de Ministros terá 
a forma de resolução do Congresso Nacional, que 
especificará seu conteúdo e os termos do seu 
exercício. 

§ 3o Se a resolução determinar a apreciação do 
projeto pelo Congresso Nacional, este a fará em 
votação única, vedada qualquer emenda. 

Art. 83. As leis complementares serão aprova
das por maioria absoluta. 

Seção K — Da fiscalização financeira, orça
mentária, operacional e patrimonial 

Art. 84. A fiscalização financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial da União, quanto aos 
aspectos de legalidade, legitimidade, eficácia, efi
ciência e economicidade, será exercida pelo Con
gresso Nacional, mediante controle externo, e pe
los sistemas de controle interno dos Poderes 
Legislativo, Executivo e Judiciário, na forma da 
lei. 

Parágrafo Único. Prestará contas qualquer pes
soa física ou entidade pública que utilize, arreca
de, guarde, gerencie ou, por qualquer forma, ad
ministre dinheiros, bens e valores públicos, ou 
pelos quais a União responda, ou, ainda, que em 
nome desta assuma obrigações de natureza pe
cuniária. 

Art. 86.0 controle externo, a cargo do Congres
so Nacional, será exercido pelo Tribunal de Con
tas da União, ao qual compete: 

I — apreciar as contas prestadas anualmente 
pelo Primeiro-Ministro, mediante o parecer pré
vio a ser elaborado em 60 dias a contar do seu 
recebimento; 

n — julgar as contas dos administradores e 
demais responsáveis por dinheiros, bens e valo
res públicos da administração direta e indireta, 
inclusive das fundações e sociedades instituidas 
ou mantidas pelo Poder Público federal, e as con
tas daqueles que derem causa a perda, extravio 
ou outra irregularidade de que resulte prejuí
zo à Fazenda Nacional; 

rn — apreciar, para fins de registro, a legalida
de dos atos da admissão de pessoal, a qualquer 
título, na administração direta e indireta, inclusi
ve nas fundações instituidas ou mantidas pelo 
Poder Publico, excetuadas as nomeações para 
cargo de natureza especial ou provimento em co
missão, bem como das concessões de aposentado
rias, reformas e pensões, ressalvadas as melho
rias posteriores que não alterem o fundamento 
legal do ato concessório; 

IV — realizar inspecões e auditorias de nature
za financeira, orçamentária, operacional e patri
monial, inclusive quando requeridas pela Minis
tério Público jlinto ao Tribunal, nas unidades 
administrativas dos Poderes Legislativo, Executi
vo e Judiciário e demais entidades referidas no 
inciso 2o; 

V — fiscalizar as empresas supranacionais de 
cujo capital social a União participe, de forma 
direta ou indireta, nos termos do respectivo, tra-

VI — fiscalizar a aplicação de quaisquer recur
sos repassados pela União, mediante convénio, a 
Estado, ao Distrito Federal ou a Municípios; 

VII — prestar as informações solicitadas pelo 
Congresso Nacional ou qualquer de suas Casas, 
por iniciativa da comissão competente, sobre a 
fiscalização financeira, orçamentária, operacio
nal e patrimonial e, ainda, sobre resultados de 
auditorias e inspecões realizadas; 

VIII — aplicar aos responsáveis, em caso de 
ilegalidade de despesa ou irregularidade de con
tas, as sanções previstas em lei, estabelecerá, 
dentre outras cominações, multa proporcional ao 
vulto do dano causado ao erário; 

IX — assinar prazo para que o órgão ou entida
de adote as providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; 

X — sustar, se não atendido, a execução do ato 
impugnado, comunicando a decisão à Câmara 
dos Deputados e ao Senado Federal; 

XI — representar ao Poder competente sobre 
irregularidades ou abusos apurados. 

§ Io Na hipótese de sustação de contrato, a par
te que se considerar prejudicada poderá interpor 
recurso, sem efeito suspensivo, ao Congresso Na
cional. 

§ 2o Se o Congresso Nacional, no prazo de no
venta dias, por sua maioria absoluta, não se pro
nunciar sobre o recurso previsto no parágrafo 
anterior, prevalecerá a decisão do Tribunal. 

§ 3o As decisões do Tribunal de que resulte 
imputação de débito ou multa terão eficácia de 
título executivo. 

§ 4o O Tribunal encaminhará ao Congresso Na
cional, trimestral e anualmente, relatório de suas 
atividades. 

Art. 86. A comissão mista permanente a que se 
refere o parágrafo Io do artigo 187, diante de indí
cios de despesas não autorizadas, ainda que sob a 
forma de investimentos não programados ou de 
subsídios não aprovados, poderá, pela maioria 
absoluta de seus membros, solicitar à autorida
de governamental responsável que, no prazo de 
cinco dias, preste os esclarecimentos necessá
rios. 

§ Io Não prestados os esclarecimentos, ou consi
derados insuficientes por dois terços dos mem
bros da comissão, esta solicitará ao Tribunal pro
nunciamento conclusivo sobre a matéria, no 
prazo de trinta dias. 

§ 2o Entendendo o Tribunal irregular a despesa, 
a comissão, se julgar que o gasto possa causar 
dano irreparável ou grave lesão à economia pú
blica, proporá ao Congresso Nacional a sustação 
da despesa. 

Art. 87. O Tribunal de Contas da União, inte
grado por onze Ministros, tem sede no Distrito 
Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição 
em todo o território nacional, exercendo, no que 
couber, as atribuições previstas no artigo 112. 

§ Io Os Ministros do Tribunal de Contas da 
União serão escolhidos dentre brasileiros maio
res de 35 anos, de idoneidade moral, reputação 
ilibada e notórios conhecimentos jurídicos, eco
nómicos, financeiros ou de administração públi
ca, obedecidas as seguintes condições: 

I — um terço indicado pelo Presidente da Repú
blica, com a aprovação do Senado Federal; 

n — dois terços escolhidos pelo Congresso Na
cional, sendo: 

a) dois dentre os auditores indicados pelo Tri
bunal em lista tríplice, alternadamente, segundo 
os critérios de antiguidade e merecimento; 

b) os demais, com mandato de seis anos, não 
renovável. 

§ 2o Os Ministros, ressalvado, quanto à vitalici-
dade, o disposto na alínea "b" do inciso n do 
parágrafo anterior, terão as mesmas garantias 
prerrogativas e impedimentos dos Ministros do 
Superior Tribunal de Justiça e somente poderão 
aposentar-se com as vantagens do cargo quando 
tenham exercido efetivamente por mais de cinco 
anos. 

8 3o Os auditores, quando em substituição a 
Ministros, têm as mesmas garantias e impedi
mentos dos titulares.. 

§ 4o Os auditores, quando no exercício das de
mais atribuições da judicatura, têm as mesmas 
garantias e impedimentos dos juízes ,dos Tribu
nais Regionais Federais. 

Art. 88. Os Poderes Legislativo, Executivo e Ju
diciário manterão, de forma integrada, sistema de 
controle interno com a finalidade de: 

I — avaliar o cumprimento das metas previstas 
no plano plurianual, a execução dos programas 
de governo e dos orçamentos da União; 

n — comprovar a legalidade e avaliar os resul
tados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos ór
gãos e entidades da administração federal, bem 
como de aplicação de recursos públicos por enti
dades de direito privado; 

rn — exercer o controle das operações de crédi
to, avais e garantias, bem como dos direitos e 
haveres da União; 

IV — apoiar o controle externo no exercício de 
sua missão institucional. 

§ 1° Os responsáveis pelo controle interno, ao 
tomarem conhecimento de qualquer irregularida
de ou abuso dele, darão ciência ao Tribunal de 
Contas da União, sob pena de responsabilidade 

•;^0§ 2^É|áerSèiaáííBe,.pteti«ó político, associa

ção ou sindicato é parte legítima para denunciar 
irregularidades ou abusos perante o Tribunal de 
Contas da União, exigir-lhe completa apuração e 
a devida aplicação das sanções legais aos respon
sáveis, ficando a autoridade que receber denún
cia ou requerimento de providências solidaria
mente responsável em caso de omissão. 

Art. 89. As normas estabelecidas nesta sessão 
aplicam-se, no que couber, à organização e fisca
lização dos Tribunais de Contas dos Estados e do 
Distrito Federal e dos Tribunais e Conselhos de 
Contas dos Municípios. 

Parágrafo único. As Constituições estaduais 
disporão sobre a composição dos Tribunais de 
Contas respectivos, que serão integrados por sete 
conselheiros. 

Capítulo II 
DA PRESIDÊNCIA 

Seção I — Do Presidente da República 

Art. 90. O Presidente da República é o Chefe de 
Estado e Comandante supremo das Forças Arma
das, cabendo-lhe garantir a unidade, a indepen
dência, a defesa nacional e o livre exercício das 
instituições democráticas. 

Art. 91 A eleição para Presidente da República 
far-se-á por sufrágio universal, direto e secreto, 
noventa dias antes do término do mandato presi
dencial. 

§ Io Será proclamado eleito o candidato que 
obtiver a maioria absoluta dos votos, não compu
tados os em branco e os nulos. 

§ 2o Se nenhum candidato alcançar a maioria 
prevista no parágrafo anterior, renovar-se-á a 
eleição, dentro de trinta dias da proclamação do 
resultado da primeira, concorrendo ao segundo 
escrutínio somente os dois candidatos mais vota
dos no primeiro, e considerando-se eleito aquele 
que obtiver a maioria dos votos válidos. 

§ 3o Ocorrendo desistência de um dos dois can
didatos mais votados, sua substituição caberá ao 
terceiro, e assim sucessivamente. 

Art. 92 O Presidente da República tomará posse 
perante o Congresso Nacional que, se não estiver 
reunido, será convocado para tal fim, prestando o 
seguinte compromisso: "Prometo manter, defen
der e cumprir a Constituição, observar as leis, 
promover o bem geral do povo brasileiro, zelar 
pela união, integridade e independência da Repú
blica". 

§ Io Se o Presidente da República, salvo motivo 
de força maior, decorridos dez dias, não tiver 
tomado posse, o cargo será declarado vago pelo 
Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 2o E vedado ao Presidente da República, desde 
sua posse, filiação ou vinculação a partido políti
co, ainda que honorífica. 

Art. 93 O mandato do Presidente da República 
é de cinco anos. 

§ Io Em caso de impedimento do Presidente da 
República, ausência do País ou vacância, serão 
chamados ao exercício do cargo, sucessivamente, 
o Presidente da Câmara dos Deputados, o Presi
dente do Senado Federal e o Presidente do Supre
mo Tribunal Federal. 

§ 2o A renúncia do Presidente da República tor-
nár-se-á efetiva com o envio da respectiva mensa
gem ao Congresso Nacional. 

Art. 94 Ocorrendo a vacância do cargo de Presi
dente da República, far-se-á eleição no prazo de 
quarenta e cinco dias, contados da data da decla
ração, iniciando o eleito um novo mandato. 

Seção II — Das atribuições do Presidente da 
República 

Art. 95 Compete ao Presidente da República, na 
forma e nos limites da Constituição: 

I — nomear e exonerar o Primeiro-Ministro e, 
por proposta deste, os Ministros de Estado; 

Õ — nomear, após aprovação pelo Senado Fe
deral, os Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
e dos Tribunais Superiores, os chefes de missão 
diplomática de carater permanente, os Governa
dores de Territórios, o Procurador Geral da Re
pública, o presidente e os diretores do Banco 
Central; 

m — nomear, observado o disposto no artigo 
97, os Ministros do Tribunal de Contas da 
União; 

IV — nomear os juízes dos Tribunais federais e 
o Procurador-Geral da União; 

V — convocar extraordinariamente o Congres
so Nacional; 

VI — dissolver, ouvido o Conselho da Repúbli
ca, nos casos previstos na Constituição, a Câmara 
dos Deputados, e convocar eleições extraordiná
rias; 

VII — iniciar o processo legislativo conforme 
previsto na Constituição; 

VIII — sancionar, promulgar e fazer publicar 
as leis; 

K — vetar prQjetçfde-leL parcial ou totalmente, 
;0J
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Nacional; 
X — convocar e presidir o Conselho da Repú

blica e indicar dois de seus membros; 
XI — manter relações com Estados estrangei

ros e acreditar seus representantes diplomáti
cos; 

XII — convocar e presidir o Conselho de Defesa 
Nacional; 

XIII — celebrar tratados, convenções e atos in
ternacionais, com o referendo do Congresso Na
cional; 

XW — declarar guerra, no caso de agressão 
estrangeira, autorizado pelo Congresso Nacional, 
ou com o seu referendo, quando ocorrida no in
tervalo das sessões legislativas e, nas mesmas 
condições, decretar, total ou parcialmente, a mo
bilização nacional; 

XV — celebrar a paz, com autorização ou refe
rendo do Congresso Nacional; 

XVI — permitir, com autorização do Congresso 
Nacional, que forças estrangeiras aliadas transi
tem pelo território nacional ou, por motivo de 
guerra, nele permaneçam temporariamente, sem
pre sob o comando de autoridade brasileira; 

XVQ — exercer o Comando supremo das For
ças Armadas, nomear seus comandantes e prover 
os postos de oficiais-generais; 

XVm — autorizar brasileiro a aceitar pensão, 
emprego ou comissão de Governo estrangeiro; 

XIX — proferir mensagem perante o Congresso 
Nacional por ocasião da abertura da sessão legis
lativa; 

XX — enviar mensagem ao Congresso Nacional 
ou a qualquer de suas Casas; 

XXI — decretar o estado de defesa, por solicita
ção do Primeiro-Ministro, ouvidos o Conselho da 
República e o Conselho de Defesa Nacional e sub
metê-lo ao Congresso Nacional; 

XXII — solicitar ao Congresso Nacional, ouvi
dos o Conselho da República e o Conselho de 
Defesa Nacional, autorização para decretar o es
tado de sítio; 

XXHI — decretar, ouvidos o Conselho da Repú
blica e o Conselho de Defesa Nacional, a inter
venção federal nos termos desta Constituição; 

XXIV — conferir condecorações e distinções 
honoríficas; 

XXV — conceder indulto ou graça; 
XXVI — exercer a direção da política de guerra 

e a escolha dos comandantes chefes; 
XXVII — exercer outras atribuições previstas 

nesta Constituição. 
§ 1° E facultado ao Presidente da República 

comparecer ao Congresso Nacional para o anún
cio de medidas administrativas importantes ou 
para manifestações políticas relevantes. 

§ 2° O Presidente da República poderá delegar 
atribuições ao Primeiro-Ministro. 
Seção Hl — Da responsabilidade do Presiden

te da República 
Art. 96 São crimes de responsabilidade os atos 

do Presidente da República que atentarem contra 
esta Constituição e, especialmente: 

I — a existência da União; 
II — o sistema de governo e ao livre exercício 

dos poderes da União e dos Estados; 
III — o exercício dos direitos individuais, so

ciais e políticos; 
rV — a segurança do País; 
V — a probidade na administração. 
Parágrafo único — Os crimes de responsabili

dade serão tipificados em lei que estabelecerá as 
normas de processo e julgamento. 

Art. 97 Autorizado o processo por dois terços 
dos membros da Câmara dos Deputados, o Presi
dente será submetido a julgamento perante o Su
premo Tribunal Federal, nos crimes comuns, ou 
perante o Senado da República, nos de responsa
bilidade, ficando suspenso de suas funções: 

I — nos crimes comuns, se recebida denúncia 
ou queixa-crime pelo Supremo Tribunal Fede
ral; 

II — nos crimes de responsabilidade, após ins
tauração do processo pelo Senado Federal. 

§ Io Se, decorrido o prazo de cento e oitenta 
dias, o julgamento não estiver concluído, cessará 
o afastamento do Presidente, sem prejuízo do reg
ular prosseguimento do processo. 

§ 2o O Presidente da República, nos crimes co
muns, não estará sujeito à prisão, enquanto a 
sentença condenatória não transitar em julgado. 

Seção IV — Do Conselho da República e do 
Conselho de Defesa Nacional 

Subseçáo I — Do Conselho da República 
Art. 98 O Conselho da República é órgão supe
rior de consulta do Presidente da República e 
dele participam: 

I — o Presidente da Câmara dos Deputados; 
II -» o Presidente do Senado Federal; 
III — o Primeiro-Ministro; 
IV — os líderes da maioria e da minoria 

na Câmara dos Deputados; 
V — os líderes da maioria e da minoria no 

Senado Federal; 
VI — o Ministro da Justiça; 
VII — seis cidadãos brasileiros natos, com mais 

de 35 anos de idade, sendo dois nomeados pelo 
Presidente da República, dois eleitos pelo Senado 
Federal, dos eleitos pela Câmara dos Deputados, 
todos com mandato de três anos, vedada a recon
dução. 

Art. 99. Compete ao Conselho da República pretuA 
n nunojaffSjfcspbses; mòbsiraZ 9 Hfosfiiqsfl'» •* ?_ 
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I — dissolução da Câmara dos Deputados; 
II — nomeação e exoneração do Primeiro-Mi-

nistro no caso previsto no parágrafo dez do artigo 
102; 

III — intervenção federal, estado de defesa e 
estado de sítio. 

IV — todas as questões relevantes para a esta
bilidade das instituições democráticas. 

Parágrafo único — O Presidente da República 
poderá convocar o Ministro de Estado para parti
cipar da reunião do Conselho quando constar da 
pauta questão relacionada com o respectivo mi
nistério. 

Subseção II Do Conselho de Defesa Nacio
nal 

Art. 100. O Conselho de Defesa Nacional é o 
órgão de consulta do Presidente da República nos 
assuntos relacionados com a soberania nacional e 
a defesa do Estado democrático e dele participam 
como membros natos: 

I — o Presidente da Câmara dos Deputados 
II — o Presidente do Senado Federal; 
IH — o Primeiro-Ministro; 
IV — o Ministro da Justiça; 
V — os ministros militares; 
VI — o Ministro das Relações Exteriores; 
VII — o Ministro do Planejamento. 
§ 1° Compete ao Conselho de Defesa Nacional: 
I — opinar, nas hipóteses de declaração de 

guerra e de celebração da paz, nos termos desta 
Constituição; 

II — propor os critérios e condições de utiliza
ção de áreas indispensáveis à segurança do terri
tório nacional e opinar sobre seu efetivo uso, es
pecialmente na faixa de fronteira e nas 
relacionadas com a preservação e a exploração 
dos recursos naturais de qualquer tipo; 

m — estudar, propor e acompanhar o desen
volvimento de iniciativas necessárias a garantir a 
independência nacional e a defesa do Estado de
mocrático; 

IV — opinar sobre a decretação de estado de 
defesa, do estado de sitio e da intervenção fede
ral. 

§ 2° A lei regulará a organização e o funciona
mento do Conselho de Defesa Nacional. 

Capítulo III 
DA FORMAÇÃO DO GOVERNO 

Seção I — Da Formação do Governo 
Art. 101 O Governo é exercido pelo Primeiro-

Ministro e pelos integrantes do Conselho de Mi
nistros. 

§ Io O Primeiro-Ministro e o Conselho de Minis
tros repousam na confiança da Câmara dos De
putados e exoneram-se quando ela lhes venha a 
faltar. 

§ 2o Não importa obrigação de renúncia o voto 
contrário da Câmara dos Deputados a proposta 
do Conselho de Ministros, salvo se apresentada 
como questão de confiança. 

Art. 102. Compete ao Presidente da República, 
após consulta aos partidos políticos constituídos 
que compõem a maioria da Câmara dos Deputa
dos, nomear o Primeiro-Ministro e, por indicação 
deste, os demais integrantes do Conselho de Mi
nistros. 

§ 1° Em dez dias, contados da nomeação, o Pri
meiro-Ministro e todos os integrantes do Conse
lho de Ministros devem comparecer perante a 
Câmara dos Deputados para submeter a sua 
aprovação o programa de governo. 

§ 2° Os debates em torno do Programa de Go
verno deverão ser iniciados no prazo de quarenta 
e oito horas e não poderão ultrapassar três dias 
consecutivos. 

§ 3° Em prazo não superior a cinco dias, conta
dos do fim da discussão, poderá a Câmara dos 
Deputados, por iniciativa de um "quinto e pelo 
voto da maioria absoluta, rejeitar o Programa de 
Governo. 

§ 4° Rejeitado o Programa de Governo, deverá o 
Presidente da República, em cinco dias, nomear 
novo Primeiro-Ministro, observando-se o disposto 
no "caput" e nos parágrafos 1° a 3° deste artigo. 

§ 5° Após a segunda rejeição consecutiva do Pro
grama de Governo, compete à Câmara dos Depu
tados eleger o Primeiro-Ministro, pelo voto da 
Maioria dos seus membros, e em prazo não supe
rior a dez dias. 

§ 6° Eleito, o Primeiro-Ministro será nomeado 
pelo Presidente da República e indicará, para no
meação, os demais integrantes do Conselho de 
Ministros. 

§ 7° Em dez dias, contados da nomeação, o Pri
meiro-Ministro e todos os integrantes do Conse
lho de Ministros comparecerão a Câmara dos De
putados para dar notícia do seu programa de 
governo. 

§ 8° Caso não seja eleito o Primeiro-Ministro no 
prazo previsto, poderá o Presidente da República, 

ouvido o Conselho da República e observado o 
disposto no parágrafo 7° do artigo 71, dissolver a 
Câmara dos Deputados e convocar eleições ex
traordinárias. 

§ 9° Decretada a dissolução da Câmara dos De
putados, os mandatos dos Deputados federais 
subsistirão até o dia anterior a posse dos novos 
eleitos. 

§ 10° Optando pela não dissolução da Câmara 
dos Deputados ou verificando-se as hipóteses pre
vistas no parágrafo 7° do artigo 71, o Presidente 
da República, ouvido o Conselho da República, 
deverá nomear o Primeiro-Ministro. 

§ 11° Na hipótese do parágrafo anterior o Pri
meiro-Ministro e os integrantes do Conselho de 
Ministros devem, no prazo de dez dias contados 
da nomeação, comparecer perante a Câmara dos 
Deputados para submeter a sua aprovação o pro
grama de governo. 

Art. 103. Em qualquer oportunidade o Primei- • 
ro-Ministro poderá solicitar voto de Confiança à 
Câmara dos Deputados, mediante declaração ou 
proposição quç considere relevante. 

Parágrafo Único. O voto de confiança será 
aprovado pela maioria dos membros da Câmara 
dos Deputados. 

Art. 104. Decorridos seis meses da posse do Pri
meiro-Ministro, a Câmara dos Deputados poderá, 
por iniciativa de um quinto e pelo voto da maio
ria absoluta, apreciar moção de censura ao Go
verno. 

§ Io Rejeitada a moção de censura, seus signatá
rios não poderão subscrever outra, antes de de
corridos seis meses. 

§ 2° É vedada a iniciativa de mais de três mo
ções que determinem a destituição do governo, 
na mesma sessão legislativa. 

Art. 105. Ocorre a demissão do governo, em 
caso de: 

I — início de Legislatura; 
II — rejeição do Programa de Governo; 
III — aprovação de moção de censura; 
IV — não aprovação de voto de confiança; 
V — morte ou renúncia do Primeiro-Ministro. 
§ 1° A demissão do governo nos casos dos inci

sos Io a 5° não produzirá efeitos até a posse do 
novo Primeiro-Ministro. 

§ 2° Em caso de morte ou renúncia do Primeiro-
Ministro, responderá pelo cargo, até a posse do 
novo governp, o Ministro da Justiça. 

Art. 106. E permitida ao Primeiro-Ministro e 
aos integrantes do Conselho de Ministros a ree
leição para mandato parlamentar, mesmo que es
tejam no exercício do cargo. 

Secão H — Do Primeiro-Ministro 
Art. 107 O Primeiro-Ministro será nomeado 

dentre os membros do Congresso Nacional, maio
res de 35 anos. 

Parágrafo Único. O Primeiro-Ministro, em caso 
de impedimento, indicará o seu substituto dentre 
os membros do Conselho de Ministros. 

Art. 108. Compete ao Primeiro-Ministro: 
I — exercer a direção superior da administra

ção federal; 
II — elaborar o programa de governo e subme

tê-lo à aprovação dà Câmara dos Deputados; 
III — indicar, para a nomeação pelo Presidente 

da República, os Ministros de Estado e solicitar 
sua exoneração; 

IV — promover a unidade da ação governa
mental, elaborar planos e programas nacionais e 
regionais de desenvolvimento, submetendo-os ao 
Congresso Nacional; 

V — expedir decretos e regulamentos para fiel 
execução das leis; 

VI — enviar ao Congresso Nacional o plano 
plurianual de investimentos, o projeto de lei de 
diretrizes orçamentárias e as propostas dos orça
mentos. 

VII — prestar contas, anualmente, ao Congres
so Nacional até sessenta dias após a abertura da 
sessão legislativa; 

VIII — dispor sobre a organização e o funciona
mento da administração federal, na forma da 
lei; 

IX — iniciar o processo legislativo, na forma e 
nos casos previstos nesta Constituição; 

X — acompanhar os projetos de lei em tramita
ção no Congresso Nacional, com a colaboração 
dos Ministros de Estado; 

XI — prover e extinguir os cargos públicos fe
derais na forma da lei; 

XII — conceder, autorizar, permitir ou renovar 
serviços de radiodifusão e de televisão; 

XIII — convocar e presidir o Conselho de Mi
nistros; 

XIV — comparecer regularmente ao Congresso 
Nacional ou a suas Casas, e participar das res
pectivas sessões, na forma regimental; 

XV — acumular, eventualmente, qualquer Mi
nistério; 

XVI — integrar o Conselho da República e o 
Conselho de Defesa Nacional; 

XVII — enviar mensagem ao Congresso Nacio
nal ou a qualquer de suas Casas; 

XVm — apresentar mensagem ao Congresso 
Nacional por ocasião da abertura de sessão legis
lativa, expondo a situação do País e solicitando as 
providências que julgar necessárias, devendo 
avaliar a realização, pelo Governo, das metas pre
vistas no plano p'urianual de investimentos e nos 
orçamentos da União; 

XIX — exercer outras atribuições previstas 
nesta Constituição ou que lhe forem delegadas 

pelo Presidente da República. 
Parágrafo único — O Primeiro-Ministro deverá 

comparecer mensalmente ao Congresso Nacional, 
para apresentar relatório sobre a execução do 
programa de governo ou expor assunto de rele
vância para o País. 

Seção III — Do Conselho de Ministros 
Art. 109. O Conselho de Ministros, integrado por 
todos os Ministros de Estado, é convocado e pre
sidido pelo Primeiro-Ministro. 

Parágrafo único. O Conselho de Ministros deci
de por maioria absoluta de votos, tendo prevalên
cia, em caso de empate, o voto do Presidente. 

Artigo 110. Compete ao Conselho de Minis
tros: 

I — opinar sobre as questões encaminhadas 
pelo Presidente da República; 

n — aprovar os decretos, as propostas de lei e 
examinar as questões suscitadas pelo Primeiro-
Ministro ou pelos Ministros de Estado; 

III — elaborar programa de governo e apreciar 
a matéria referente à sua execução; 

IV — elaborar o plano plurianual de investi
mentos, a lei de diretrizes orçamentárias e as 
propostas dos orçamentos previstos nesta Consti
tuição; 

V — deliberar sobre as questões que afetem a 
competência de mais de um Ministério. 

§ 1° O Conselho de Ministros indicará ao Presi
dente da República os secretários e subsecretá
rios de Estado, que responderão pelo expediente 
do Ministério durante o impedimento dos Minis
tros de Estado. 

§ 2° A lei disporá sobre a criação, a estrutura e 
atribuição dos Ministérios, bem como sobre o se
cretariado permanente, organizado em carreira, 
com recrutamento, mediante concurso público de 
títulos e provas. 

§ 3° O Líder da Mininoria e o Colégio dos seus 
Vice-Líderes, autorizados a responder pelos as
suntos correspondentes aos Ministérios existen
tes, dotarão, no que couber, na forma regimental, 
de tratamento compatível com o concedido em 
lei, ao Primeiro-Ministro e aos demais integran
tes do Conselho de Ministros. 

Art. 111. Os Ministros de Estado serão escolhi
dos dentre cidadãos maiores de vinte e um anos, 
que estejam no gozo dos direitos políticos. 

Parágrafo Único. Os Ministros de Estado têm 
acesso às sessões de ambas as Casas do Congres
so Nacional e às reuniões de suas comissões com 
direito à palavra; 

Capítulo IV. 
DO PODER JUDICIÁRIO 

Seção I — Disposições Gerais 
Art. 112. O Poder Judiciário é exercido pelos 

seguintes órgãos: 
I — Supremo Tribunal Federal; 
II — Superior Tribunal de Justiça; 
III — Tribunais Regionais Federais e Juízes 

Federais; 
IV — Tribunais e Juízes do Trabalho; 
V — Tribunais é Juízes Eleitorais; 
VI — Tribunais e Juízes Militares; 
VII — Tribunais e Juízes dos Estados e do Dis

trito Federal e Territórios. 
Parágrafo único. O Supremo Tribunal Federal 

e os Tribunais Superiores têm sede na Capital 
Federal e jurisdição em todo o território nacio
nal. 

Art. 113. O Estatuto da Magistratura obedecerá 
a lei complementar, observados os seguintes 
princípios: 

I — ingresso na carreira, através de concurso 
público de provas e títulos, com a participação da 
Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas 
fases, obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de 
classificação; 

n — promoção de entrância para entrância, 
alternadamente, por antiguidade e merecimento, 
observado o seguinte: 

a) é obrigatória a promoção do Juiz que figure 
por três vezes consecutivas, ou cinco alternadas, 
em lista de merecimento; 

b) a promoção por merecimento pressupõe dois 
anos de exercício na respectiva entrância e inte
gração do Juiz no primeiro quinto da lista de 
antiguidade, salvo se não houver, com tais requi-
sistos, quem aceite o lugar vago. 

c) a aferição do merecimento pelos critérios da 
presteza e segurança no exercício da jurisdição e, 
ainda, pela frequência e aproveitamento em cur
sos ministrados pelas escolas de formação e aper
feiçoamento de magistrados; 

d) na apuração da antiguidade, o Tribunal so
mente poderá recusar o Juiz mais antigo pelo 
voto de dbis terços de seus membros, conforme 
procedimento próprio, repetindo-se a votação até 
fixar-se a indicação; 

m — o acesso aos Tribunais de segundo grau 
far-se-á por antiguidade e merecimento, alterna
damente, apurados na última entrância ou, onde 

houver, no Tribunal de Alçada, quando se tratar 
de promoção para o Tribunal de Justiça, observa
dos os inciso II e a classe de origem: 

IV — previsão de cursos oficiais de preparação 
e aperfeiçoamento de magistrados como requisi
tos ou incentivos para ingresso e avanços na car
reira; 

V — os vencimentos dos magistrados serão; fi
xados com diferença não superior a dez por cento 
de uma para outra das categorias da carreira, 
não podendo, a qualquer título, exceder os dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal; 

VI — a aposentadoria com vencimentos inte
grais é compulsória por invalidez, ou aos setenta 
anos de idade, e facultativa aos trinta anos,<de 
serviço, após cinco anos de exercício efetivo ^ia 
judicatura; 

VII — o Juiz titular residirá na respectiva co
marca. O ato de remoção, disponibilidade e apo
sentadoria do magistrado, por interesse público, 
fundar-se-á em decisão, por voto de dois terços do 
respectivo Tribunal, assegurada ampla defesa; 

VIU — todas as sessões ou julgamentos dos 
órgãos do Poder Judiciário serão públicos e fun
damentadas todas as decisões, sob pena de nuli
dade. Se o interesse público o exigir, a lei poderá 
limitar a presença, em determinados atos, as pró
prias partes e seus advogados, ou somente a es
tes; 

LX — as decisões administrativas dos tribunais 
serão motivadas, identificados os votantes, sendo 
que as disciplinares serão tomadas pelo voto da 

' maioria absoluta de seus membros; 
X — nos tribunais com número superior a vin

te e cinco julgadores será constituído órgão espe
cial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e 
cinco membros, para o exercício das atribuições 
administrativas e jurisdicionais da competência 
do Tribunal Pleno. 

Art. 114. Um quinto dos lugares dos Tribunais 
Regionais Federais, dos Tribunais dos Estados e 
do Distrito Federal e Territórios será composto 
de membros do Ministério Público e de advoga
dos de notório saber jurídico e reputação ilibada 
e com mais de dez anos de carreira ou de efetiva 
atividade profissional, indicados em lista sêxtu-
pla pelos órgãos de representação das respectivas 
classes. 

Parágrafo único. Recebida a indicação, o Tribu
nal formará a lista tríplice, enviando-a ao Poder 
Executivo, que, nos vinte dias subsequentes, es
colherá um de seus integrantes para nomeação. 

Art. 115. Os Juízes gozam das seguintes garan
tias: 

I — vitaliciedade, não podendo perder o cargo 
senão por sentença judicial, com eficácia de coisa 
julgada; 

II — inamovibilidade, salvo por motivo de inte
resse público, na forma do inciso VII, do artigo 
113; 

rn — irredutibilidade de vencimentos, sujeitos, 
entretanto, aos impostos gerais, inclusive o de 
renda e os extraordinários. 

§ 1° Aos Juízes é vedado: 
I — exercer, ainda que em disponibilidade, ou

tro cargo ou função, salvo o magistério; 
II — receber, a qualquer título ou pretexto, 

participação ou custas em qualquer processo; 
Dl — dedicar-se à atividade político-partidária. 
§ 2° No primeiro grau, a vitaliciedade será ad

quirida após dois anos de exercício, não podendo 
o Juiz, nesse período, perder o cargo senão por 
proposta do Tribunal a que estiver vinculado. 

Art. 116. Compete privativamente aos tribu
nais: 

I — eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus 
regimentos internos, com observância das nor
mas de processo e das garantias processuais das 
partes, dispondo sobre a competência e o funcio
namento dos respectivos órgãos jurisdicionais e 
administrativos; 

II — organizar suas secretarias e serviços auxi
liares e os dos juízos que lhes forem subordina
dos, velando pelo exercício da atividade correicio-
nal respectiva; 

in — conceder licença, férias e outros afasta
mentos a seus membros e aos Juízes e servidores 
que lhes forem imediatamente subordinados; 

IV — prover, por concurso público de provas, 
ou de provas e títulos, obedecido o disposto no 
parágrafo único do artigo 190, os cargos necessá
rios à administração da justiça, exceto os de con
fiança assim definidos em lei. 

Art. 117. Compete privativamente: 
I — ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribu

nais Superiores e aos Tribunais de Justiça, pro
por ao Poder Legislativo, observado o parágrafo 
único do artigo 190: 

a) a alteração do número de seus membros e 
dos Tribunais inferiores; 

b) a criação e a extinção de cargos e a fixação 
de vencimentos dos seus membros, dos Juízes, 
inclusive dos Tribunais inferiores, onde houver, 
e dos serviços auxiliares; 

c) a criação ou extinção dos Tribunais inferio
res; 

d) a alteração da organização e da divisão judi
ciárias. 

II — aos Tribunais de Justiça, o julgamento dos 
Juízes estaduais e do Distrito Federal e Territó
rios, dos membros do Ministério Público que lhes 
são adstritos, nos crimes comuns e de responsa
bilidade, ressalvada a competência da Justiça 
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Art. 118. Somente pelo voto da maioria absoluta 
de seus membros ou dos membros do respectivo 
órgão especial poderão os tribunais declarar a in
constitucionalidade da lei ou ato normativo do 
Poder Publico. 

Art. 119. A Justiça dos Estados deverá instalar 
juizados especiais, providos por juízes togados, ou 
togados e leigos, para o julgamento e a execução 
de causas cíveis de menor complexidade e infra-
ções penais de menor potencial ofensivo, median
te procedimento oral e sumaríssimo, permitida a 
transação e o julgamento de recursos por turmas 
de juízes de primeiro grau. 

§ Io Os Estados poderão criar a Justiça de Paz, 
remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo 
voto direto, universal e secreto, com mandato de 
quatro anos e competência para celebrar casa
mento, além de outras previstas em lei. 

§ 2o As providências de instalação dos Juizados 
Especiais e de criação da Justiça de Paz, no Dis
trito Federal e Territórios, cabem à União. 

Art. 120. Os processos judiciais serão iniciados 
por audiência preliminar na qual as partes, se
gundo o princípio da oralidade, levarão ao Juiz as 
suas razões, e este, no prazo de quarenta e oito 
horas, proferirá a sentença, cuja impugnação, 
por qualquer das partes, imprimirá ao processo o 
rito comum previsto na respectiva lei. 

Art. 121. Ao Poder Judiciário é assegurada au
tonomia administrativa e financeira. 

§ Io Os Tribunais elaborarão suas propostas 
orçamentárias, dentro dos limites estipulados 
conjuntamente com os demais Poderes, na lei de 
diretrizes orçamentárias. 

§ 2o O encaminhamento da proposta, ouvidos os 
demais tribunais interessados, compete: 

I — no âmbito federal, aos Presidentes do Su
premo Tribunal Federal e dos Tribunais Superio
res, com a aprovação dos respectivos Tribunais; 

II — no âmbito estadual e do Distrito Federal e 
Territórios, ao Presidente do Tribunal de Justiça, 
com a aprovação dos respectivos tribunais. 

Art. 122. Os pagamentos devidos pela Fazenda 
Federal, Estadual ou Municipal em virtude de 
sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na 
ordem cronológica de apresentação dos precató
rios e à conta dos créditos respectivos, proibida a 
designação de casos ou de pessoas nas dotações 
orçamentárias e nos créditos adicionais abertos 
para este fim, à exceção dos casos de créditos de 
natureza alimentícia. 

§ Io E obrigatória a inclusão, no orçamento das 
entidades de direito público, de verba necessária 
ao pagamento dos seus débitos constantes de pre
catórios judiciários, apresentados ate Io de julho, 
data em que terão atualizados os seus valores. O 
pagamento far-se-á obrigatoriamente até o final 
do exercício seguinte. 

§ 2o As dotações orçamentárias e os créditos 
abertos serão consignados ao Poder Judiciário, 
recolhendo-se as importâncias respectivas à re
partição competente. Caberá ao Presidente do 
Tribunal que proferir a decisão exequenda deter
minar o pagamento, segundo as possibilidades do 
depósito, e autorizar, a requerimento do credor e 
exclusivamente para o caso de preterimento do 
seu direito de precedência, o sequestro da quan
tia necessária à satisfação do débito. 

Art. 123. O serviços notariais e registrais são 
exercidos em caráter privado, por delegação do 
poder público. 

§ Io Lei complementar regulará as atividades, 
disciplinará a responsabilidade civil e criminal 
dos notários, registradores e seus prepostos, e 
definirá a fiscalização de seus atos pelo poder 
judiciário. 

§ 2o O ingresso nas atividades notarial e regis
trai dependerá, obrigatoriamente, de concurso 
público de provas e títulos, não se permitindo que 
qualquer serventia fique vaga, sem abertura de 
concurso, de provimento ou remoção, por mais 
de seis meses. 

§ 3o Lei federal estabelecerá normas gerais para 
fixação de emolumentos relativos aos atos prati
cados pelos serviços notariais e registrais. 

Art. 124. A lei criará juizados da instrução cri
minal, fixando-lhes atribuições e competências. 

Seção II 
Do Supremo Tribunal Federal 

Art. 125. O Supremo Tribunal Federal compõe-
se de onze ministros, escolhidos dentre cidadãos, 
com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e 
cinco anos de idade, de notável saber jurídico e 
reputação ilibada. 

Parágrafo único. Os ministros do Supremo Tri
bunal Federal serão nomeados pelo Presidente da 
República, depois de aprovada a escolha pelo Se
nado da República. 

Art. 126. Compete ao Supremo Tribunal Fede
ral, precípuamente, a guarda da Constituição, ca-
bendo-lhe: 

I — processar e julgar, originariamente: 
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei 

ou ato normativo federal ou estadual; 
b) nas infrações penais comuns, o Presidente 

da República, o Primeiro-Ministro e os Ministros 
de Estado, os membros do Congresso Nacional, 
seus próprios Ministros, o Procurador Geral da 
República, e os membros do Conselho Nacional 
de Justiça; 

c) nas infrações penais comuns e de responsa
bilidade os membros dos Tribunais Superiores, 
os do Trubunais de Contas da União e os Chefes 

de Missão Diplomática de caráter permanente; 
d) o "habeas corpus", sendo paciente qualquer 

das pessoas referidas nas alíneas anteriores; o 
mandato de segurança, o "habeas data" e o man
dado de injunção contra atos do Presidente da 
República, do Primeiro-Ministro, das Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado da República, 
do Tribunal de Contas da União, do Procurador 
Geral da República, do Superior Tribunal de Jus
tiça e do próprio Supremo Tribunal Federal; 

e) o litígio entre os Estados estrangeiros ou 
organismos internacionais, e a União, os Estados, 
o Distrito Federal ou os Territórios; 

f) as causas e os conflitos entre a União e os 
Estados, a União e o Distrito Federal, ou entre 
uns e outros, inclusive as respectivas entidades 
da administração indireta; 

g) a extradição requisitada por Estados estran
geiros; 

h) a homologação das sentenças estrangeiras e 
a concessão do "exequatur" às cartas rogatórias, 
que podem ser conferidas ao seu Presidente, pelo 
regimento interno; 

i) os "habeas corpus", quando o coator ou o 
paciente for Tribunal, autoridade ou funcionários 
cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdi
ção do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de 
crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 
instância; e ainda quando houver perigo de se 
consumar a violência, antes que outro Juiz ou 
Tribunal possa conhecer do pedido; 

j) a representação do Procurador Geral da Re
pública, nos casos definidos em lei complemen
tar, para interpretação de lei ou ato normativo 
federal; 

l) a revisão criminal e a ação rescisória de seus 
julgados: 

m) a reclamação para a preservação de sua 
competência e garantia da autoridade de suas de
cisões; 

n) a execução de sentença nas causas de sua 
competência originária, facultada a delegação de 
atribuições para a prática de atos processuais; 

o) a ação em que todos os membros da magis
tratura sejam direta ou indiretamente interessa
dos, e aquela em que mais da metade dos mem
bros do Tribunal de origem estejam impedidos ou 
sejam direta ou indiretamente interessados; 

p) os conflitos de jurisdição entre o Superior 
Tribunal de Justiça e quaisquer Tribunais, entre 
Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer 
outro Tribunal; 

II — julgar em recurso ordinário: 
a) o "habeas corpus", o mandado de segurança, 

o "habeas data" e o mandado de injunção decidi
dos em única instância pelos Tribunais Superio
res, se denegatória a decisão; 

b) o crime político. 
III — julgar, mediante recurso extraordinário, 

as causas decididas em única ou última instân
cia, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 
b) declarar a inconstitucionalidade de tratado 

ou lei federal; 
c) julgar válida lei ou ato do governo local con

testado em face desta Constituição: 
Art. 127. São partes legítimas para propor ação 

de inconstitucionalidade: 
I — o Presidente da República; 
II — o Primeiro-Ministro; 
III — a mesa do Senado da República; 
IV — a Mesa da Câmara Federal; 
V — a Mesa das Assembleias Estaduais; 
VI — os Governadores de Estado; 
VII — o Conselho Federal da Ordem dos Advo

gados do Brasil; 
VIU — os partidos políticos com representação 

no Congresso Nacional; 
K — o Procurador Geral da República e o Pro

curador Geral da Justiça nos Estados e no Distri
to Federal; 

X — as Confederações Sindicais. 
§ Io O Procurador Geral da República deverá 

ser previamente ouvido nas representações por 
inconstitucionalidade e em todos os processos de 
competência do Supremo Tribunal Federal. 

§ 2o Declarada a inconstitucionalidade por 
omissão de medida para tornar efetiva norma 
constitucional, será dada ciência ao Poder compe
tente, para adoção das providências necessárias, 
e em se tratando de órgãos administrativos, para 
faze-lo em 30 dias. 

§ 3o Quando o Supremo Tribunal Fedeial decla
rar a inconstitucionalidade, em tese, de norma 
legal ou ato normativo, comunicará o teor desta 
ao Senado Federal para cumprimento do disposto 
no artigo 61 inciso X. 

Seção III 
Do Superior Tribunal de Justiça 

Art. 128. O Superior Tribunal de Justiça com-
põe-se de, no mínimo, trinta e três Ministros. 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tri
bunal de Justiça serão nomeados pelo Presidente 
da República, dentre brasileiros, com mais de 
trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, 
de notável saber jurídico e reputação ilibada, de
pois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, 
sendo: 

a) um terço dentre Juízes dos Tribunais Regio
nais Federais e um terço dentre Desembargado
res dos Tribunais de Justiça indicados em lista 
tríplice elaborada pelo próprio Tribunal; 

b) um terço, em partes iguais, entre advogados 
e membros do Ministério Público Federal, Esta

dual, do Distrito Federal e dos Territórios, alter
nadamente, indicados na forma do artigo 114. 

Art. 129. Compete ao Superior Tribunal de Jus
tiça: 

I — processar e julgar, originariamente: 
a) nos crimes comuns os Governadores dos Es

tados e do Distrito Federal, e nestes e nos de 
responsabilidade, os Desembargadores dos Tribu
nais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, 
os membros dos Tribunais de Contas dos Estados 
e do Distrito Federal, bem como dos Tribunais 
Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Elei
torais e do Trabalho e do Ministério Público da 
União que oficiem perante tribunais; 

b) os mandados de segurança, os "habeas data" 
e os mandados de injunção contra ato de Minis
tro de Estado ou do próprio Tribunal; 

c) os "habeas corpus", quando o coator ou o 
paciente for qualquer das pessoas mencionadas 
na alínea "a" deste inciso, ou quando o coator for 
Ministro de Estado, ressalvada a competência da 
Justiça Eleitoral; 
d) os conflitos de jurisdição entre quaisquer 
tribunais, ressalvado o disposto no artigo 126,1, 
" j " , entre Tribunal e Juízes a ele não vinculados 
e entre Juizes vinculados a tribunais diversos; 

e) as revisões criminais e as ações rescisórias 
de seus julgados; 

f) a reclamação para a preservação de sua com
petência e garantia da autoridade das suas deci
sões; 

g) as causas sujeitas à sua jurisdição, processa
das perante quaisquer Juízes e Tribunais, cuja 
avocação deferir, a pedido do Procurador Geral 
da República, quando ocorrer imediato perigo de 
grave lesão à ordem, à saúde, à segurança, ou às 
finanças públicas para que suspendam os efeitos 
da decisão proferida e para que o conhecimento 
integral da lide lhe seja devolvido; 

h) os conflitos de atribuições entre autoridades 
administrativas e judiciárias da União, ou entre 
autoridades judiciárias de um Estado e as admi
nistrativas de outro, ou do Distrito Federal, ou 
entre as deste e da União; 

II — julgar, em recurso ordinário: 
a) os "habeas corpus" decididos em única ou 

última instância pelos Tribunais Regionais Fede
rais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito 
Federal e Territórios, quando a decisão for dene
gatória; 

b) os mandados de segurança decididos em úni
ca instância pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Fede
ral e Territórios, quando denegatória a decisão; 

c) as causas em que forem partes Estados es
trangeiros, ou organismo internacional, de um 
lado, e, de outro, Município ou pessoa residente 
ou domiciliada no País. 

III — julgar, em recurso especial, as causas 
decididas, em única ou última instância, pelos 
Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais 
dos Estados, do -Distrito Federal e Territórios, 
quando a decisão, recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-
lhes vigência; 

b) julgar válida lei ou ato do Governo local, 
contestado em face de lei federal; 

c) dar à lei federal interpretação divergente da 
que lhe haja atribuído outro Tribunal. 

Parágrafo único. Funcionará junto ao Superior 
Tribunal de Justiça o Conselho da Justiça Fede
ral, cabendo-lhe, na forma da lei, exercer a super
visão administrativa e orçamentária da Justiça 
Federal de primeiro e segundo graus. 

Seção IV - Dos Tribunais Regionais Federais 
e dos Juízes Federais 

Art. 130. São órgãos da Justiça Federal: 
I — Tribunais Regionais Federais; 
II- Juízes federais. 
Art. 131. Os Tribunais Regionais Federais com-

põem-se de, no mínimo, sete Juízes, recrutados, 
quando possível, na respectiva região e nomeados 
pelo Presidente da República dentre brasileiros 
com mais de trinta e menos de sessenta e cinco 
anos, sendo: 

I — um quinto dentre advogados com mais de 
dez anos de efetiva atividade profissional e mem
bros do Ministério Público Federal com mais de 
dez anos de carreira; 

II — os demais, mediante promoção de Juízes 
federais, com mais de dez anos de exercício, sen
do metade por antiguidade e metade por mereci
mento. 

§ Io Em todos os casos, a nomeação será prece
dida de elaboração de lista tríplice pelo Tribunal, 
a partir, quando for o caso, de lista sêxtupla orga
nizada pelo órgão competente da Ordem dos Ad
vogados do Brasil e do Ministério Público Fede
ral. 

§ 2o A lei disciplinará a remoção ou a permuta 
de Juízes dos Tribunais Regionais Federais e de
terminará a sua jurisdição e sede. 

Art. 132. Compete aos Tribunais Regionais Fe
derais: 

I — processar e julgar originariamente: 
a) os Juízes federais da área de sua jurisdição, 

inclusive os da Justiça Militar e a do Trabalho, 
nos crimes comuns e de responsabilidade e os 
j membros do Ministério Público da União, ressal
vada a competência da Justiça Eleitoral; 

b) as revisões criminais e as ações rescisórias 
dos seus julgados ou dos Juízes federais da re
gião; -~ 

c) os mandados de segurança, os "habeas data" 
e os mandados de injunção contra ato do próprio 
Tribunal ou de Juiz federal; 

d) os "Habeas corpus", quando a autoridade 
coatora for Juiz federal; 

e) os conflitos de jurisdição entre Juízes fede
rais vinculados ao tribunal. 

II — julgar, em grau de recurso, as causas deci
didas pelos Juízes federais e pelos Juízes esta
duais no exercício da competência federal da área ( 
de sua jurisdição. I 

Art. 133. Aos Juízes federais compete processar ( 
e julgar: i 

I — as causas em que a União, entidade autár-. 
quica ou empresa pública federal forem interes
sadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
opoentes, exceto as de falência, de acidentes de 
trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Jus
tiça do Trabalho; 

D — as causas entre Estado estrangeiro ou or- j 
ganismo internacional e Municípios ou pessoa ; 
domiciliada ou residente no Brasil; 

III — as causas fundadas em tratado ou contra- | 
to da União com Estado estrangeiro ou organis
mo internacional; 

IV — os crimes políticos e as infrações penais 
praticadas em detrimento de bens, serviços ou 
interesse da União ou de suas entidades autárqui
cas ou empresas públicas, excluídas as contra
venções e ressalvada a competência da Justiça 
Militar e da Justiça Eleitoral; 

V — os crimes previstos em tratado ou conven
ção internacional em que, iniciada a execução no 
País, seu resultado ocorreu ou deveria ter ocorri
do no estrangeiro, ou reciprocamente; 

VI — os crimes contra a organização do traba
lho e, nos casos determinados por lei, contra o 
sistema financeiro e a ordem econômico-financei-
ra; 

VII — os "habeas corpus", em matéria criminal 
de sua competência ou quando o constrangimen
to provier de autoridade cujos atos não estejam 
diretamente sujeitos a outra jurisdição; 

VIII — os mandados de segurança, os "habeas 
data" e os mandados de injunção contra ato de 
autoridade federal, excetuados os caso de compe
tência dos tribunais federais; 

IX — os crimes cometidos a bordo de navios ou 
aeronaves, ressalvada a competência da Justiça 
Militar; 

X — os crimes de ingresso ou permanência 
irregular de estrangeiro, a execução de carta ro
gatória, após o "exequatur", e de sentença es
trangeira, após a homologação, as causas referen
tes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, 
e a naturalização; 

XI — a disputa sobre os direitos indígenas; 
§ 1° As causas em que a União for autora serão 

aforadas na Seção Judiciária onde tiver domicílio 
a outra parte; as intentadas contra a União pode
rão ser aforadas na seção judiciária em que for 
domiciliado o autor; e na seção judiciária onde 
houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à 
demanda ou onde esteja situada a coisa ou, ainda, 
no Distrito Federal. 

§ 2o Serão processadas e julgadas na Justiça 
estadual, no foro do domicílio dos segurados ou 
beneficiários, as causas em que for parte institui
ção de previdência social e segurado, sempre que 
a comarca não seja sede de Vara do Juízo federal. 
Verificada essa condição, a lei poderá permitir 
que outras causas sejam também processadas e 
julgadas pela Justiça estadual. O recurso cabível 
será sempre para o Tribunal Regional Federal em 
cuja jurisdição situar-se o Juiz de primeiro 
grau. 

Art. 134. Cada Estado, bem como a Distrito Fe
deral, constituirá uma seção judiciária que terá 
por sede a respectiva Capital, e varas localizadas 
segundo o estabelecido em lei. 

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a ju
risdição e as atribuições cometidas aos Juízes fe
derais caberão aos Juízes da Justiça local, na 
forma que a lei dispuser, estando o Território de 
Fernando de Noronha compreendido na seção ju
diciária do Estado de Pernambuco. 

Seção V — Dos Tribunais e Juízos do Traba
lho 

Art. 135. São órgãos da Justiça do Trabalho: 
I — Tribunal Superior do Trabalho 
II — Tribunais Regionais do Trabalho 
III — Juntas de Conciliação e julgamento 
§ 1» O Tribunal Superior do Trabalho compor-

se-á de vinte e sete Ministros, dentre brasileiros 
com mais de 35 anos e menos de 65 anos, nomea
dos pelo Presidente da República após aprovação 
pelo Senado Federal, sendo: 

I — dezessete togados e vitalícios, dos quais 
onze Juízes de carreira da magistratura traba
lhista, três dentre advogados com pelo menos dez 
anos de experiência profissional e três dentre 
membros do Ministério Público do Trabalho 

II — dez classistas temporários, em representa
ção paritária dos empregados e empregadores 

§ 2o O Tribunal encaminhará ao Presidente da 
República listas tríplices, observando-se, quanto 
às vagas destinadas aos advogados e aos mem
bros do Ministério Público, o disposto no artigo 
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114 e, para as de classistas, o resultado de indica
do de Colégio Eleitoral integrado pelas Direto-
rias das Confederações Nacionais de Trabalhado
res ou patronais, conforme o caso. 

Art. 136. A Lei fixará o número dos Tribunais 
Regionais do Trabalho e respectivas sedes e insti
tuirá as Juntas de Conciliação e Julgamento, po
dendo nas comarcas onde não forem instituídas 
atribuir sua jurisdição aos Juízes de Direito. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre a consti
tuição, investidura, jurisdição, competência, ga
rantias e condições de exercício dos órgãos e 
membros das Juntas de Conciliação e Julgamen
to, assegurada a paridade de representação de 
empregados e empregadores. 

Art. 137. Compete à Justiça do Trabalho conci
liar e julgar os dissídios individuais e coletivos 
entre empregados e empregadores, inclusive de 
Missões Diplomáticas acreditadas no Brasil, e da 
Administração Pública direta e indireta, seja dos 
Municípios, do Distrito Federal, dos Estados ou 
da União, e, na forma da lei, outras controvérsias 
decorrentes da relação de trabalho, bem como os 
litígios que tenham origem no cumprimento de 
suas próprias sentenças, inclusive coletivas. 

'" Io Havendo impasse nos dissídios coletivos, as 
partes poderão eleger árbitros. 

§ 2o Recusando-se quaisquer das partes à nego
ciação ou à arbitragem, é facultado aos respecti
vos sindicatos ajuizar dissídio coletivo, podendo a 
lustiça do Trabalho estabelecer normas e condi
ções, respeitadas as disposições convencionais e 
.egais mínimas de proteção ao trabalho. 

Art. 138. Os Tribunais Regionais do Trabalho 
serão compostos de Juízes, nomeados pelo Presi
dente da República, sendo dois terços de Juízes 
togados vitalícios e um terço de Juízes classistas 
temporários/Dentre os Juízes togados observa-se-
i a proporcionalidade estabelecida na alínea "a", 
do parágrafo Io, do artigo 135. 

Parágrafo único. Os Juízes dos Tribunais Re
gionais do Trabalho serão: 

I — magistrados, escolhidos por promoção de 
Juízes do Trabalho, por antiguidade e mereci
mento, alternadamente; 

n — advogados e membros do Ministério Públi
co do Trabalho indicados com observância do dis
posto no artigo 110; 

•III — classistas, indicados em listas tríplices 
pelas diretorias das federações e dos sindicatos 
respectivos, com base territorial na região. 

Art. 139. As Juntas de Conciliação e Julgamen
to serão compostas por um Juiz do Trabalho, que 
as presidirá, e por dois Juízes classistas temporá-
ios, representantes do empregados e dos empre

gadores, respectivamente. 
Parágrafo Único. Os Juízes classistas das Jun

tas de Conciliação e Julgamento, eleitos pelo voto 
direto dos a.sociados do sindicato, com sede nos 
Juízos sobre os quais as Juntas exercem sua 
competência territorial, serão nomeados pelo 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho. 

Art. 140. Os Juízes classistas, em todas as ins
tâncias, terão suplentes e mandatos de três anos, 
permitida uma recondução. 

Seção VI — Dos Tribunais e 
rais 

Juízes Eleito-

Art. 141. A Justiça Eleitoral é composta dos 
seguintes órgãos: 

I — Tribunal Superior Eleitoral; 
II — Tribunais Regionais Eleitorais; 
III — Juízes eleitorais; 
IV — Juntas Eleitorais. 
Parágrafo único. Os Juízes dos Tribunais Elei

torais, salvo motivo justificado, servirão obrigato
riamente por dois anos, no mínimo, e nunca por 
mais de dote biénios consecutivos; os substitutos 
serão escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo 
processo, em número igual para cada categoria. 

Art. 142. O Tribunal Superior Eleitoral compor-
se-á, no mínimo de sete membros: 

I — mediante eleição, pelo voto secreto: 
a) de três Juízes, dentre os Ministros do Supre

mo Tribunal Federal; 
b) de dois Juízes, dentre os membros do Supe

rior Tribunal de Justiça; 
II — por nomeação do Presidente da República, 

de dois membros, observado o disposto no artigo 
110, indicados pelo Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior eleitoral 
?legerá seu Presidente e Vice-Presidente dentre 
os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o 
Corregedor Eleitoral dentre os Ministros do Su
perior Tribunal de Justiça. 

Art. 143. Haverá umTribunal Regional Eleito
ral na Capital de cada Estado e no Distrito Fede
ral. Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-
ão: 

I — mediante eleição pelo voto secreto: 
a) de dois Juízes, dentre os Desembargadores 

do Tribunal de Justiça; 
b) de dois Juízes, dentre Juízes de Direito, esco

lhidos pelo Tribunal de Justiça. 
II — de um Juiz do Tribunal Federal Regional, 

com sede na Capital do Estado, ou, não havendo, 
de Juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo 
Tribunal Ffegional Federal respectivo; 

III — por nomeação do Presidente da Repúbli
ca, de dois membros, observado o dispQSt̂ nCv 
aftigQfUt oatoni o BÍBTJ siip ob o)?oqrai O °& 
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Parágrafo único. O Tribunal Regional Eleitoral 
elegerá dentre os Desembargadores, seu Presi
dente e Vice-Presidente, exercendo este último a 
Corregedoria. 

Art. 144. Lei complementar disporá sobre a or
ganização e competência dos Tribunais, dos Juí
zes e das Juntas Eleitorais. 

§ 1» Os membros dos Tribunais, os Juízes e os 
integrantes das Juntas Eleitorais, no exercício de 
suas funções, e no que lhes for aplicável, gozarão 
de plenas garantias e serão inamovíveis. 

§ 2o Serão irrecorríveis as decisões do Tribunal 
Superior Eleitoral, salvo as que contrariarem es
ta Constituição, e as denegatórias de "habeas cor
pus" ou mandado de segurança. i 

Art. 145. Dás decisões dos Tribunais Regionais 
Eleitorais somente caberá recurso, quando: 

I — forem proferidas contra expressa disposi
ção de lei; 

n — ocorrer divergência na interpretação de lei 
entre dois ou mais Tribunais Eleitorais; 

III —- versarem sobre inelegibilidade ou expedi
ção de diplomas nas eleições federais ou esta
duais; 

IV — anularem diplomas ou decretarem a per
da de mandatos eletivos federais ou estaduais; 

V — denegarem "habeas corpus", mandado de 
segurança, "habeas data" e mandado de injun
ção. 

Parágrafo único. O Território Federal de Fer
nando de Noronha fica sob a jurisdição do Tribu
nal Regional de Pernambuco. 

Seção VII — Dos Tribunais e Juízes Milita
res •. 

Art. 146. São órgãos da Justiça Militar o Supe
rior Tribunal Militar e os Tribunais e Juízos mi
litares instituídos por lei. 

Art. 147. O Superior Tribunal Militar compor-
ta-se-á de quinze Ministros vitalícios, nomeados 
pelo Presidente da República, depois de aprovada 
a indicação pelo Senado Federal, sendo três den
tre oficiais-generais da Marinha, quatro dentre 
oficiais-generais do Exército, três dentre oficiais-
generais da Aeronáutica, todos da ativa e do pos
to mais elevado da carreira, e cinco dentre ci
vis. 

Parágrafo único. Os Ministros civis serão esco
lhidos pelo Presidente da República dentre brasi
leiros maiores de trinta e cinco anos, sendo: 

I — três, advogados de notório saber jurídico e 
conduta ilibada, com mais de dez anos de efetiva 
atividade profissional; 

II — dois, em escolha paritária, dentre audito
res e membros do Ministério Público da Justiça 
Militar. • • -<>"' m^çuiuufuoíi^uux; 

Art. 146 — À Justiça Militar compete processar 
e julgar os crimes militares definidos em lei. 

Parágrafo único — A lei disporá sobre a com
petência, a organização e funcionamento do Su
perior Tribunal Militar. 

Seção VIII — Dos Tribunais e Juízes dos Esta
dos e do Distrito Federal e Territórios 

Art. 149. Os Estados organizarão sua Justiça, 
observados os princípios estabelecidos nesta 
Constituição. 

§ Io A competência dos Tribunais e Juízes esta
duais será definida na Constituição do Estado, 
sendo a lei de organização judiciária de iniciativa 
do respectivo Tribunal de Justiça. 

§ 2o Cabe aos Estados a instituição de represen
tação de inconstitucionalidade de leis ou atos 
normativos estaduais ou municipais em face da 
Constituição Estadual, vedada a atribuição da le
gitimação para agir a um único órgão. 

§ 3o A lei poderá criar, mediante proposta do 
Tribunal de Justiça, a Justiça Militar Estadual, 
constituída, em primeiro grau, pelos Conselhos 
de Justiça e, em segundo, pelo próprio Tribunal 
de Justiça ou por Tribunal Especial, nos Estados 
em que o efetivo da respectiva Polícia Militar seja 
superior a vinte mil integrantes. 

§ 4o Compete à Justiça Militar Estadual proces
sar e julgar os policiais militares e bombeiros 
militares nos crimes militares definidos em lei, 
cabendo ao tribunal competente decidir sobre a 
perda do posto e da patente dos oficiais. 

Art. 150. Para prevenir e dirimir conflitos fun
diários, o Tribunal de Justiça designará Juízes de 
entrância especial, com competência exclusiva 
para questões agrárias. 

Parágrafo único. Para o exercício das funções 
previstas no caput deste artigo, o Juiz se desloca
rá até o local do conflito sempre que necessário à 
eficiente prestação jurisdicional. 

Seção IX — Do Conselho Nacional de Justi
ça 

Art. 161. O Conselho Nacional de Justiça é o 
órgão de controle da atividade administrativa e 
do desempenho dos deveres funcionais do Poder 
Judiciário e do Ministério Público. 

Parágrafo único. Lei complementar definirá a 
. organização e funcionamento do Conselho Nacio-^ 
nal deaJustèçaií otudr I "-jirismuB uo ii§ix9 -
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Capítulo V 
DAS FUNÇÕES .ESSENCIAIS À ADMINISTRA

ÇÃO DA JUSTIÇA 
Seção I — Da Advocacia 

Subseção I — Disposições gerais 

Art. 152. O advogado é indispensável à adminis
tração da Justiça, sendo inviolável, por seus atos 
e manifestações, nos limites da lei. 

Subseção' II — Das Procuradorias Gerais da 
União, dos Estados e do Distrito Federal 

Art. 153. A Procuradoria Geral da União é o 
órgão que a representa, judicial e extrajudicial
mente e exerce as funções de consultoria jurídica' 
do Poder Executivo e da administração em ge
ral. 

§ Io — A Procuradoria Geral da União tem por 
chefe o Procurador Geral da União, de livre no
meação pelo Presidente da República, dentre ci
dadãos maiores de trinta e cinco anos, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada. 

§ 2o — Os Procuradores da União ingressarão 
nos cargos iniciais de carreira mediante concurso 
público de provas e títulos, sendo-lhes assegurado 
o mesmo regime jurídico do Ministério Público, 
quando em dedicação exclusiva. 

§ 3o — Lei complementar, de iniciativa do Presi
dente da República, estabelecerá e organizará a 
Procuradoria Geral da União. 

§ 4o — Nas comarcas do interior a defesa da 
União poderá ser confiada aos Procuradores dos 
Estados ou dos Municípios ou a advogados devi
damente credenciados. 

Art. 154. A representação judicial e a consulto
ria jurídica dos Estados e Distrito Federal compe
te a seus procuradores, organizados em carreira, 
observando o disposto no parágrafo 2o do artigo 
anterior. 

Subseção III — Das Defensorias Públicas 
Art. 155 — É instituída a Defensoria Pública 

para a orientação jurídica e a defesa, em todos os 
graus, dos necessitados. 

Parágrafo único — Lei complementar organiza
rá a Defensoria Pública da União, dos Distrito 
Federal e dos Territórios e estabelecerá normas 
gerais para a organização da Defensoria Pública 
dos Estados, assegurando o mesmo regime jurídi
co do Ministério Público quando em dedicação 
exclusiva. 

Seção H — Do Ministério Público 
Art. 156. O Ministério Público é instituição per

manente, essencial à função jurisdicional do Es
tado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica 
e do regime democrático, e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis. 

§ Io — São princípios institucionais do Ministé
rio Público a unidade, a indivisibilidade e a inde
pendência funcional. 

§ 2o — Ao Ministério Público fica assegurada a 
autonomia funcional e administrativa, competin-
do-lhe dispor, na forma da lei, e obedecido o que 
dispõe o parágrafo único do artigo 190 sobre a sua 
organização e funcionamento, provendo seus car
gos, funções e serviços auxiliares por concurso 
público. 

§ 3o — O Ministério Público elaborará sua pro
posta orçamentária dentro dos limites estabeleci
dos na lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 157 — O Ministério Público compreende: 
I — o Ministério Público Federal; 
II — o Ministério Público Militar; 
III — o Ministério Público e do Trabalho; 
IV — o Ministério Público do Distrito Federal e 

dos Territórios; 
V — o Ministério Público dos Estados; 
§ 1° — O Ministério Público Federal formará 

lista tríplice para escolha do Procurador Geral da 
República e os demais Ministérios Públicos elege
rão seu Procurador Geral, em qualquer caso, 
dentre integrantes da carreira, para mandato de 
dois anos, permitida uma recondução. 

§ 2o — Os Procuradores Gerais poderão ser des
tituídos por deliberação de dois terços do Senado 
da República ou das Assembleias Legislativas, 
conforme o caso, por abuso do poder ou grave 
omissão dos deveres do cargo, mediante repre
sentação da maioria dos integrantes daquelas Ca
sas, do Presidente da Repúbflca ou dos Governa
dores ou do órgão colegiado competente do 
respectivo Ministério Público. 

§ 3o Leis complementares distintas, de iniciati
va de seus respectivos Procuradores Gerais, orga
nizarão cada Ministério Público, asseguradas: 

I — as seguintes garantias: 
a) vitaliciedade após dois anos de exercício, não 

podendo perder o cargo senão por sentença judi
cial, com eficácia de coisa julgada; 

b) inamovibilidade, salvo por motivo de inte
resse público, mediante dMsaòW8ígf#<ftíégia- '' 
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do competente do Ministério Público, por voto de 
dois terços de seus membros, assegurada ampla 
defesa; 

c) irredutibilidade de vencimentos, sujeitos, en
tretanto, aos impostos gerais inclusive os de ren
da e os extraordinários. 

II — as seguinte vedações: 
a) exercer, ainda que em disponibilidade, qual

quer outra função pública, salvo uma de magisté
rio; 

b) receber, a qualquer título e sob qualquer 
pretexto, honorários, percentagens ou custas pro
cessuais; 

c) exercer a advocacia; 
. d) participar de sociedade comercial, exceto co
mo quotista ou acionista; 

e) exercer atividade político-partidária, salvo 
prévio afastamento, na forma da lei. 

Art. 158. São funções institucionais do Ministé
rio Público, na área de atuação de cada um dos 
seus órgãos: 

I — promover, privativamente, a ação penal 
pública; 

n — zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Pú
blicos e dos serviços sociais de relevância pública 
aos direitos assegurados nesta Constituição, apu
rando abusos e omissões de qualquer autoridade 
e promovendo as medidas necessárias à sua cor-
reção e punição dos resposáveis; 

III — promover o inquérito civil e a ação civil 
para a proteção do património público e social, 
dos interesses difusos e coletivos, notadamente os 
relacionados com o meio-ambiente, inclusive o do 
trabalho, e os direitos do consumidor, dos direi
tos indisponíveis e das situações jurídicas de inte
resse geral ou para coibir abuso da autoridade ou 
do poder económico; 

IV — representar por inconstitucionalidade ou 
para interpretação de lei ou ato normativo e para 
fins de intervenção da União nos Estados e destes 
nos Municípios; 

V — defender, judicial e extrajudicialmente, os 
direitos e interesses das populações indígenas, 
quanto às terras que ocupam, seu património 
material e imaterial, e promover a responsabili
dade dos ofensores; 

VI — expedir intimações nos procedimentos ad
ministrativos que instaurar, requisitar informa
ções e documentos para instruí-los; ' 

VII — exercer outras funções que lhe forem 
conferidas por lei, desde que compatíveis com 
sua finalidade, sendo-lhe vendada a representa
ção judicial e a consultoria jurídica das pessoas 
jurídicas de direito público. 

§ Io Ao Ministério Público compete exercer con
trole externo sobre a atividade policial. 

§ 2o A legitimação do Ministério Público para as 
ações civis previstas neste artigo não impede a de 
terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispu
serem esta Constituição e a lei. 

§ 3o As funções do Ministério Público só podem 
ser exercidas por integrantes da carreira, que de
verão residir nas Comarcas de suas respectivas 
lotações. 

§ 4° Serão sempre fundamentais as promoções e 
as cotas dos membros do Ministério Público, in
clusive para requisitar diligências investigatórias 
e instauração de inquérito policial. 

§ 5o O ingresso na carreira far-sé-á mediante 
concurso público de provas e títulos, exigindo-se 
do candidato um mínimo de dois anos de efetivo 
exercício da advocacia ou atividade que a lei es
pecificar, observada na nomeação a ordem de 
classficação, assegurada a participação da Ordem 
dos Advogados do Brasil na organização e reali
zação do concurso, em todas as suas fases. 

I 6o Aplica-se à função e à aposentadoria do 
Ministério Público, no que couber, o disposto no 
artigo 113, II e VI. 

TITULO V 
DA DEFESA DO ESTADO.E DAS 
INTTITUIÇOES DEMOCRÁTICAS 

Capítulo I 
DO ESTADO DE DEFESA E 

DO ESTADO DE SITIO 
Seção I — Do estado de defesa 

Art. 159. Quando for necessário preservar, ou 
prontamente restabelecer, em locais determina
dos e restritos, a ordem pública ou a paz social, 
ameaçadas por graves e iminente instabilidade 
institucional ou atingidas por calamidades natu
rais de grandes proporções, o Presidente da Repú
blica, por solicitação do Primeiro-Ministro e ouvi
dos o Conselho da República e o Conselho de 
Defesa Nacional, poderá decretar o estado de de
fesa, submetendo-o ao Congresso Nacional. 

§ Io O decreto que instituir o estado de defesa 
determinará o tempo de sua duração, especificará 
as áreas a serem abrangidas e indicará as medi-

das no paragrafo 3= d e % a ^ B } 0É1Bg890 fitía 9b 
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§ 2° 0 tempo de duração do estado de defesa 
não será superior a trinta dias, podendo ser pror
rogado uma vez, e por igual período, se-persisti
rem as razões que justificaram a decretação.*"-

§ 3o O estado de defesa autoriza, nos termos e 
limites da lei, restrições dos direitos de reunião e 
associação; do sigilo de correspondência, de co
municação telegráfica e telefónica; e, na hipótese 
de calamidade pública, a ocupação e uso tem
porário de bens e serviços públicos e privados, 
respondendo a União pelos danos e custos decor
rentes. 

§ 4o Na vigência do estado de defesa, a prisão 
por crime contra o Estado, determinada pelo exe
cutor da medida, será comunicada imediatamen
te ao juiz competente, que a relaxará, se não for 
legal, facultado ao preso requerer exame de corpo 
de delito à autoridade policial. A comunicação 
será acompanhada de declaração, pela autorida
de,, do estado físico e mental do detido no momen
to de sua autuação. A prisão ou detenção de qual
quer pessoa não poderá ser superior a dez dias., 
salvo quando autorizada pelo Poder Judiciário. E 
vedada a incomunicabilidade do preso. 

§ 5o Decretado o estado de defesa ou sua prorro
gação, o Presidente da República, dentro de vinte 
e quatro horas, submeterá o ato com a respectiva 
justificação ao Congresso Nacional, que decidirá 
por maioria absoluta. 

§ 6o Se o Congresso Nacional estiver em reces
so, será convocado extraordinariamente no prazo 
de cinco dias. 

§ 7o O Congresso Nacional apreciará o decreto 
dentro de dez dias contados de seu recebimento, 
devendo permanecer em funcionamento enquan
to vigorar o estado de defesa. 

§ 8o Rejeitado o decreto, cessa imediatamente o 
estado de defesa. 

Seção II — Do Estado de Sítio 
Art.160. O Presidente da República pode, ouvidos 
o Conselho da República e o Conselho de Defesa 
Nacional, solicitar ao Congresso Nacional autori
zação para decretar estado de sítio nos casos de: 

I — comoção grave de repercussão nacional ou 
fatos que comprovem a ineficácia da medida to
mada durante o estado de defesa; 

II — declaração de estado de guerra ou respos
ta a agressão armada estrangeira. 

Parágrafo único. O Presidente da República, ao 
solicitar a decretação do estado de sítio ou sua 
prorrogação, relatará os motivos determinantes 
do pedido, devendo o Congresso Nacional decidir 
por maioria absoluta. 

Art. 161. O decreto do estado de sítio indicará 
sua duração, as normas necessárias à sua execu
ção e as garantias constitucionais que ficarão 
suspensas; após sua publicação, o Presidente da 
República designará o executor das medidas es
pecíficas e as áreas abrangidas. 

§ Io Decretado o estado de sítio no intervalo das 
sessões legislativas, o Presidente do Senado.Fede-
ral, de imediato, convocará extraordinariamente 
o Congresso Nacional para se reunir dentro de 
cinco dias, à fim de apreciar o ato. 

§ 2o O Congresso Nacional permanecerá em 
funcionamento até o término das medidas coerci
tivas. 

Art. 162. Na vigência do estado de sítio decreta
do com fundamento no artigo 160, inciso I, só 
poderão ser tomadas contra as pessoas as seguin
tes medidas: 

I — obrigação de permanência em localidade 
determinada; 

II — detenção obrigatória em edifício não desti
nado a réus e detentos de crimes comuns; 

Hl — restrições objetivas à inviolabilidade de 
correspondência, ao sigilo das comunicações, à 
prestação de informações e à Uberdade de im
prensa, radiodifusão e televisão, na forma da 
lei; 

IV — suspensão da liberdade de reunião; 
V — busca e apreensão em domicílio; 
VI — intervenção nas empresas de serviços pú

blicos; 
VII — requisição de bens. 
Parágrafo único. Não se inclui nas restrições 

do inciso III deste artigo a difusão de pronuncia
mento de parlamentares efetuados em suas res-
petivas Casas Legislativas, desde que liberados 
por suas Mesas. . 

Art. 163. O estado de sítio, nos casos do artigo 
160, inciso I, não poderá ser decretado por mais 
de trinta dias, nem prorrogado, de cada vez, por 
prazo superior. Nos casos do inciso II, poderá ser 
decretado por todo o tempo em que perdurar a 
guerra ou agressão armada estrangeira. 

Art. 164. As imunidades dos membros do Con
gresso Nacional subsistirão durante o estado de 
sítio; todavia, poderão ser suspensas mediante o 
voto de dois terços dos membros da Casa respec
tiva, as do Deputado ou Senador cujos atos, fora 
do recinto do Congresso, sejam manifestamente 
incompatíveis com a execução do estado de sítio, 
após sua aprovação. 

Seção DJ — Disposições Gerais 
Art. 165. O Congresso Nacional, através de sua 
Mesa, ouvidos os líderes partidários, designará 
Comissão composta de cinco de seus membros 
para acompanhar e fiscalizar a execução das me
didas previstas nos capítulos referentes ao estado 
de defesa e ao estado de sítio. 

À r t ^ G e ^ d i f c ójí^oj&^efesa e o estado 
de!sítio, cessarão tamBênr os seus efeitos, sem 

prejuízo das responsabilidades pelos ilícitos co
metidos por seus executores ou agentes. 

Parágrafo Único. Tão logo cesse o estado de 
defesa ou de sítio, as medidas aplicadas na sua 
vigência serão relatadas pelo Presidente da Repú
blica, em mensagem ao Congresso Nacional, com 
especificação e justificação das providências ado-
tadas, indicados nominalmente os atingidos bem 
como as restrições aplicadas. 

TITULO VI 

Capítulo II 
DAS FORÇAS ARMADAS 

Art.167. As Forças Armadas, constituídas pela 
Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são 
instituições nacionais permanentes e regulares, 
organizadas com base na hierarquia e na discipli
na, sob a autoridade suprema do Presidente da 
República, e destinam-se à defesa da Pátria, à 
garantia dos Poderes constitucionais e, por ini
ciativa de um destes, da lei e da ordem. 

§ Io Lei complementar estabelecerá as normas 
gerais a serem adotadas na organização, no pre
paro e no emprego das Forças Armadas. 

§ 2o Não caberá "habeas corpus" em relação a 
punições disciplinares militares. 

Art. 168. O serviço militar é obrigatório nos 
termos da lei. 

§ Io Às Forças Armadas compete, na forma da 
lei, atribuir serviço alternativo aos que, em tem
po de paz, após alistados, alegarem imperativo de 
consciência para eximirem-se de atividades de ca-
ráter essencialmente militar. 

§ 2o As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos 
do serviço militar obrigatório em tempo de paz, 
sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes 
atribuir. 

MAnéSlo 

Capítulo IJI 
DA SEGURANÇA PUBLICA 

Art. 169. A Segurança Pública, dever do Estado, 
direito e responsabilidade de todos, é exercida 
para a preservação da ordem pública e da incolu-
midade das pessoas e do património, através dos 
seguintes órgãos: 

I — polícia federal; 
II — polícias civis; 
IH — polícias militares e corpos de bombeiros 

militares. 
§ Io A Polícia Federal, instituída por lei como 

órgão permanente, é destinada a: 
I — apurar infrações penais contra a ordem 

política e social ou em detrimento de bens, servi
ços e interesses da União ou de suas entidades 
autárquicas e empresas públicas, assim como ou
tras infrações, cuja prática tenha repercussão in
terestadual ou internacional e exija repressão 
uniforme, segundo se dispuser em lei; 

II — prevenir e reprimir, em todo o território 
nacional, o tráfico ilícito de entorpecentes e dro
gas afins, o contrabando e o descaminho, sem 
prejuízo da atuação de outros órgãos públicos em 
suas respectivas áreas de competência; 

m — exercer a polícia marítima, aérea e de 
fronteiras; 

IV — exercer com exclusividade a polícia judi
ciária da União. 

§ 2o Às policiais civis, dirigidas por delegados 
de polícia de carreira, são destinadas, ressalvada 
a competência da União, a proceder à apuração 
de infrações penais, exercendo as funções de polí
cia judiciária. 

§ 3o Às polícias militares, forças auxiliares e 
reserva do Exército, cabe exercer policiamento 
ostensivo e assegurar a preservação da ordem 
pública; subordinam-se, juntamente com os cor
pos de bombeiros militares e as polícias civis, ao 
Governo dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios. 

§ 4o A lei disciplinará a organização e o funcio
namento dos órgãos responsáveis pela segurança 
pública, de maneira a assegurar a eficiência de 
suas atividades. 

§ 5° Os MuMçípjps poderão constituir guardas 
,mumçipa^de^|a^is,|i,prqteção das instalações 
e dos serviços Inumcipáís. 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

flAAncZLo 

Capítulo I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIA NACIONAL 

Seção I — Dos Princípios Gerais 
Art. 170. Ã União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, observado o disposto nesta Consti
tuição, poderão instituir os seguintes tributos:. 

I — impostos; 
II — taxas, em razão do exercício do poder de 

polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 
serviços públicos específicos prestados ao contri
buinte ou postos a sua participação; 

III — contribuição de melhoria, pela valoriza
ção de imóveis decorrentes de obras públicas; 

§ Io Sempre que possível os impostos terão ca-
ráter pessoal e serão graduados segundo a capa
cidade económica do contribuinte. A administra
ção tributária.m especialmente para conferir 
efetividade a esses objetivos, poderá identificar, 
respeuitados os direitos individuais e nos ter
mos da lei, o património, os rendimentos e as 
atividades económicas do contribuinte. 

§ 2o As taxas não poderão ter base de cálculo 
própria de impostos. 

Art.171. Compete ainda aos Municípios insti
tuir, como tributo, contribuição de custeio de 
obras ou serviços resultantes do uso do solo ur
bano. 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere 
este artigo será exigível de quen promover atos 
que impliquem aumento de equipamento urbano 
em área determinada, e a seu valor, graduado em 
função do acréscimo decorrente, terá por Umite 
global o custo destas obras ou serviços. 

Art.172. Cabe à lei complementar: 
I — dispor sobre conflitos de competência, em 

matéria tributária, entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios 

II — regular as limitações constitucionais ao 
poder de tributar; 

III — estabelecer normas gerais em matéria de 
legislação tributária, especialmente sobre: 

a) definição de tributos e de suas espécies, bem 
como, em relação aos impostos discriminados 
nesta Constituição, dos respectivos fatos gerado
res, bases de cálculo e contribuintes; 

b) obrigação, lançamento e crédito, prescrição e 
decadência. 

Art.173. Competem à União, em Território Fe
deral, os impostos estaduais e, se o Território não 
for dividido em Municípios, cumulativamente, os 
impostos municipais, e ao Distyrito Federal, os 
impostos municipais. 

Árt.174. A União poderá instituir, além dos 
enumerados no artigo 162, outros impostos, desde 
que não tenham fato gerador ou base de cálculo 
próprios de impostos discriminados nesta Consti
tuição. 

Parágrafo único. Imposto instituído com base 
neste artigo não poderá ter natureza cumulativa 
e dependerá de lei aprovada pela maioria absolu
ta do Congresso Nacional. 

Art. 175. A União, os Estados e o Distrito 
Federal poderão instituir empréstimos compulsó
rios para atender a despesas extraordinárias pro
vocadas por calamidade pública. 

§ Io A União poderá , ainda, instituir emprésti
mos compulsórios nos seguintes casos: 

I — investimento público de relevante interesse 
nacional, observado o disposto no artigo 177,111, 
"b"; 

II — guerra externa ou sua iminência. 
§ 2o Os empréstimos compulsórios, exceto aque

les instituídos com base no inciso II do parágrafo 
anterior: 

I — Somente poderão tomar por base fatos ge
radores compreendidos na competência tributá
ria da pessoa jurídica que os instituir; 

II — dependerão de lei aprovada por maioria 
absoluta dos membros do Congresso Nacional ou 
das respectivas Assembleias Legislativas, que 
respeitará o disposto no artigo 177, III, "a". 

Art. 176. Compete exclusivamente à União ins
tituir contribuições sociais, de intervenção no do
mínio económico e de interesse das categorias 
profissionais ou económicas, como instrumento 
de sua atuação nas respectivas áreas, observado 
o disposto no artigos 172, III, e 177,1 e III. 

Parágrafo único. Os Estados e os Municípios 
poderão instituir contribuiçção, cobrada de seus 
servidores, para o custeio, em benefícios destes, 
de sistema de previdência e assistência social. 

Seção II — Das Limitações do Poder de Tri
butar 

Art. 177. Sem prejuízo de outras garantias asse
guradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:.... 

•yi I — exigir ou aumentar tributo sem;léi?.qteab 
^estabeleça; . 

II — instituir tratamento desigual entre contri
buintes que se encontram em situação equivalen
te, proibida qualquer distinção em razâ/jrde ocu
pação profissional, ou em função pxir eles 
exercida, independemente da denominação jurí
dica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III — cobrar tributos: 
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes 

do início da vigência da lei que os houver insti
tuído ou aumentado; 

b) no mesmo exrcício financeiro em que haja 
sido publicada a lei que os instituir ou aumen
tar; 

IV — utilizar tributo com efeito de confisco; 
Parágrafo único. O disposto na alínea "b" do 

inciso III não se aplica aos impostos de que tra
tam os incisos 1,11, IV e V do artigo 182 e o artigo 
183. 

Art.178. E vedado à União, aos Estados, ào Dis
trito Federal e aos Municípios: 

I — estabelecer limitações ao tráfego de pessoas 
ou bens, por meiode tributos interestaduais ou 
intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedá
gios pela utilkização de vias conservadas pelo Po
der Público; 

II — instituir impostos sobre: 
a) património, renda ou serviços, uns dos ou

tros; 
b) templos de qualquer culto; 
c) património, renda ou serviços dos partidos 

políticos, inclusive suas fundações, das entidades 
sindicais de trabalhadores e das instituições de 
educação e de assistência social, sem fins lucrati
vos, observados os requisitos da lei complemen
tar; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado 
a sua impressão; 

§ 1° A vedação expressa na alínea "a" do inciso 
II é extensiva às autarquias e às fundações insti
tuídas e mantidas pelo Poder Público, no que se 
refere ao património, à renda e aos serviços vin
culados às suas finalidades essenciais ou delas 
decorrentes. 

§ 2o O disposto na aUnea "a" do inciso II e no 
parágrafo anterior deste artigo não compreende o 
património, a renda e os serviços relacionados 
com exploração de atividades económicas regidas 
pelas normas aplicáveis a empreendimentos pri
vados ou em que haja contraprestação ou paga
mento de preços ou tarifas pelo usuário, nem 
exonera o promitente comprador da obrigação de 
pagar o imposto relativamente ao bem imóvel. 

§ 3o A vedação expressa nas aUneas "b" e "c" 
do inciso II compreende somente o património, a 
renda e os serviços relacionados com as finalida
des essenciais das entidades nelas mencionadas. 

Art. 179. É vedado à União: 
I — instituir tributo que não seja uniforme em 

todo o território nacional ou que implique, distin
ção ou preferência em relação a Estado, Distrito 
Federal ou Município, em detrimento de outro, 
admitida a concessão de incentivos fiscais desti
nados a promover o equilíbrio sócio-econômico 
entre as diferentes regiões do País; 

II — tributar a renda das obrigações da dívida 
pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como a remuneração e os pro
ventos dos respectivos agentes púbUcos, em ní
veis superiores aos que fixar para suas obriga
ções e para seus agentes. 

III — instituir isenções de tributos da compe
tência dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios.. 

Art. 180. E vedado aos Estados, ao Distrito Fe
deral e aos Municípios estabelecer diferença tri
butária entre bens e serviços, de qualquer natu
reza, em razão de sua procedência ou destino. 

Art. 181. Disposição legal que conceda isenção 
ou outro benefício fiscal, ressalvados os,áioncedi-
dos por prazo certo e sob condição, terá seus 
efeitos avaliados, durante o primeiro ano de cada 
legislatura, pelo Poder Legislativo competente, 
nos termos do disposto em lei complementar. 

Seção III — Dos Impostos da União 
Art. 182. Compete à União instituir impostos so
bre: 

I — importação de produtos estrangeiros; 
II — exportação, para o Exterior de produtos 

nacionais ou nacionaUzados; £ , 
III — renda e proventos acima de 10 salários 

mínimos mensais; 
IV — produtos industrializados; 
V — operações de crédito, câmbio e seguro, ou 

relativas a títulos ou valores mobiUários; 
VI — propriedade territorial rural; 
VII — grandes fortunas, nos termos definidos 

em lei.complementar. 
§ 1° E facultado ao Poder Executivo, observadas 

as condições e Umites estabelecidos em lei, alte
rar as alíquotas dos impostos enumerados nos 
incisos I, II, IV e V deste artigo. 

§ 2o O imposto de que trata o inciso III será 
informado pelos critérios da generalidade, da 
universalidade e da progressividade, na forma da 
lei. 

§ 3o O imposto de que trata o inciso IV: 
I — será seletivo, em função da essenciaUdade 

•do produto, e não-cumulativo, compensando-se o 
que for devido em cada operação com o montante 
cobrado nas anteriores; 

II — não incidirá sobre produtos industrializa-
k dos destinados ao Exterior. 
teu § 4o O imposto de que trata o inciso V'fa98tI|B 

incidirá sobre as operações ede crédito _a_quejie_ 
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§ 5o O imposto de que trata o inciso VI terá suas 
ahquotas fixadas de forma a desestimular a ma
nutenção de propriedades improdutivas e não in
cidirá sobre pequenas glebas rurais, nos termos 
definidos em lei federal, quando as explore, só ou 
com sua família, o proprietário que não possua 
outro imóvel. 

§ 6o Do rótulo ou dos anúncios dos produtos 
industrializados deverá constar, além do preço 
final, o valor discriminado dos tributos que sobre 
ele incidem. 

Art. 183. A União, na iminência ou no caso de 
guerra externa, poderá instituir impostos ex
traordinários, compreendidos ou não em sua 
competência tributária, os quais serão suprimi
dos gradativamente, cessadas as causas de sua 
criação, w 

Seçáo IV — Dos Impostos dos Estados e do 
Distrito Federal 

Art. 184. Compete aos Estados e ao Distrito Fede
ral instituir impostos sobre: 

I — transmissão "causa mortis" e doação, de 
quaisquer bens ou direitos; 

II — operações relativas à circulação de merca
dorias e sobre prestação de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação, 
ainda que as operações e as prestações se iniciem 
no exterior; 

III — propriedade de veículos automotores. 
§ Io Os Estados e o Distrito Federal poderão 

instituir um adicional ao imposto de que trata os 
artigos 182, inciso III, incidente sobre lucros, ga
nhos e rendimentos de capital, até o limite de 
cinco por cento, do imposto pago à União por 
pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domici
liadas nos respectivos territórios. 

§ 2° Relativamente a bens imóveis e respectivos 
direitos, o imposto de que trata o inciso I compete 
ao Estado da situação do bem; relativamente a 
bens móveis, títulos e créditos, o imposto compe
te ao Estado onde se processar o inventário ou 
arrolamento, ou tiver domicílio o doador; se o 
doador tiver domicílio ou residência no exterior, 
ou se aí o "de cujus" possuía bens, era residente 
ou domiciliado ou teve o seu inventário processa
do, a competência para instituir o tributo obser
vará o disposto em lei complementar. 4fe 

§ 3o As alíquotas do imposto de quê trata o 
inciso I poderão ser progressivas e não excederão 
os limites estabelecidos em resolução do Senado 
da República. 

§ 4o O imposto de que trata o inciso II será 
não-cumulativo, admitida sua seletividade, em 
função da essencialidade das mercadorias e dos-
serviços, compensando-se o que for devido, em 
cada operação relativa a circulação de mercado
rias ou prttfetação de serviços, com o montante co
brado nas anteriores, pelo mesmo ou outro Esta
do. A isenção ou não-incidência, salvo 
determinação em contrário da legislação, não im
plicará crédito de imposto para compensação da
quele devido nas operações ou prestações seguin
tes e acarretará anulação do crédito do imposto, 
relativo às operações anteriores. 

§ 5o Em relação ao imposto de que trata o inciso 
II, resolução do Senado da República, de iniciati
va do Primeiro-Ministro ou de um terço dos Se
nadores, em ambos os casos aprovada por dois 
terços de seus membros, estabelecerá as alí
quotas aplicáveis às operações e prestações inte
restaduais e de exportação.; 

§ 6o E facultado ao Senado da República, tam
bém mediante resolução aprovada por dois terços 
de seus membros, estabelecer alíquotas mínimas 
nas operações internas. 

§ 7o Salvo deliberação em contrários dos Esta
dos e do Sfetrito Federal, nos termos do diposto 
no inciso VIII do § 12, as alíquotas internas, nas 
operações relativas à circulação de mercadorias e 
nas prestações de serviços, não poderão ser infe-

j riores às previstas para operações interesta
duais. 

§ 8o Em relação às operações e prestações que 
destinem bens e serviços a consumidor final loca
lizado em outro Estado adotar-se-á: 

I — a alíquota interestadual, quando o destina
tário for contribuinte do Imposto; 

II — a alíquota interna, quando o destinatário 
não for contribuinte. 

§ 9o Na hipótese do inciso I do parágrafo ante
rior, caberá ao Estado da localização do destina
tário o imposto correspondente à diferença entre 
a alíquota interna e a interestadual. 

§ 10° O imposto de que trata o inciso II do 
"caput" deste artigo: 

I — incidirá: 
a) sobre a entrada de mercadoria importada do 

exterior inclusive aindaquando se tratar de bem 
destinado a consumo ou ativo fixo do estabeleci
mento, bem como sobre serviço prestado no exte
rior, cabendo o imposto ao Estado onde estiver 
situado o estabelecimento destinatário da merca
doria ou serviço; 

b) sobre operações de crédito relativas à circu
lação de mercadorias ou prestação de serviços, 
para consumidor final, na forma da lei. 

II — não incidirá: 
a) sobr-e operações que destinem ao exterior 

produtos industrializados, exclusive os semi-ela-
borados, definidos em lei complementar; 
i b) sobre operações que destinem a outros Esta-
ítos^perrótro, • inclusive lubrificantes; cumbustf--

veis líquidos e gasosos dele derivados, e energia 
elétrica; 

III — não compreenderá, em sua base de cálcu
lo, o montante do imposto sobre produtos indus
trializados, quando a operação, realizada entre 
contribuintes e relativa a produto destinado a 
industrialização ou comercialização, configure hi
pótese de incidência dos dois impostos. 

§ 11° A exceção dos impostos de que tratam o 
inciso II do "caput" deste artigo, e os artigos 182, 
I e II e 195, III, nenhum outro tributo incidirá 
sobre operações relativas a energia elétrica, com
bustíveis, lubrificantes e minerais do País. 

§ 12° Cabe à lei complementar, quanto ao im
posto de que trata o inciso II do "caput" deste 
artigo: 

I — definir seus contribuintes; 
II — dispor sobre os casos de substituição tri

butária; 
III — disciplinar o regime de compensação do 

imposto; 
IV — fixar, para efeito de sua cobrança e defi

nição do estabelecimento responsável, o local das 
operações relativas à circulação de mercadorias e 
das prestações de serviços; 

V — excluir da incidência do imposto, nas ex
portações para o exterior, serviços e outros pro
dutos além dos mencionados na alínea no § 10, II, 
"a". 

VI — prever casos de manutenção de crédito, 
relativamente à remessa para outro Estado e ex
portação para o exterior, de serviços e de merca
dorias; 

VII — regular a forma como, mediante delibe
ração dos Estados e do Distrito Federal, isenções, 
incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e 
revogados. 

Seção V — Dos Impostos dos Municípios 
Art. 185. Compete aos Municípios instituir impos
tos sobre: 

I — propriedade predial e territorial urbana; 
II — transmissão "inter vivos", a qualquer títu

lo, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza 
ou acessão física, e de direitos reais sobre imó
veis, exceto os de garantia, bem como cessão de 
direitos a sua aquisição; 

III — vendas de combustíveis líquidos e gaso
sos a varejo, exceto óleo diesel; 

IV — serviços de qualquer natureza, definidos 
em lei complementar. 

§ Io O imposto de que trata o jnciso I poderá ser 
progressivo, nos termos de lei municipal, de for
ma a assegurar o cumprimento da função social 
da propriedade. 

§ 2o O imposto de que trata o inciso II não 
incide, sobre a transmissão de bens ou direitos 
incorporoados ao património de pessoa jurídica 
em realização de capital, nem sobre a transmis
são de bens ou direitos decorrente de fusão, in
corporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, 
salvo se, nesses casos, a atividade preponderan
te do adquirente for o comércio desses bens ou 
direitos, locação de bens imóveis ou arrendamen
to mercantil. 

§ 3o O imposto de que trata o inciso II compete 
ao Município da situação do bem. 

§ 4o A competência municipal pra instituir e 
cobrar o imposto mencionado no inciso III não 
exclui a dos Estados para instituir e cobrar, na 
mesma operação, o imposto de que trata o inciso 
II do artigo 184, II. 

§ 5o Cabe à lei complementar: 
I — fixar as alíquotas máximas dos impostos de 

que tratam os incisos III e IV; 
II — excluir da incidência dos impostos de que 

trata o inciso IV, exportações de serviços para o 
exterior. 

Seção VI Da Repartição das Receitas Tri
butárias 

Art. 186. Pertencem aos Estados e ao Distrito Fe
deral: 

I — o produto da arrecadação do imposto da 
União sobre renda e proventos de qualquer natu
reza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, 
a qualquer título, por eles, suas autarquias e pe
las fundações que instituírem e mantiverem; 

II — vinte por cento do produto da arre
cadação do imposto que a União instituir no exer
cício da competência que lhe é atribuída pelo ar
tigo .174. 

Art. 187. Pertencem aos Municípios: 
I — o produto da arrecadação do imposto da 

União sobre renda e proventos de qualquer natu
reza incidente na fonte sobre rendimentos pagos, 
a qualquer título, por eles, suas autarquias e pe
las fundações que instituírem e mantiverem; 

II — cinquenta por cento do produto da arreca
dação do imposto da União sobre a propriedade 
territorial rural, relativamente aos imóveis neles 
situados; 

III — cinquenta por cento do produto da arre
cadação do imposto do Estado sobre a proprieda
de de veículos automotores licenciados em seus 
territórios; 

IV — vinte e cinco por cento do produto 
da arrecadação do imposto do Estado sobre ope
rações relativas à circulação de mercadorias e 
sobre prestações de serviços de transporte inte
restadual e intermunicipal e de comunicação. 

Parágrafo único. As parcelas de receita perten
centes aos Municípios, mencionadas no inciso IV 
deste artigo, serão creditadas conforme os se-
•grarrtes critérios: . 

I — três quartos, no mínimo, na proporção do 
valor adicionado nas operações relativas à cirula-
ção de mercadorias e nas prestações de serviços, 
realizadas em seus territórios; 

II — até um quarto, de acordo com o que dispu
ser lei estadual. 

Art. 188. A União entregará: 
I — do produto da arrecadação dos impostos 

sobre renda e proventos de qualquer natureza e 
sobre produtos industrializados, quarenta é sete 
por cento, na seguinte forma: 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cen
to ao Fundo de Participação dos Estados, do Dis
trito Federal e dos Territórios; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por 
cento ao Fundo de Participação dos Municípios; 

c) três por cento para aplicação em programas 
de financiamento ao setor produtivo das Regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas 
instituições financeiras de caráter regional, de 
acordo «com os planos regionais de desenvolvi
mento, na forma que a lei estabelecer; 

II — do produto da arrecadação do imposto 
sobre produtos industrializados, dez por cento 
aos Estados e ao Distrito Federal, proporcional
mente ao valor das respectivas exportações de 
produtos industrializados. 

§ Io Para efeito de cálculo da entrega a ser 
efetuada de acordo com o previsto no inciso I, 
excluir-se-á a parcela de arrecadação do impostos 
de renda e proventos de qualquer natureza, per
tencente a Estados, Distrito Federal e Municípios, 
nos termos do disposto no artigo 185 e 187,1. 

§ 2o A nenhuma unidade federada poderá ser 
destinada parcela superior a vinte por cento do 
montante a que se refere o inciso II deste artigo, 
devendo o eventual excedente ser distribuído en
tre os demais participantes, mantido, em relação 
a esses, o critério de partilha ali estabelecido. 

§ 3o Os Estados entregarão aos respectivos Mu
nicípios vinte e cinco por cento dos recursos que 
receberem nos termos do inciso II deste artigo, 
observados os critérios estabelecidos pelos arti
gos 187, parágrafo único, I e II. 

Art. 189. É vedada qualquer condição ou restri
ção à entrega e ao emprego dos recursos atribuí
dos, nesta seção, a Estados, Distrito Federal e 
Municípios, neles compreendidos adicionais e 
acréscimos relativos a impostos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não 
impede a União de condicionar a entrega de re
cursos a Estados, Distrito Federal e Municípios, 
ao pagamento de seus créditos em relação a essas 
pessoas jurídicas e respectivas entidades da ad
ministração indireta. 

Art. 190. Cabe à lei complementar: 
I — definir valor adicionado para fins do dis

posto no artigo 187, parágrafo único, I, 
II — estabelecer normas sobre a entrega dos 

recursos de que trata o artigo 188, especialmente 
sobre critérios de rateio dos fundos previstos no 
inciso I, objetivando promover o equilíbrio socio
económico entre Estados e Municípios; 

III — dispor sobre o acompanhamento, pelos 
beneficiários, do cálculo das quotas e da libera
ção das participações previstas nos artigos 186, 
187 e 100. 

Parágrafo único — O Tribunal de Contas da 
União efetuará o cálculo das quotas referentes 
aos fundos de participação referidos no inciso 
II. 

Art. 191. A união, os Estados e os Municípios 
divulgarão, até o último dia do mês subsequente 
ao da arrecadação, os montantes de cada um dos 
tributos arrecadados bem como os recursos rece
bidos, os valores entregues e a entregar, de opri-
gem tributária, e a expressão numéricados cri
térios de rateio. 

Parágrafo único. Os dados divulgados pela 
União serão discriminados por Estados e por Mu
nicípios, os dos Estados, por Municípios. 

Capítulo II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
Seção I — Normas Gerais 

Art. 192. Lei complementar disporá sobre:-
I — finanças públicas; 
II — dívida pública externa e interna, inclusive 

das autarquias, fundações e demais entidades 
controladas pelo Poder Público; 

III — concessão de garantias pelas entidades 
públicas; 

IV — emissão e resgate de títulos da dívida 
pública; 

V — fiscalização das instituições financeiras; 
VI — operações de câmbio realizadas por ór

gãos e entidades da União, dos Estados, do Distri
to Federal e dos Municípios; 

VII — compatibilização das funções das insti
tuições oficiais de crédito da União, resguardadas 
as características e condições operacionais plenas 
daquelas voltadas ao desenvotanierrto-regional. 

Art. 193. A competência da União para emitir 
moeda será exercida exclusivamente pelo Banco 
Central do Brasil. 

§ Io E vedado ao Banco Central do Brasil, con
ceder direta ou indiretamentê, empréstimos ao 
Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade 
que não seja instituição financeira. 

§ 2o O Banco Central do Brasil poderá comprar 
e vender títulos de emissão do Tesouro Nacional, 
com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a 
taxa de juros. 

§ 3o As disponibilidades de caixa da União serão 
depositadas no Banco Central do Brasil. As dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
bem como dos órgãos ou entidades do Poder Pú
blico e das empresas por ele controladas, em ins
tituições financeiras oficiais, ressalvados os casos 
previstos em lei. 

Seção II — Dos Orçamentos 

Art. 194. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão: 

I — o plano plurianual; 
II — as diretrizes orçamentárias; 
Hl — os orçamentos anuais da União. 
§ Io A lei do plano plurianual estabelecerá dire

trizes, objetivos e metas da administração pública 
federal para a distribuição dos investimentos e 
outras despesas deles decorrentes, bem como a 
regionalização. 

§ 2o A lei de diretrizes orçamentárias definirá 
as metas e prioridade da administração pública 
federal para o exercício financeiro subsequente, 
orientará a elaboração da lei orçamentária anual 
e poderá efetuar as alterações na legislação tribu
tária, indispensáveis para obtenção das receitas 
públicas, e estabelecerá a política da aplicação 
das agências oficiais de fomento. 

§ 3o A lei orçamentária anual compreenderá: 
I — o orçamento fiscal, referente aos Poderes 

da União, seus fundos, órgãos e entidades da ad
ministração direta e indireta, inclusive fundações 
instituidas e mantidas pelo poder público; 

II — o orçamento de investimentos das empre
sas em que a União, direta ou indiretamentê, de
tenha a maioria do capital social com direito a 
voto; 

III — o orçamento da seguridade social, abran
gendo todas as entidades e órgãos a elas vincula
dos, sejam da administração direta ou indireta, 
inclusive fundos e fundações instituídos e manti
dos pelo Poder Público. 

§ 4° O orçamento fiscal será acompanhado de 
demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as 
receitas e despesas, decorrente de isenções, anis-
tias, subsídios e benefícios de natureza financei
ra, tributária e creditícia. 

§ 5o O orçamento fiscal e o orçamento das em
presas estatais, compatibilizados com o plano 
plurianual de investimentos, terão, entre suas 
funções, a de reduzir desigualdades interregio: 

nais, segundo o critério populacional. 
§ 6o A lei orçamentária anual não conterá dis

positivo estranho à previsão da receita e à fixação 
da despesa, não se incluindo na proibição: 

I — a autorização para abertura de créditos 
suplementares e contratação de operações de cré
dito, inclusive por antecipação de receita; estas 
não excederão a terça parte da receita total esti
mada para o exercício financeiro e, até trinta dias 
depois do encerramento deste, serão obrigatoria
mente liquidadas; 

II — a discriminação das despesas por Estado, 
ressalvadas as de caráter nacional, definidas em 
lei. 

§ 7o Lei complementar disporá o exercício fi
nanceiro, a vigência, os prazos a tramitação legis
lativa, a elaboração e a organização do plano plu
rianual, das diretrizes orçamentárias e dos 
orçamentos anuais, e estabelecerá normas de ges
tão financeira e patrimonial da.administração di
reta e indireta, bem como condições para a insti
tuição e funcionamento de fundos. 

Art. 195. Os projetos de lei relativos ao plano 
plurianual, às diretrizes orçamentárias e aos cri
térios adicionais, serão apreciados pelas duas Ca
sas do Congresso Nacional simultaneamente. 

§ Io Caberá a uma Comissão Mista permanente 
de senadores e deputados examinar e emitir pare
cer sobre os projetos referidos neste artigo e so
bre as contas apresentadas anualmente pelo Pri
meiro-Ministro, bem como exercer o acompanha
mento e a fiscalização orçamentária, sem 
prejuízo da atuação das demais comissões do 
Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de 
acordo com o artigo 72. 

§ 2o As emendas ao projeto do Orçamento serão 
apresentadas na comissão mista e apreciadas, na 
forma regimental, pelo plenário das duas Casas 
do Congresso Nacional. 

§ 3o As emendas aos projetos de lei de orçamen
to anual e de créditos adicionais somente poderão 
ser aprovadas quando ser relacionarem com: 

I — os investimentos e outras despesas deles 
decorrentes, desde que: 

a) sejam compatíveis com o plano plurianual e 
com a lei de diretrizeyorçamentárias; 
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b) indiquem os recursos necessários, admitidos 

somente os provenientes de anulação de despesas 
da mesma natureza: 

II — as autorizações a que se refere o inciso I 
do parágrafo 6o do artigo anterior; 

III — com a correção de erros ou inadequa
ções 

§ 4o As emendas ao projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias não poderão ser aprovadas quan
do incompatíveis com o plano plurianual 

§ 5o O Poder Executivo poderá enviar mansa-
gem ao Congresso Nacional para propor modifi
cação nos projetos a que se refere este artigo, 
enquanto não estiver iniciada a votação, na co
missão mista, da parte cuja alteração é proposta 

§ 6o O projeto de lei orçamentária anual será 
enviado pelo Primeiro-Ministro ao Congresso Na
cional, nos termos da lei complementar a que se 
refere o § 7o do artigo 194 e se até o encerramento 
do período legislativo não for devolvido para 
sanção, será promulgado como lei 

§ 7o Aplicam-se aos projetos mencionados neste 
artigo, no que não contariarem o disposto nesta 
seção, as demais normas relativas ao processo 
legislativo 

§ 8o Os acréscimos relativos a veto, emenda ou 
rejeição do projeto de orçamento anual, que res
tarem sem despesas correspondentes, poderão ser 
utilizados, conforme o caso, mediante créditos es
peciais ou suplementares, com prévia e espe
cífica autorização legislativa 

Art. 196. São vedados: 
I — o início de programas ou projetos não in

cluídos no orçamento; 
II — a realização de despesas ou a assunção de 

obrigações que excedam os créditos orçamentá
rios ou adicionais, ressalvadas as garantias, avais 
ou fianças, 

III — a realização de operações de crédito que 
excedam o montante das despesas de capital, 
acrescido dos encargos da dívida pública. 

IV — a vinculação de receita de impostos a 
órgão, fundo ou despesa, ressalvada a repartição 
do produto da arrecadação dos impostos, a que se 
referem os artigos, 187 e 188, e a destinação de 
recursos para manutenção e desenvolvimento do 
ensino, como determinado pelo artigo 238; bem 
como a prestação de garantia às operações de 
crédito por antecipação de receita a que se refere 
o artigo 194, §6°,I, 

V — a abertura de crédito suplementar ou es
pecial sem prévia autorização legislativa e sem 
indicação dos recursos correspondentes; 

VI — a transposição, o remanejamento ou a 
transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para 
outro, sem prévia autorização legislativa; 

VII — a concessão ou utilização de créditos 
ilimitados; 

VIII — a utilização, sem autorização legislativa 
específica, de recursos dos orçamentos fiscal e da 
seguridade para suprir necessidade ou cobrir dé
ficit das empresas, entidades e fundos menciona
dos no artigo 194, § 9°,H e III, 

DC — a instituição de fundos de qualquer natu
reza, sem prévia autorização legislativa. 

§ Io Nenhum investimento, cuja execução ultra
passe um exercício financeiro, poderá ser inicia
do sem prévia inclusão no plano plurianual, ou 
sem lei que autorize a inclusão, sob pena de cri
me de responsabilidade. 

§ 2o Os créditos especiais e extraordinários te
rão vigência no exercício financeiro em que fo
rem autorizados, salvo se o ato de autorização for 
promulgado nos últimos quatro meses daquele 
exercício, caso em que, reabertos nos limites dos 
seus saldos, serão mcorporados ao orçamento do 
exercício financeiro subsequente. 

§ 3o A abertura de crédito extraordinário so
mente será admitida para atender despesas im
previsíveis e urgentes, como as decorrentes de 
guerra, comoção interna ou de calamidade públi
ca, observado o disposto no artigo 76. 

Art. 197. O numerário correspondente às dota
ções orçamentárias, inclusive créditos suplemen
tares e especiais, destinado à Câmara Federal, ao 
Senado da República, ao Tribunal de Contas da 
União e aos órgãos do Poder Judiciário será en
tregue em duodécimos, até o dia dez de cada 
mes. 

Art. 198. A despesa com pessoal, ativo e inativo, 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios não poderá exceder os limites estabe
lecidos em lei complementar. 

Parágrafo único. A concessão de qualquer van
tagem ou aumento de remuneração, a criação ou 
alteração de estrutura de cargos e de carreiras, 
bem como a contratação e pessoal pelos órgãos e 
entidades da administração direta ou indireta, in
clusive fundações instituídas pelo Poder Publico, 
só poderão ser feitas: 

I — se houver prévia dotação orçamentária su-
ficente para atender às projeções de despesa de 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II — se houver autorização específica na lei de 
diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empre
sas públicas e as sociedades de economia mista. 
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TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÓMICA 

Capitulo I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS, 

DA INTERVENÇÃO DO ESTADO, 
DO REGIME DE PROPRIEDADE 

DO SUBSOLO E DA 
ATIVIDADE ECONÓMICA 

Art. 199. A ordem económica, fundada na valori
zação do trabalho humano e na livre iniciativa, 
tem por fim assegurar a todos existência digna, 
conforme os ditames da justiça social e os seguin
tes princípios: 

I — soberania nacional; 
II — propriedade privada; 
III — função social da propriedade; 
rv — livre concorrência; 
V — defesa do consumidor; 
VI — defesa do meio ambiente; 
VTI — redução das desigualdades regionais e 

sociais; 
VIII — pleno emprego; 
DC — tratamento favorecido para as empresas 

nacionais de pequeno porte. 
Parágrafo único. É assegurado a qualquer pes

soa o exercício de todas as atividades económicas, 
independentemente de autorização de órgãos pú
blicos, salvo nos casos previstos em lei. 

Art. 200. Será considerada empresa nacional a 
pessoa jurídica constituída e com sede no País, 
cujo controle decisório e de capital votantes este
ja, em caráter permanente, exclusivo e incondi
cional, sob a titularidade direta ou indireta de 
pessoas físicas domiciliadas no País ou de entida
des de direito público interno. 

§ 1° Será considerada empresa brasileira de ca
pital estrangeiro a pessoa jurídica constituída, 
com sede e direção no País, que não preencha os 
requisitos deste artigo. 

§ 2o A lei instituirá programas destinados a for
talecer o capital nacional e melhorar suas condi
ções de competitividade interna e internacional 
mediante: 

I — incentivos e benefícios fiscais e creditícios 
diferenciados; 

II — proteção especial às atividades considera
das estratégicas para a defesa nacional ou para o 
desenvolvimento tecnológico. 

§ 3o Na aquisição de bens e serviços, o Poder 
Público dará tratamento preferencial à empresa 
nacional. 

Art. 201. Os investimentos de capital estrangei
ro serão admitidos exclusivamente no interesse 
nacional e disciplinados na forma da lei. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre os lucros 
do capital estrangeiro, favorecendo seu reinvesti
mento no País e regulando sua remessa para o 
exterior. 

Art. 202. A intervenção do Estado no domínio 
económico e o monopólio só serão permitidos 
"quando necessários para atender aos imperativos 
da segurança nacional ou a relevante interesse 
coletivo, conforme definidos em lei. 

§ Io Somente por lei específica criará a União, o 
Estado, o Distrito Federal ou o Município empre
sa pública, sociedade de economia mista, autar
quia ou fundação, sujeitas, em qualquer caso, 
ao regime jurídico próprio das empresas priva
das, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e 
tributárias, observado, relativamente às funda
ções, o disposto no artigo 178, parágrafos 1 e 2. 
Depende de autorização legislativa a criação de 
subsidiárias dessas entidades, assim como a par
ticipação de qualquer delas em empresa priva
da. 

§ 2o As empresas públicas e as sociedades de 
economia mista não poderão gozar de privilégios 
fiscais náo-extensivos às do setor privado. 

§ 3o Estatuto estabelecido por lei regulamentará 
as relações da empresa pública com o Estado e a 
sociedade. 

§ 4o A lei reprimirá a formação de monopólios, 
oligopólios, cartéis e toda e qualquer forma de 
abuso do poder económico que tenha por fim do
minar o mercado, eliminar a livre concorrência 
ou aumentar arbitrariamente o lucro. 

§ 5o A lei, sem prejuízo da respnsabilidade indi
vidual dos mtegrantes da pessoa jurídica, estabe
lecerá a responsabilidade criminal desta, sujei-
tando-a às penas compatíveis com sua natureza, 
nos crimes praticados contra a ordem económica 
e financeira e a economia popular. 

Art. 203. Como agente normativo e regulador 
da atividade económica, o Estado exercerá fun
ções de controle, fiscalização, incentivo e planeja
mento, sendo este imperativo para o setor público 
e indicativo para o setor privado. 

§ Io A lei apoiará e estimulará o cooperativismo 
e outras formas de associativismo. 

§ 2o A lei disporá que obras, serviços, compras e 
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alienações da administração pública direta e indi
reta, nos três níveis de governo, somente serão 
contratados mediante processo de licitação que 
democratize o acesso e permita igualdade de con
dições a todos os participantes. 

§ 3o O Estado organizará a atividade garimpeira 
em cooperativas, levando em conta a proteção ao 
meio ambiente e a promoção econômico-social 
dos garimpeiros, dando-lhes prioridade na autori
zação ou concessão para pesquisa e lavra dos 
recursos e jazidas minerais, nas áreas onde já 
estejam atuando. 

§ 4o Lei complementar estabelecerá as diretri
zes e bases do planejamento do desenvolvimento 
nacional equilibrado, definindo: 

I — os critérios de zoneamento económico arti-
culador dos investimentos públicos e norteador 
dos investimentos privados; 

II — o sistema nacional de plenajamento econó
mico e social, que funcionará interativamente 
com o regional. 

Art. 204. Incumbe ao Estado, diretamente ou 
sob o regime de concessão ou permissão, por pra
zo determinado e sempre através de concorrência 
pública, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 
I — o regime das empresas concessionárias e 

permissionárias de serviços públicos, o caráter 
especial de seu contrato e de sua prorrogação, e 
as condições de caducidade, fiscalização, rescisão 
e reversão da concessão ou permissão; 

II — os direitos dos usuários; 
III — tarifas que permitam cobrir o custo, a 

remuneração do capital, a depreciação de equipa
mentos e o melhoramento dos serviços; 

IV — a obrigatoriedade de manter serviço ade
quado. 

Art. 205. As jazidas, minas e demais recursos 
minerais e os potenciais de energia hidráulica 
constituem propriedade distinta da do solo, para 
efeito de exploração ou aproveitamento indus
trial, e pertencem à União. 

§ Io A lei poderá atribuir aos Estados a conces
são de uso de potenciais de energia elétrica exis
tentes no seu território, obedecidas as normas 
deste artigo. 

12o E assegurada ao proprietário do solo a par
ticipação nos resultados da lavra; a lei regulará a 
forma e o valor da participação. 

Art. 206. O aproveitamento dos potenciais de 
energia hidráulica e a pesquisa e a lavra de re
cursos e jazidas minerais somente poderão ser 
efetuados por brasileiros ou empresas nacionais, 
mediante autorização ou concessão da União, por 
tempo determinado, no interesse nacional, na for
ma da lei, que regulará as condições específicas 
quando essas atividades se desenvolverem em 
faixa de fronteira OÚ em terras indígenas. 

§ Io As autorizações e concessões previstas nes
te artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, 
total ou parcialmente, sem prévia anuência do 
poder concedente. 

§ 2o Não dependerá de autorização ou concessão 
o aproveitamento do potencial de energia renová
vel de capacidade reduzida. 

Art. 207. Constituem monopólio da União: 
I — a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo 

e outros hodrocarbonetos fluidos, gases raros e 
gás natural; 

II — a refinação do petróleo nacional ou es
trangeiro; 

III — a importação e exportação dos produtos 
previstos nos incisos I e II; 

IV — o transporte marítimo do petróleo bruto 
de origem nacional ou de derivados de petróleo 
produzidos no País, bem assim o transporte, por 
meio de condutos, de petróleo bruto e seus deri
vados, gases raros e gás natural, de qualquer ori
gem; 

V — a distribuição dos derivados de petróleo, 
facultada a delegação a empresas privadas consti
tuídas e sediadas no País e maioria de capital 
nacional, por prazo determinado, no interesse 
nacional, e so transferível mediante prévia 
anuência do poder concedente; 

VI — a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o 
reprocessamento, a industrialização e o comércio 
de minérios nucleares e seus derivados. 

Parágrafo Único. O monopólio previsto neste 
artigo inclui os riscos e resultados decorrentes 
das atividades ali mencionadas, vedado á União 
ceder ou coneder qualquer tipo de participação, 
em espécie ou em valor, na exploração de jazidas 
de petróleo ou gás natural. 

Art. 208. A lei disporá sobre a ordenação dos 
transportes aéreo, terrestre e marítimo, observa
das, no que se refere ao marítimo, as disposições 
de acordo bilaterais firmados pela União, o equilí
brio entre armadores e navios de bandeira e re
gistro brasileiro e do país exportador ou importa
dor, e atendido o princípio de reciprocidade. 

Art. 209. Os serviços de transportes terrestres 
de pessoas, de bens e de carga aérea, dentro do 
território nacional, inclusive as atividades de 
agenciamento, somente serão explorados pelo Po
der Público, por brasileiros ou por empresas na
cionais, respeitado o princípio de reciprocidade. 

Parágrafo Único. A lei regulamentará os princí
pios básicos dos meios de transportes menciona
dos neste artigo. 

Art. 210. Serão brasileiros os armadores, pro
prietários e afretadores, pessoas físicas ou jurídi
cas, bem como os comandantes e dois terços, pelo 
menos, dos tripulantes de embarcações nacio
nais. 
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§ Io A lei regulará a armação, a propriedade e a 
tripulação das embarcações de pesca, esporte, tu
rismo, recreio e apoio marítimo. 

§ 2o A navegação de cabotagem e a interior são 
privativas de embarcações nacionais, salvo o caso 
de necessidade pública, somente podendoí explo
rá-las as empresas nacionais para este fim consti-
tuidas. 

Art. 211. Compete à União, aos Estados, ao dis
trito Federal e aos Municípios promover e divul
gar o turismo como fator de desenvolvimento so
cial e económico, criando incentivos para o 
setor. 

Art. 212. As microempresas e as empresas de 
pequeno porte, assim definidas em lei, receberão 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos. 
Municípios tratamento jurídico diferenciado; vi
sando ao incentivo de sua criação, preservação e 
desenvolvimento, através da eliminação, redução 
ou simplificação, conforme o caso, de sua& obri
gações administrativas, tributárias, previdenciá-
rias e creditícias, nos termos de lei complemen
tar. 

Art. 213. A requisição de documento ou infor
mação de natureza comercial, por autoridade es
trangeira administrativa ou judicial, a pessoa fí
sica ou jurídica residente ou domiciliada no país, 
dependerá de autorização do Poder competente. 

Capítulo II 
DA POLITICA URBANA 

Art. 214. A propriedade urbana cumpre sua 
função social quando atende às exigências funda
mentais de ordenação da cidade, expressa em pla
no urbanístico, aprovado por lei municipal, obri
gatório para os municipios com mais de 
cinquenta mil habitantes. 

§ Io A população do município, através da ma
nifestação de, pelo menos, cinco por cento de seu 
eleitorado, poderá ter a iniciativa de projetos de 
lei de interesse específico da cidade ou de baic-
ros. 

§ 2o As desapropriações de imóveis urbanos se
rão pagas previamente, em dinheiro, facultado ao 
Poder Público municipal, mediante lei específica 
para área territorial incluída em plano urbanísti
co aprovado pelo Poder Legislativo, exigir, nos 
termos da lei, do prprietário do solo urbano não 
edificado, não utilizado ou subutilizado, que pro
mova seu adequado aproveitamento, soe pena, 
sucessivamente, de parcelamento ou edificação 
compulsórios, estabelecimento de imposto pro
gressivo no tempo e desapropriação com paga
mento mediante títulos da dívida pública, de 
emissão previamente aprovada pelo Senado Fede
ral, com prazo de resgate de até dez anos, em 
parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados 
o valor real da indenização e os juros legais. 

Art. 215. Aquele que possuir como seu imóvel 
urbano, com área de até duzentos e cinquenta 
metros quadrados, por cinco anos, ininterrupta
mente e sem oposição, utilizando-o para sua mo
radia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, 
desde que não seja proprietário de outro imóvel 
urbano ou rural. 

Parágrafo Único. O direito previsto neste artigo 
não será reconhecido ao mesmo possuidor por 
mais de uma vez. 

Art. 216. Os Estados poderão, mediante lei com
plementar, criar regiões metropolitanas esíjicror-
regiões, constituídas por agrupamentos de muni
cipios limítrofes, para integrar a organização, 
o planejamento, a programação e a execução de 
funções públicas de interesse metropolitano ou 
microrregional, atendendo aos princípios de inte
gração espacial e setorial. 

Art. 217. O transporte coletivo urbano é serviço 
público essencial de responsabilidade do Estado, 
podendo ser operado subsidiariamente através de 
concessão ou permissão. 

Capítulo III 
DA POLITICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA 

E DA REFORMA AGRÁRIA. 

Art. 218. Ao direito de propriedade da terra cor
responde a uma função social. 

Parágrafo Único. Á função social é cumprida 
quando, simultaneamente, a propriedade: 

I — é racionalmente aproveitada; 
II — conserva os recursos naturais e preserva o 

meio ambiente; 
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III — observa as disposições legais que regulam 
as relações de trabalho; 

VI — favorece o bem-estar dos proprietários e 
dos trabalhadores. 

Art. 219. Compete à União desapropiar por inte-
ressé/fiocial para fins de reforma agrária o imóvel 
que não esteja cumprindo a sua função_ social, em 
áreas prioritárias, fixadas em decreto do Poder 
Executivo, mediante inderiização em títulos da 
dívida agrária, com cláusula de preservação do 
valor real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, 
a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja 
utilização será definida em lei. 

§ Io As benfeitorias úteis e necessárias serão in-
denizadas em dinheiro. 

§ 2° O orçamento fixará anualmente o volume 
total de títulos da dívida agrária, assim como o 
montante de recursos em moeda para atender ao 
programa de reforma agrária no exercício. 

ÍF%0 valor da indenização da terra e das ben
feitoria será determinado conforme dispuser a 
lei. 

Art. 220. A declaração do imóvel como de inte
resse social para fins de reforma agrária autoriza 
a União a propor a ação de desapropriação. 

§ Io Cabe à lei complementar estabelecer proce
dimento contraditório especial, de rito sumário, 
para o processo judicial de desapropriação. 

§ 2o São insuscetíveis de desapropriação para 
fins de reforma agrária os pequenos e médios 
imóveis rurais, definidos em lei, desde que seus 
proprietários não possuam outro imóvel rural. 

Art. 221. A alienação ou concessão, a qualquer 
título, de terras públicas com áreas superiores a 
quinhentos hectares a uma só pessoa física ou 
jurídica, ainda que por interposta pessoa, depen
derá de prévia aprovação do Congresso Nacio
nal. 

§ l?Excetuam-se do disposto no "caput" deste 
arti'g<vas cooperativas de produção originárias do 
processo de reforma agrária. 

§ 2o A destinação das terras públicas e devolu
tas será compatibilizada como plano nacional de 
reforma agrária. 

Art. 222. Os beneficiários da distribuição de 
imóveis rurais pela reforma agrária receberão tí
tulos de domínio ou de concessão de uso, inego
ciáveis pelo prazo de dez anos. 

Parágrafo Único. O título de domínio e a con
cessão de uso serão conferidos ao homem ou à 
mulher, ou a ambos, independentemente do esta
do civil. 

Art. 223. O plano nacional de desenvolvimento 
agrário, de execução plurianual, englobará simul
taneamente as ações de política agrícola, política 
agrária e reforma agrária. 

Art. 224. A lei limitará a aquisição ou arrenda
mento de propriedade rural por pessoas físicas ou 
jurídicas estrangeiras. 

Parágrafo Único. A aquisição de imóvel rural 
por pessoa jurídica estrangeira depende de auto
rização do Congresso Nacional. 

Art. 225. A lei estabelecerá política habitacional 
para o trabalhador rural com o objetivo de garan-
tir-lhe dignidade de vida e propiciar-lhe a fixação 
no meio onde vive. 

Parágrafo Único. A política de participação de 
cooperativa em assentamentos, assistência técni
ca e creditícia, organização da produção, comer
cialização, distribuição e industrialização será de
finida em lei. 

Art. 226. Cumpre ao Poder Público promover 
políticas adequadas de estímulo, assistência téc
nica, desenvolvimento e financiamento para a 
atividade agrícola, agroindustrial, pecuária e pes
queira. 

Parágrafo Único. A política agrícola será plane
jada e executada com a participação efetiva dos 
setores de produção, comercialização, armazena
mento e transportes, levando em conta instru
mentos creditícios e fiscais, bem como a presta-
çãírlé assistência técnica e incentivo à tecnologia 
e à pesquisa, na forma da lei. 

Art. 227. O trabalhador ou trabalhadora, não 
proprietário de imóvel rural ou urbano, que ocu
pe por cinco anos, ininterruptos, sem oposição, 
área de terra não superior a cinquenta hectares, 
tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua 
família e tendo nela moradia, adquirir-lhe-á o do
mínio. 

Capítulo IV 
DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

Art. 228. O sistema financeiro nacional, estru
turado de forma a promover o desenvolvimento 
equilibrado do País e a servir aos interesses da 
coletividade, será regulado em lei complementar 
que disporá, inclusive, sobre: -." 

I — a autorização para o funcionàíhéritõ das 
instituições financeiras, bem como do$ estabeleci
mentos de seguro, previdência e capitalização, as
segurado às instituições bancárias oficiais acesso 
a todos os instrumentos do mercado financeiro; 
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II — as Condições para a participação do capital 
estrangeiro nas instituições a que se refere o inci
so anterior, tendo em vista, especialmente: 

a) os interesses nacionais; 
b) os acordos internacionais; 
c) os critérios de reciprocidade; 
III — a organização, o funcionamento e as atri

buições do Banco Central do Brasil e demais ins
tituições financeiras públicas e privadas; 

IV — os requisitos para a designação de mem
bros da diretoria do Banco do Brasil e demais 
instituições financeiras oficiais, bem como seus 
impedimentos após o exercício do cargo; 

V — A*criação de. fundo ou seguro, com o obje
tivo de proteger a economia popular, garantindo 
créditos, aplicações e depósitos até determinado 
valor, vedada a participação de recursos da 
União; 

VI — os critérios restritivos da transferência de 
poupança de regiões com renda inferior à média 
nacional para outras de maior desenvolvimento. 

§ Io A autorização a que se refere o inciso I será 
inegociável e intransferível, permitida a trans
missão do controle da pessoa jurídica titular, e 
concedida sem ónus, na forma da lei do sistema 
financeiro nacional, a pessoa jurídica cujos diri
gentes tenham capacidade técnica e reputação ili
bada, e que comprove capacidade económica 
compatível com o empreendimento. 

§ 2o Os recursos financeiros relativos a progra
mas e projetos de caráter regional, de responsabi
lidade da União, serão depositados em suas insti
tuições regionais de crédito e por elas aplicados. 

TITULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

Capítulo I 
DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 229. A ordem social tem como base o prima
do do trabalho, e como objetivo a justiça social. 
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Capítulo II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 230. A seguridade social compreende um 
conjunto integrado de ações destinado a assegu
rar os direitos relativos à saúde, à previdência e à 
assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público or
ganizar a seguridade social, com base nas seguin
tes diretrizes: 

I — universalidade da cobertura; 
II — uniformidade e equivalência dos benefí

cios e serviços para os segurados urbanos e ru
rais; 

III — equidade na forma de participação no 
custeio? 

IV — seletividade e distributividade na presta
ção de benefícios e serviços; 

V — diversidade da base de financiamento; 
VI — irredutibilidade do valor dos benefícios; 
VII — caráter democrático e descentralizado da 

gestão administrativa.ceita tributária da União, 
na forma da lei. 

Art. 231. A seguridade social será financiada 
compulsoriamente por toda a sociedade, de forma 
direta e indireta, mediante contribuições sociais e 

' recursos provenientes da receita tributária da 
União, na forma da lei. 

§ 1° As contribuições sociais a que se refere o 
"caput" deste artigo são as seguintes: 

I — contribuição dos empregadores, incidente 
sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro, 
ressalvadas as contribuições compulsórias dos 
empregadores sobre a folha de salários, destina
das à manutenção das entidades de serviço social 
e de formação profissional; 

II — contribuição dos trabalhadores; 
III — contribuição sobre a receita de concursos 

de prognósticos; 
§ 2o São isentas de contribuição para a seguri

dade social as entidades beneficíentes de assistên
cia social que atendam às exigências estabeleci
das "em lei. 

§ 3o A lei poderá instituir outras fontes destina
das a garantir a manutenção ou expansão da se
guridade social, observado o- disposto no artigo 
174. 

§ 4o Nenhuma prestação de benefício ou serviço 
compreendidos na seguridade social, poderá ser 
criada, majorada ou estendida, sem a correspon-

dente fonte de custeio. 
§ 5o O orçamento da seguridade social será ela

borado de forma integrada pelos órgãos responsá
veis pela saúde, assistência e previdência social, 
obedecendo às metas e prioridades estabelecidas 
na lei de diretrizes orçamentárias, sendo assegu
r a ^ a cada área a gestão de seus recursos 
orçamentários. 

Seção I — Da Saúde 
Art. 232. A saúde é direito de todos e dever 
do Estado, assegurado mediante políticas econó
micas e sociais que visem à eliminação ou redu
ção do risco de doenças, e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços 
de promoção, proteção e recuperação da saúde. 

Art. 233. As ações e serviços de saúde integram 
uma rede regionalizada e hierarquizada e consti
tuem sistema único, organizado de acordo com as 
seguintes diretrizes: 

I — comando administrativo único em cada ní
vel de governo; 

II — atendimento integral, com prioridade para 
as atividades preventivas; 

III — descentralização político-administrativa; 
IV — participação da comunidade. 
§ Io O sistema único de saúde será finan

ciado com recursos do orçamento da seguridade 
social, dos Estados, do Distrito Federal, dos Terri
tórios e dos Municípios, além de outras fontes. 

§ 2o É vedada a destinação de recursos públicos 
para investimentos em instituições privadas de 
saúde com fins lucrativos. 

Art. 234. Cabe ao Poder Público a regulamenta
ção, a execução e o controle das ações e serviços 
de saúde. 

§ Io A assistência à saúde é livre à iniciativa 
privada, que poderá participar de forma supletiva 
do sistema único de saúde, sob as condições esta
belecidas em contrato de direito público, tendo 
preferência as entidades filantrópicas e sem fins 
lucrativos. 

§ 2o É vedada a exploração direta ou indireta, 
por parte de empresas e capitais de procedência 
estrangeira, dos serviços de assistência à saúde 
no País, conforme dispuser a lei. 

§ 3o A lei disporá sobre as condições e os 
requisitos que facilitem a remoção de órgão, teci
dos e substâncias humanas para fins de trans
plante e pesquisa, vedado todo o tipo de comer-
cialiação. 

Art 235. Ao sistema único de saúde compete, além 
de outras atribuições que a lei estabelecer: 

I — controlar e fiscalizar a produção de medi
camentos, equipamentos, imunobiológicos, hemo-
derivados e outros insumos, e dela participar; 

II — executar as ações de vigilância sanitária e 
epidemiológica, e de saúde ocupacional; 

III — disciplinar a formação e a utilização de 
recursos humanos e as ações de saneamento bá
sico; 

IV — incrementar, em sua área de atuacão, o 
desenvolvimento científico e tecnológico, cujos 
recursos terão administração unificada; 

V — controlar e fiscalizar a produção e a quali
dade nutricional dos alimentos; 

VI — estabelecer normas para o controle e fis
calizar a utilização de tóxicos e inebriantes; 

VII — colaborar na proteção do meio ambien
te. 

Seção II — Da Previdência Social 
Art 236. Os planos de previdência social com
preenderão, nos termos da lei, a: 

I — cobertura dos eventos de doença, invalidez, 
morte, inclusive os resultantes de acidentes de 
trabalho, velhice e reclusão; 

II — aposentadoria por tempo de serviço; 
III — ajuda à manutenção dos dependentes dos 

segurados de baixa renda; 
IV — proteção à maternidade, notadamente à 

gestante; 
V — proteção ao trabalhador em situação de 

desemprego involuntário; 
VI — pensão aos dependentes, por morte do 

segurado, na forma da lei; 
§ Io É reconhecido ao marido ou companheiro o 

direito de usufruir dos benefícios previdenciários 
decorrentes da contribuição da esposa ou compa
nheira, 

§ 2o É garantido o reajustamento dos benefícios 
de modo a preservar-lhe os valores; 

Art. 237. E assegurada aposentadoria com salá
rio integral, garantindo o reajustamento para 
preservação, em caráter permanente, de seu va
lor real, obedecidas as seguintes condições: 

I — Após trinta e cinco anos de trabalho, ao 
homem, e, após trinta, à mulher, facultado aquele 
requerer, nos termos da lei, aposentadoria pro
porcional aos trinta anos, e a esta, aos vinte e 
cinco; 

II — após trinta anos de efetivo serviço em 
funções de magistério, ao professor, e, após vinte 
e cinco, a professora; 

III — com tempo inferior, pelo exercício de tra
balho rural, noturno, de revezamento, penoso, in
salubre ou perigoso, conforme definido em lei; 

IV — aos sessenta e cinco anos de idade 
ao homem, e, aos sessenta, à mulher; 

V — por invalidez. 
§ Io Para efeito de aposentadoria, é assegurada 

a contagem recíproca de tempo de serviço, na 
administração pública e na atividade privada ru
ral ou urbana. 

§ 2o Aplica-se aos trabalhadores autónomos, aos 
desempregados e aos empregadores o disposto no 
"caput", com base no valor do salário de contri
buição. 

§ 3o Lei complementar assegurará aposentado
ria às donas de casa, que deverão contribuir para 
a seguridade social. 

§ 4o Nenhum benefício de prestação continuada 
terá valor mensal inferior ao salário mínimo. 

§ 5o É vedada a subvenção do Poder Público às 
entidades de previdência privada com fins lucra
tivos. 

Seção III —Da Assistência Social 

Art. 238 — A assistência social será prestada in
dependentemente da contribuição à seguridade 
social, e terá por objetivos: 

I — a proteção à família, à infância,, à materni
dade e à velhice; 

II — o amparo às crianças e adolescentes ca
rentes e autores de infração penal e a suas víti
mas; 

III — a promoção da integração ao mercado de 
trabalho; 

IV — a habilitação e reabilitação das pessoas 
portadoras de deficiência e promoção de sua inte
gração à vida comunitária; 

V — a garantia do benefício mensal de um 
salário mínimo a toda pessoa portadora de defi
ciência que comprove não possuir meios de pro
ver à própria manutenção; 

VI — a concessão de pensão mensal vitalícia, 
na forma da lei, a todo cidadão, a partir de ses
senta e cinco anos de idade, independentemente 
de prova de recolhimento de contribuição para a 
seguridade social e desde que não possua outra 
fonte de renda. 

§ Io A lei assegurará incentivos para o lazer 
social. 

§ 2o Todos os serviços assistenciais privados 
que utilizem recursos públicoa submeter-se-ão ao 
disposto neste artigo, ressalvadas as entidades as
sistenciais e de formação profissional mantidas 
através de contribuições compulsórias dos em
pregadores. 

Art. 239. As ações governamentais na área de 
assistência social serão realizadas com recursos 
do orçamento da seguridade social e dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municí
pios, além de outras fontes, e organizadas com 
base nas seguintes diretrizes: 

I — descentralização político-administrativa, 
definidas a competência normativa à esfera fede
ral e a execução dos programas à esfera estadual 
e municipal; 

II — participação da população, por meio de 
organizações representativas, na formulação das 
políticas e no controle das ações em todos os 
níveis. 

Capítulo III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPOR
TO 

Art. 240. A educação, direito de cada um e 
dever do Estado, será promovida e incentivada 
com a colaboração da família e da comunidade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa e ao 
seu compromisso com o repúdio a todas as for
mas de preconceito e de discriminação. 

Parágrafo único — Para a execução do previsto 
neste artigo, serão obedecidos os seguintes prin
cípios: 

I — democratização do acesso e permanência 
na escola e gestão democrática do ensino, com 
participação de docentes, alunos, funcionários e 
representantes da comunidade; 

D — liberdade de aprender, ensinar, pesquisar 
e divulgar o pensamento, a arte e o saber; 

Hl — pluralismo de ideias e de instituições de 
ensino, públicas e privadas; 

rv — gratuidade do ensino público; 
V — valorização dos profissionais de ensino, 

obedecidos padrões condignos de remuneração e 
garantindo-se em lei critérios para a implantação 
de carreira para o magistério, com o ingresso 
exclusivamente por concurso público de provas e 
títulos. 

Art. 241. O dever do Estado com a educação 
efetivar-se-á mediante a garantia de: 

I — ensino fundamental, obrigatório e gratuito, 
inclusive para os que a este não tiveram acesso 
na idade própria; 

n — extensão do ensino obrigatório e gratuito, 
progressivamente, ao ensino médio; 

III — atendimento educacional especializado 
aos portadores de deficiência, preferencialmente 
na rede regular de ensino; 

IV — atendimento em creches e pré-escolas às 
crianças de zero a seis anos de idade; 

V — acesso aos níveis mais elevados do ensino, 
da pesquisa científica e da criação artística, se
gundo a capacidade de cada um; 

ri- j)ií8íj'ifc laupnuiium iiijiimiii, — 
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VI — oferta de ensino noturno, adequado às 

condições sociais do educando, em todos os 
graus; 

VII — apoio suplementar ao educando, através 
de programas de material didático-escolar, trans
porte, alimentação, assistência médico-odontoló-
gica, farmacêutica e psicológica. 

§ Io O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é 
direito público subjetivo. 

§ 2° O não oferecimento do ensino pelo Estado, 
ou a sua oferta irregular, importa em responsabi
lidade das autoridades competentes. 

§ 3o Compete ao Estado fazer a chamada dos 
educandos em idade escolar e solicitar informa
ções a seus responsáveis pelo descumprimento da 
frequência à escola, nos termos da lei. 

Art. 242. O ensino é livre à iniciativa privada, 
desde que atendidas as seguinte condições: 

I — cumprimento das normas gerais da educa
ção nacional, estabelecidas em lei; 

II — autorizazcão, reconhecimento, credencia-
mento e verificação de qualidade pelo Estado. 

Art. 243. A lei fixará conteúdo mínimo para o 
ensino fundamental, de maneira a assegurar a 
formação comum e a respeito aos valores cultu
rais e artísticos e às especificidades regionais. 

§ Io O ensino, em qualquer nível, será ministra
do na língua portuguesa, assegurado às comuni
dades indígenas o uso também de suas línguas 
maternas e processos próprios de aprendizagem. 

§ 2o O ensino religioso, de matrícula facultativa, 
constituirá disciplina dos horários normais das 
escolas públicas de ensino fundamental. 

Art. 244. A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios organizarão, em regime de cola
boração, os seus sistemas de ensino. 

§ Io A União organizará e financiará o sistema 
federal de ensino e o dos Territórios, e prestará 
assistência técnica e financeira aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, para o desen
volvimento de seus sistemas de ensino e atendi
mento prioritário à escolaridade obrigatória. 

§ 2o Os Municípios atuarão prioritariamente no 
ensino fundamental e pré-escolar, sem prejuízo 
da oferta que garanta o prosseguimento dos estu
dos. 

Art. 245. A União aplicará, anualmente, nunca 
menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, vinte e cinco por cento, no míni
mo, da receita resultante de impostos, inclusive a 
proveniente de transferência, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

§ 1° A parcela da arrecadação de impostos 
transferida pela União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos 
respectivos Municípios, não é considerada, para 
efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do 
governo que a transferir. 

§ 2o Para efeito do cumprimento do disposto no 
"caput" deste artigo, serão considerados os siste
mas de ensino federal, estaduais e municipais. 

§ 3o A repartição dos recursos públicos assegu
rará prioridade ao atendimento das necessidades 
do ensino obrigatório, nos termos do plano nacio
nal de educação. 

Art. 246. As universidades gozam de autonomia 
didático-científica, administrativa e de gestão fi
nanceira e patrimonial. 

§ 1° As comunidades interessadas poderão par
ticipar do controle da gestão financeira e patri
monial das universidades, na forma da lei. 

§ 2o A educação superior far-se-á com observân
cia do princípio de indisssociabilidade entre ensi
no, pesquisa e extensão e da garantia de padão de 
qualidade. 

Art. 247. Os recursos públicos serão destinados 
às escolas públicas, podendo ser dirigidos a esco
las confessionais, filantrópicas ou comunitárias 
definidas em lei, que: 

I — provem finalidade não lucrativa e apli
quem seus excedentes financeiros em educação; 

n — prevejam a destinação de seu património a 
outra escola comunitária, filantrópica ou confes
sional, ou ao Poder Público, no caso de encerra
mento de suas atividades. 

Art. 248. A lei definirá o plano nacional de edu
cação, de duração plurianual, visando à articula
ção, ao desenvolvimento dos níveis de ensino e à 
integração das ações do Poder Público que con
duzam à erradicação do analfabetismo, à univer
salização do atendimento escolar e à melhoria da 
qualidade do ensino. 

Art. 249. O ensino público fundamental terá 
como fonte adicional de financiamento a contri
buição social do salário-educação, a ser recolhida 
pelas empresas, na forma da lei. 

Art. 250. O Estado garantirá a cada um o 
pleno exercício dos direitos culturais e a partici
pação igualitária no processo cultural e dará pro-
teção, apoio e incentivo às ações de valorização, 
desenvolvimento e difusão da cultura. 

Parágrafo único. O Estado protegerá em sua 
integridade e desenvolvimento, as manifestações 
da cultura popular, das culturas indígenas, das 
de origem africana e das de outros grupos partici
pantes do processo civilizatório brasileiro. 

Art. 251. Constituem património cultural brasi
leiro os bens de natureza material e imaterial, 
tomados individualmente ou em conjunto, porta
dores de referência à identidade, à ação e à me
mória dos diferentes grupos de classes formado
res da sociedade brasileira, incluídas as formas 
de expressão, os modos de fazer e de viver; as 
criações científicas, artísticas e tecnológicas; as 

obras, objetos, documentos, edificações, conjun
tos urbanos e sítios de valor histórico, paisagísti
co, artístico, arqueológico, paleontológico, ecoló
gico e científico. 

§ Io O Poder Público, com a efetiva cola
boração da comunidade, promoverá e apoiará o 
desenvolvimento e a proteção do património cul
tural brasileiro, através de inventário sistemáti
co, registro, vigilância, tombamento e desapro
priação, e de outras formas de acautelamento e 
preservação, assim como de sua valorização e 
difusão. 

§ 2o A lei estabelecerá incentivos para a produ
ção e o conhecimento dos bens e valores cultu
rais brasileiros. 

§ 3o Ressalvado o disposto no parágrafo ante
rior, é vedada a destinação de recursos públicos à 
entidades culturais privadas de fins lucrativos. 

§ 4o Os danos e ameaças ao património cultural 
serão punidos na forma da lei. 

Art. 252. E dever do Estado fomentar práticas 
desportivas formais e não formais, como direito 
de cada um, dentro dos seguintes princípios: 

I — Respeito à autonomia das entidades des
portivas, dirigentes e associações, quanto à sua 
organização e funcionamento internos; 

Q — destinação de recursos públicos para am
parar e promover prioritariamente o desporto 
educacional, não profissional e, em casos específi
cos, o desporto de alto rendimento; 

Dl — tratamento diferenciado para o desporto 
profissional e o não profissional. 

IV — proteção e incentivo às manifestações 
desportivas de criação nacional. 

Parágrafo único. O Poder Judiciário só admiti
rá ações relativas à disciplina e às competições 
desportivas após esgotarem-se as instâncias da 
justiça desportiva, que terá o prazo máximo de 
sessenta dias, contados da instauração do proces
so, para proferir decisão final. 

Capitulo IV 
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 253. O Estado promoverá e incentivará o 
desenvolvimento científico, a autonomia e a capa
citação tecnológicas, e a pesquisa científica .bási
ca. 

§ Io A pesquisa científica básica, desenvolvida 
com plena autonomia, receberá tratamento prio
ritário do Poder Público. 

§ 2o A pesquisa tecnológica voltar-se-á para a 
solução dos grandes problemas brasileiros em es
cala nacional e regional. 

§ 3o O compromisso do Estado com a ciência e a 
tecnologia deverá assegurar condições para a va
lorização dos recursos humanos nelas envolvidos 
e para a ampliação, plena utilização e renovação 
permanente de capacidade técnicocientífica insta
lada no País. 

Art. 254. O mercado interno integra o patrimó
nio nacional, devendo ser ordenado de modo a 
viabilizar o desenvolvimento sócio-econômico, o 
bem-estar da população e a realização da autono
mia tecnológica e cultural da Nação. 

Parágrafo único. O Estado e as entidades da 
administração direta e indireta, privilegiarão a 
capacitação científica e tecnológica nacional co
mo critérios para a concessão de incentivos, com
pras e acesso ao mercado brasileiro. 

Art. 255. Em setores nos quais a tecnologia de 
ponta seja fator determinante de produção, serão 
consideradas nacionais as empresas que, além de 
atenderem aos requisitos definidos no artigo 200, 
estejam sujeitas ao controle tecnológico nacional 
em caráter permanente, exclusivo e incondicio
nal. 

Parágrafo único — E considerado controle tec
nológico nacional o exercício, de direito e de fato, 
do poder decisório para desenvolver, gerar.adqui-
rir e absorver a tecnologia de produto e de pro
cesso de produção. 

Capítulo V 
. DA COMUNICAÇÃO 

Art. 256 — É assegurada aos meios de comunica
ção ampla Jiberdade nos temos da lei. 

§ Io — E vedada toda censura de nature
za política e ideológica. A lei criará os ins
trumentos necessários para defender a pessoa: 

I — da exibição e veiculação de programas e 
mensagens comerciais, do rádio e da televisão, 
que utilizem temas ou imagens que atentem con
tra à moral, os bons costumes e incitem à violên
cia; 

II — da propaganda comercial de produtos e 
serviços que possam ser nocivos à saúde. 

§ 2o Os meios de comunicação não podem, dire
ta ou indiretamente, ser objeto de monopólio ou 
oligopólio, público ou privado. 

§ 3o A publicação de veículo impresso de comu
nicação .não depende de licença de autoridade. 

& 4o E assegurada a prestação de serviços de 
transmissão de informações por entidades de di
reito privado através de rede pública. 

Art. 257 As emissoras de rádio e televisão pro
moverão o desenvolvimento integral da pessoa e 
da sociedade, observados os seguintes princí
pios: 

I — preferência às finalidades educativas, artís
ticas, culturais e informativas; 

II — promoção da cultura nacional e da regio
nal, e preferência à regionalização da produção 
cultural e artística; 

m — complementariedade dos sistemas públi
co, privado e estatal; 

Art.258.A propriedade das empresas jornalísti
cas e de radiofusão é privativa de brasileiros na
tos ou naturalizados há mais de dez anos, aos 
quais caberá a responsabilidade principal pela 
sua admisnitração e orientação intelectual. 

§ Io E vedada a participação acionária de pessoa 
jurídica no capital social de empresa jornalística 
ou de radiofusão, exceto a de partidos políticos e 
de sociedades de capital exclusivamente nacio
nal. 

§ 2o A participação referida no parágrafo ante
rior, que só se efetivará através de ações não 
conversíveis e sem direito a voto, não poderá ex
ceder a trinta por cento do capital social. 

Art.259. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização pa
ra o serviço de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens. 

§ Io Compete ao Congresso Nacional apreciar o 
ato, e regime de urgência, a partir de sua publica
ção, no prazo do artigo 78, § 2o 

§ 2° A não renovação da concessão ou permis
são dependerá da manifestação expressa da maio
ria absoluta do Congresso Nacional. 

§ 3o O cancelamento da concessão ou permis
são, antes de vencido o prazo depende de decisão 
judicial. 

§4° O prazo da concessão e da permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quin
ze anos para as emissoras de televisão. 

Art.260. Para os efeitos do disposto neste capí
tulo, o Congresso Nacional instituirá, na forma 
da lei, como seu órgão auxiliar, o Conselho Na
cional de Comunicação, com participação paritá
ria de representantes indicados pelo Poer Legisla
tivo fepkteRpder Executivo. 

Art. zeTXlei incentivará medidas que levem à 
adapatação progressiva do rádio e da televisão, a 
fim de permitir que as pessoas portadoras de de
ficiência sensorial tenham acesso à informação e 
à comunicação. 

CAPÍTULO VI 
DO MEIO AMBIENTE 

Art. 262. Todos têm direito ao equilíbrio ecológico 
do meio ambiente, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se 
ao Poder Público e à coletividade o dever de pre
servá-lo e defendê-lo. 

§ Io Para assegurar a efetividade do direito refe
rido neste artigo, incumbe ao Poder Público: 

I — preservar e restaurar os processos ecológi
cos essenciais e prover o manejo ecológico das 
espécies e ecossistemas. 

II — preservar a diveridade e a integridade do 
património genético do País e fiscalizar as entida
des dedicadas à pesquisa e manipulação de mate
rial genético; 

III — definir, em todas as unidades da Federa
ção, espaços territoriais e seus componentes a 
serem especialmente protegidos, vedada qualquer 
utilização que comprometa a integridade dos atri
butos que justifiquem sua proteção; 

IV — exigir para instalação de obra ou ativida-
de potencialmente causadora de significativa de-, 
gradação do meio ambiente, estudo prévio de im
pacto ambiental, a que se dará publicidade; 

V — controlar a produção, comercialização e 
emprego de técnicas, métodos e substâncias que 
comportem risco para o meio ambiente e a quali
dade de vida; 

VI — promover a educação ambiental em todos 
os níveis de ensino; 

VII — proteger a fauna e a flora vedando, na 
forma da lei, as práticas que as coloquem sob 
risco de extinção ou submetam os animais à 
crueldade. 

§ 2o Aquele que explora recursos minerais, fica 
obrigado a recuperar o ambiente degradado, de 
acordo com solução técnica descrita no estudo de 
impacto ambiental, aprovado antes do início da 

--exploração^ 

§ 3o As condutas e atividades consideradas ilíci
tas, lesivas ao meio ambiente, sujeitarão os infra-
tores, pessoas físicas ou jurídicas, às sanções pe
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados, aplican-
do-se, relativamente aos crimes contra o meio-
ambiente, o disposto no artigo 202, § 5o, desta 
Constituição. 

§ 4o A Floresta Amazônica, a Mata Atlântica, a 
Serra do Mar, o Pantanal e a Zona Costeira são 
património nacional e sua utilização far-se-á den
tro de condições que assegurem a conservação de 
seus recursos naturais e de seu meio ambiente. 

§ 5o São indisponíveis, as terras devolutas ou 
arrecadadas pelos Estados, por ações discrimina
tórias, necessárias à proteção dos ecossistemas 
naturais. 

Capítulo VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCEN

TE E DO IDOSO. 
Art. 263. A família tem especial proteção do Esta
do. 

§ Io O casamento será civil e gratuita a sua 
celebração. O casamento religioso terá efeito ci
vil, nos termos da lei. 

§ 2o O casamento pode ser dissolvido nos casos 
expressos em lei, desde que haja prévia separa
ção judicial por mais de um ano, ou comprovada 
separação de fato por mais de dois anos. 

§ 3o A lei não limitará o número das dissoluções 
do vínculo conjugal ou do vínculo conjugal. 

§ 4o E garantido a homens e mulheres o direito 
de determinar livremente o número de seus fi
lhos e o planejamento familiar, vedado todo tipo 
de prática coercitiva por parte do Poder Público e 
de entidades privadas. 

§ 5o O Estado assegurará a assistência à família 
na pessoa dos membros que a integram, criando 
mecanismos para coibir a violência no âmbito 
destas relações. 

Art.264. E dever da família, da sociedade e do 
Estado assegurar à criança e ao adolescente, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionali
zação, à cultura, à dignidade, ao respeito, à Uber
dade e á convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negli
gência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão. 

§ Io O Estado promoverá, conuntamente com 
entidades não governamentais, programas de as
sistência integral à saúde da criança e do adoles
cente, obedecendo aos seguintes princípios: 

I — o maior percentual dos recursos públicos 
destinados à saúde será aplicado na assistência 
de saúde materno-infantil; 

II — serão criados programas de prevenção e 
atendimento especializado aos portadores de defi
ciência física, sensorial ou mental, bem como de 
integração do adolescente portador de deficiên
cia, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e 
serviços coletivos, com a eliminação de precon
ceitos e de obstáculos arquitetônicos. 

§ 2o O direito da criança e do adolescente à 
educação compreende: 

I — a obrigatoriedade, por parte do Estado, de 
oferta de educação especializada e gratuita, em 
instituições como creches e pré-esçfílas, para 
crianças de zero a seis anos; 

II — o ensino fundamental universal, obrigató
rio e gratuito; 

III — destinação de percentuais mínimos de 
recursos, para a educação pré-escolar, na forma 
da lei; 

IV — a participação da sociedade no controle e 
na execução da política educacional em todos os 
níveis, através de organismos coletivos por lei 
especial. 

§ 3o O direito à proteção especial abrangerá os 
seguintes aspectos: 

I — idade mínima de quatorze anos para ad
missão ao trabalho, observado o disposto no arti
go 7°,§ 2»; 

II — garantia de direitos previdenciários e tra
balhistas e de isonomia salarial quando o adoles
cente realize trabalho equivalente ao do adulto; 

III — garantia de acesso do trabalhador adoles
cente à escola; 

IV — proteção contra abuso, violência e explo
ração sexuais; 

V — garantia de instrução contraditória e de 
ampla defesa, com todos os meios e recursos a ela 
inerentes, à criança e ao adolescente a quem se 
atribua autoria de infracão penal; 

VI — obediência aos princípios de brevidade, 
excepcionalidade e respeito à condição peculiar 
de pessoas em desenvolvimento, quando da apli
cação de qualquer medida privativa de liberdade 
decorrente de infracão penal; 

VII — estímulo do Poder Público, através de 
assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, 
nós tormoo da-tei, -m acolhimento, sob-a-tanè de 
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guarda, de criança ou adolescente órfão ou aban
donado; 

VIII — programas de prevenção e atendimento 
especializado à criança e adolescente dependente 
de drogas., 

§ 4o A àdoção será assistida pelo Poder Público, 
na forma da lei, que também estabelecerá casos e 
condições de adoção por parte de estrangeiro. 

§ 5o Os filhos, independentemente da condição 
de nascimento, inclusive os adotivos, têm iguais 
direitos e qualificações. 

§6° No atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente, levar-se-á àconsideração o disposto 
no artigo 240,1, além de assegurar a participação 
da comunidade. 

Art. 265. Os pais têm o dever de criar e educar 
os filhos menores. Os filhos maiores têm o dever 
de ajudar e amparar os pais na velhice, carência 
ou enfermidade. 

Art. 26$. São penalmente inimputáveis os me
nores de dezoito anos, sujeitos às normas da le
gislação especial. 

Art. 267.0 Estado e a sociedade têm o dever de 
amparar as pessoas idosas, mediante políticas e 
programas que assegurem sua participação na 
comunidade e defendam sua dignidade, saúde e 
bem-estar. 

Parágrafo único. Os programas de amparo aos 
idosos serão executados preferencialmente em 
seus próprios lares, garantido o transporte urba
no gratuito aos maiores de sessenta e cinco 
anos. 

CAPÍTULO VIII 
DOS ÍNDIOS 

Art. 268. São reconhecidos os índios seus direitos 
originários sobre as terras de posse imemorial 
onde se acham permanentemente localizados, sua 
organização social, seus usos, costumes, línguas, 
crenças e tradições, competindo à União a prote-
ção desses bens. 

§1° Os atos que envolvam interesses das comu
nidades indígenas terão a participação obrigató
ria de órgão federal próprio e do Ministério Pú
blico, sob pena de nulidade. 

§ 2° A exploração das riquezas minerais em 
terras indígenas só pode ser efetivada com auto
rização do Congresso Nacional, ouvidas as comu
nidades afetadas, e obriga á destinação de percen
tual sobre os resultados da lavra em benefício das 
comunidades indígenas e do meio-ambiente, na 
forma da lei. 

Art. 269. As terras de posse imemorial dos ín
dios são destinadas à sua posse permanente, ca-
bendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas na
turais do solo, dos recursos fluviais e de todas as 
utilidades nelas existentes. 

| Io São terras de posse imemorial onde se 
acham permanentemente localizados os índios 
aquelas destinadas à sua habitação efetiva, às 
suas atividades produtivas e às necessárias à sua 
preservação cultural, segundo seus usos, costu
mes e tradições. 

§ 2o As terras referidas no parágrafo anterior 
são bens inalienáveis e imprescritíveis da União, 
cabendp a esta demarcá-las. 

§ 3° E vedada a remoção dos grupos indígenas 
de suas terras, salvo nos casos de epidemia, ca
tástrofe da natureza e outros smiliraes e de inte
resse da soberania nacional, ficando garantido o 
seu retorno quando o risco estiver eliminado. 

Art. 270. Os índios, suas comunidades e organi
zações são partes legítimas para ingressar em juí
zo em defesa dos interesses e direitos indígenas. 

Art. 271. Os direitos previstos neste capítulo 
não se aplicam aos índios com elevado estágio de 
aculturação, que mantenham uma convivência 
constante com a sociedade nacional e que não 
habitem terras indígenas. 

TÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. Io O Presidente da República e o Presiden
te do Supremo Tribunal Federal prestarão, em 
sessão solene do Congresso Nacional, na data de 
sua promulgação, o compromisso de manter, de
fender e cumprir esta Constituição. 

Art. 2o As disposições referentes ao sistema 
de governo entrarão em vigor em 15 de março de 
1988 e não serão passíveis de emenda em um 
prazo de cinco anos. 

Parágrafo único. Nessa mesma data, o Presi
dente da República nomeará o Primeiro-Ministro, 
observando-se os procedimentos constantes dos 
artigos 98 e seguintes. 

Art. 3o E criada uma Comissão de Transição 
com a finalidade de propor ao Congresso Nacio
nal e ao, Presidente da República as medidas le
gislativase administrativas necessárias à organi
zação insti tucional estabelecida nesta 

, Constituição, sem prejuízo das iniciativas de re-
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presentantes dos três Poderes, na esfera de sua 
competência. 

§ Io A Comissão de Transição compor-se-á de 
nove membros, sendo três indicados pelo Presi
dente da República, três pelo Presidente da Câ
mara Federal e três pelo Presidente do Senado da 
República, todos com respectivos suplentes. 

§ 2o A Comissão de Transição será instalada no 
prazo de trinta dias a contar da promulgação des
ta Constituição. 

Art. 4o suprimido. 
Art. 5o O mandato do atual Presidente da Repú

blica terminará em 15 de março de 1989. 
Art. 6o E tíbncedida anistia a todos que, no 

período de 18 de setembro de 1946 até à data da 
promulgação desta Constituição, foram atingidos, 
em decorrência de motivação exclusivamente po
lítica, por atos de exceção, institucionais ou com
plementares e aos que foram abrangidos pelo De-
creto-Legislativo n° 18, de 15 de dezembro de 1961, 
bem como os atingidos pelo Decreto-lei n° 864, de 
12 de setembro de 1969, asseguradas as promo
ções na inatividade, ao cargo, emprego, posto ou 
graduação a que teriam direito se estivessem em 
serviço ativo, obedecidos os prazos de permanên
cia em atividade previstos nas leis e regulamen
tos vigentes e respeitadas as características e pe
culiaridades próprias das carreiras dos serviços 
públicos civis e militares, observados os respecti
vos regimes jurídicos. 

§ Io O disposto no "caput" deste artigo somente 
gera efeitos financeiros a partir da promulgação 
da presente Constituição, vedada a remuneração 
de qualquer espécie em caráter retroativo. 

§ 2o Ficam igualmente assegurados os benefí
cios estabelecidos neste artigo aos trabalhadores 
do setor privado, dirigentes e representante sin
dicais, quando, por motivos exclusivamente poM
ticos, tenham sido punidos, demitidos ou compe
lidos ao afastamento das atividades remuneradas 
que exerciam, bem como aos que foram impedi
dos de exercer atividades profissionais em virtu
de de pressões ostensivas ou expedientes oficiais 
sigilosos. 

Art. 7o Os que foram, por motivos exclusiva
mente políticos, cassados ou tiveram seus direi
tos políticos suspensos a partir de 15 de julho de 
1969 a 31 de dezembro de 1969, por ato do então 
Presidente da República, poderão requerer ao Su
premo Tribunal Federal o reconhecimento de to
dos os direitos e vantagens interrompidos pelos 
atos punitivos, desde que comprovem ter sido os 
mesmos eivados de vícios graves. 

Parágrafo único. O Supremo Tribunal diligen
ciará no sentido de que o reconhecimento previs
to neste artigo se efetive no prazo de cento 
e vinte dias a contar da data do pedido do interes
sado. • '-•'• 9ítr sqrrT 3Ê??imoÕ 6l 

Art. 8o Aos que, por força de Atos Institu
cionais, tenham exercido, gratuitamente, manda
to eletivo de Vereador, ser-lhes-ão computados 
para efeito de aposentadoria no serviço público e 
previdência social, os referidos períodos. 

Art. 9o As Assembleias Legislativas, com po
deres constituintes, elaborarão, no prazo de até 
seis meses, a Constituição do Estado, observados 
os princípios desta. 

§ Io As Constituições dos Estados adaptar-se-ão 
ao Sistema de Governo instituído por esta Consti
tuição, na forma e no prazo fixados pelas respec
tivas Assembleias, que não poderão ser anterio
res ao término do mandato dos atuais 
Governadores. 

Art. 10. As leis complementares, previstas nes
ta Constituição e as leis que a ela deverão se 
adaptar, serão elaboradas até o final da atual le
gislatura. 

Art. 11. Ficam revogadas, a partir de cento e 
oitenta dias, sujeito este prazo a prorrogação por 
lei, a contar da data de promulgação desta Cons
tituição, todos os dispositivos legais que atribuam 
ou deleguem a órgãos do Poder Executivo, com
petência assinalada por esta Constituição ao Con
gresso Nacional, especialmente no que tange a: 

I — ação normativa; 
II — alocação ou transferência de recursos de 

qualquer espécie. 
Art. 12. A composição inicial do Superior Tri

bunal de Justiça far-se-á: 
I — pelo aproveitamento dos Ministros do Tri

bunal Federal de Recursos; 
II — pela nomeação dos Ministros que sejam 

necessários para completar o número estabeleci
do nesta Constituição. 

§ Io Para os efeitos do disposto nesta Constitui
ção, os atuais Ministros do Tribunal Federal de 
Recursos serão considerados pertencentes à clas
se de que provieram, quando de sua nomeação. 

§ 2o O Superior Tribunal de Justiça será insta
lado sob a Presidência do Supremo Tribunal Fe
deral. 

§ 3o Até que se instale o Superior Tribunal de 
Justiça, o Supremo Tribunal Federal exercerá as 
atribuições e competência definidas na ordem 
constitucional precedente. 

§ 4o Instalado o Tribunal, os Ministros aposen
tados do Tribunal Federal de Recursos tornar-se-
ão, automaticamente, Ministros aposentados do 
Superior Tribunal de Justiça. 

§ 5o Os Ministros a que se refere o inciso II 
deste artigo, serão indicados em lista tríplice pelo 
Tribunal Federal de Recursos, que observará o 
parágrafo único do artigo 150 desta Constitui-
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ção. 
Art. 13. São criados, devendo ser instalados no 

prazo de seis meses, a contar da promulgação 
desta Constituição, Tribunais Regionais Federais 
com sede nas capitais de Estados a serem defini
dos em lei complementar. 

§ Io Até que se instalem os Tribunais Regionais 
Federais, o Tribunal Federal de Recursos exerce
rá a competência a eles atribuída em todo o Ter
ritório Nacional, competindo-lhe ainda, promo-
ver-lhes a instalação e indicar os candidatos 
a todos os cargos da composição inicial mediante 
lista tríplice, podendo desta constar Juízes Fede
rais de qualquer região independentemente do 
prazo previsto no artigo 126, II desta Constitui
ção. 

§ 2o Fica vedado, a partir da promulgação desta 
Constituição, o provimento de vagas de Ministros 
do Tribunal Federal de Recursos. 

Art. 14. Enquanto não aprovadas as leis com
plementares do Ministério Público Federal e da 
Procuradoria Geral da União, o Ministério Públi
co Federal, a Procuradoria da Fazenda Nacional, 
as Consultorias Jurídicas dos Ministérios e as 
Procuradorias de autarquias federais com repre
sentação própria continuarão a exercer as suas 
atuais atividades dentro da área de suas respecti
vas atribuições. 

§ Io O Poder Executivo, no prazo de cento e 
vinte dias, encaminhará ao Congresso Nacional o 
projeto de lei complementar dispondo sobre a es
trutura e o funcionamento da Procuradoria Geral 
da União. 

§ 2o Aos atuais Procuradores da República fica 
assegurada a opção, de forma irretratável, entre 
as carreiras do Ministério Público Federal e da 
Procuradoria Geral da União. 

§ 3o (suprimido). 
§ 4o (suprimido). 
Art. 15. Os atuais integrantes do quadro suple

mentar dos Ministérios Públicos do Trabalho e 
Militar, que tenham adquirido estabilidade nes
sas funções, serão aproveitados em cargo do qua
dro da respectiva carreira. 

Art. 16. Na legislação que criar a Justiça de 
Paz, na forma prevista no parágrafo 2o do artigo 
115 desta Constituição, os Estados e o Distrito 
Federal disporão sobre a situação dos atuais Juí
zes de Paz, conferindo-lhes direitos e atribuições 
equivalentes aos dos novos titulares. 

Art. 17. Serão estatizadas as Serventias do Foro 
Judicial, assim definidas por lei, respeitados os 
direitos de seus atuais titulares. 

Parágrafo único. Fica assegurado aos substitu
tivos das Serventias Judiciais, Notarias e Regis
trais, na vacância, o direito de acesso a titular, 
desde que legalmente investidos na função, na 
data da instalação dos trabalhos da Assembleia 
Nacional Constituinte. 

Art 18. Não se aplica às eleições previstas para 
15 de novembro de 1988 o disposto no artigo 15 
desta Constituição. 

Art. 19. E assegurada a irredutibilidade do núme
ro atual de representantes dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios, nos cálculos efetuados de 
acordo com o artigo 52, § 2o desta Constituição. 

Art. 20. Até que sejam fixadas em lei comple
mentar, as alíquotas máximas do imposto sobre 
vendas de combustíveis líquidos e gasosos a vare
jo a que se refere o inciso I do § 5° do artigo 178, 
não excederão três por cento. 

Art. 21. O Sistema Tributário de que trata esta 
Constituição entrará em vigor em Io de janeiro de 
1989, vigorando o atual Sistema Tributário até 31 de 
dezembro de 1988, inclusive. 

Io O disposto neste artigo não se aplica: 
— aos artigos 168 e 169, aos incisos I, n e IV 

do artigo 170, ao inciso I do artigo 177 e ao inciso 
IH do artigo 178 que entrarão em vigor a partir da 
promulgação desta Constituição; 

n — às normas relativas ao Fundo de Partici
pação dos Estados e do Distrito Federal e ao Fun
do de Participação dos Municípios, que observa
rão as seguintes determinações: 

a) a partir da promulgação desta Constituição, 
aplicar-se-ão, respectivamente, os percentuais de 
dezoito por cento e de vinte por cento, calculados 
sobre o produto da arrecadação dos impostos referi
dos nos incisos III e IV do artigo 175, manti
dos os atuais critérios de rateio ate a entrada em 
vigor da lei complementar a que se refere o arti
go 183, inciso II; 

b) o percentual relativo ao Fundo de Participa
ção dos Estados e do Distrito Federal será eleva
do de um ponto percentual no exercício financei
ro de 1989 e, a partir de 1990, inclusive, à razão de 
meio ponto percentual por exercício, até 1992, in
clusive, atingindo o percentual estabelecido na alí
nea "a" do inciso I do artigo 181, em 1993; 

c) o percentual relativo ao Fundo de Participa
ção dos Municípios, a partir de 1989, inclusive, 
será elevado à razão de meio ponto percentual 
por exercício financeiro, até que seja atingido o 
percentual estabelecido na alínea "b" do mciso 
I, do artigo 181. 

§ 2o A partir da data de promulgação desta 
Constituição, a União, os Estados, o Distrito Fe
deral e os Municípios editarão as leis necessárias 
à aplicação do Sistema Tributário Nacional. 

§ 3o As leis editadas, nos termos do parágrafo 
anterior, até 31 de dezembro de 1988, entrarão em 
vigor no dia Io de janeiro de 1989, com efeito ime
diato. 

Art. 22. O cumprimento do disposto no pará
grafo 5o do artigo 186 será feito de forma progres
siva no prazo de até dez anos, com base no cresci-

mento real da despesa de custeio e de investimentos, 
distribuindo-se entre as regiões macroeconómicas 
de forma proporcional à população, a partir da si
tuação verificada no biénio de 1986 a 1987. 

Paragrafo único. Para aplicação dos critérios de 
que trata este artigo excluem-se, das despesas totais, 
as relativas: 

I — aos projetos considerados prioritários no 
plano plurianual; 

n — à segurança e defesa nacional; 
m — à manutenção dos órgãos federais sedia

dos no Distrito Federal; 
IV — ao Congresso Nacional, ao Tribunal de 

Contas da União e ao Poder Judiciário; 
V — ao serviço da dívida da administração di-

reta e indireta da União, inclusive fundações ins
tituídas e mantidas pelo Poder Público federal. 

Art. 23. Até a entrada em vigor da lei comple
mentar a que se refere o parágrafo 7o do artigo 
186 serão obedecidas as seguintes normas: 

I — o projeto do plano plurianual, com vigência 
até o final do primeiro exercício financeiro do 
mandato presidencial subsequente, será encaminha
do até quatro meses antes do encerramento do pri
meiro exercício financeiro e devolvido para sanção 
até o encerramento da sessão legislativa; 

II — o projeto da lei de diretrizes orçamentá
rias será encaminhado até oito meses e meio an
tes de encerramento do exercício financeiro e de
volvido para sanção até o encerramento do primeiro 
período da sessão legislativa; 

III — o projeto referente aos orçamentos da 
União será encaminhado até quatro meses antes 
do encerramento do exercício financeiro e devol
vido para sanção até o encerramento da sessão 
legislativa. 

Art. 24. Os fundos existentes na data da pro
mulgação desta Constituição, excetuados os resul
tantes de isenções fiscais e que passem a integrar o 
património privado: 

I — integrar-se-ão nos orçamentos da União, 
salvo no caso em que os interesses da defesa 
nacional aconselharem diferentemente; 

n — extinguir-se-ão, automaticamente, se não 
forem ratificados pelo Congresso Nacional no prazo 
de dois anos. 

Art. 25. Até a promulgação da lei complementar 
referida no artigo 190, a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios não poderão despender com 
pessoal mais do que sessenta e cinco por cento do 
valor das respectivas receitas correntes. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distri
to Federal e os Municípios, cuja despesa de pes
soal exceda ao limite previsto no "caput" deve
rão, no prazo de cinco anos, contados da data da 
promulgação da Constituição, atingir o limite pre
visto, reduzindo o percentual excedente à base 
de um quinto a cada ano. 

Art. 26. Suprimido. 
Art. 27. Até que sejam fixadas as condições a 

que se refere o artigo 221, inciso II, são veda
dos: 

I — a instalação, no País, de novas agências de 
instituições financeiras domiciliadas no exterior, 

n — o aumento do percentual de participação, 
no capital de instituições financeiras com sede no 
País, de pessoas físicas ou jurídicas residentes ou 
domiciliadas no exterior. 

Parágrafo único. A vedação a que se refere este 
artigo não se aplica às autorizações resultantes de 
acordos internacionais, de reciprocidade, ou de inte
resse do Governo brasileiro. 

Art. 28. Até o início da vigência do Código de 
Finanças Públicas, o Poder Executivo Federal re
gulara a matéria prevista no parágrafo 3o do arti
go 185. 

Art. 29. No prazo de um ano, contado da data 
da promulgação desta Constituição, o Congresso 
Nacional, através da Comissão Mista, promoverá 
exame analítico e pericial dos atos e fatos gerado
res de endividamento externo brasileiro, bem co
mo de todas as dívidas contraídas por instituições 
públicas e privadas com os credores externos. 

§ Io A Comissão criada por este artigo terá 
força legal de Comissão Parlamentar de Inquérito 
para os fins de requisições e convocações e atua-
rá com o auxílio do Tribunal de Contas da União. 

2o Apuradas irregularidades, o Congresso Nacio-
declarará a nulidade dos atos praticados e enca

minhará o processo ao Ministério Público Federal 
que proporá, no prazo de 60 dias, a ação cabível. 

Art. 30. Fica assegurado como direito adquiri
do o exercício de dois cargos ou empregos privati
vos de médico que vinham sendo exercidos por 
médico civil ou médico militar na administração 
pública direta ou indireta. 

Art. 31. Ao ex-combatente civil ou militar, que 
tenha participado efetivamente em operações bé
licas, na Força Expedicionária Brasileira, Mari
nha de Guerra, Marinha Mercante, Força Aérea, 
Força do Exército, são assegurados os seguintes 
direitos: 

I — aproveitamento no serviço público, sem a 
exigência de concurso, com estabilidade; 

II — aposentadoria integral correspondente a 
Segundo Tenente das Forças Armadas. Esta po
derá ser requerida a qualquer tempo sem prejuí
zo dos seus diretos adquiridos; 

Hl — pensão aos dependentes; 
IV — prioridade na aquisição da casa própria 

para os que não a possuam ou para suas viú
vas. 

Art. 32. Os seringueiros, chamados "Soldados 
da Borracha", trabalhadores recrutados nos ter
mos do Decreto-Lei n° 5.813 de 14 de setembro de 
1943, e amparados pelo Decreto-Lei n° 9.882, de 16 
de setembro de 1946, receberão pensão mensal vitalí-
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cia no valor de três salários mínimos. 
Parágrafo único. A concessão do presente bene

ficio se fará conforme lei complementar de inicia
tiva do Poder Executivo no prazo de cento e cin
quenta dias após a promulgação desta 
Constituição. 

Art. 33. Os vencimentos, remunerações, quais
quer vantagens e adicionais,que estejam sendo per
cebidos em desacordo com esta Constituição, serão, 
na data de sua promulgação, imediatamente reduzi
dos aos limites nela determinados, não se admitindo 
invocação de direito adquirido ou percepção do ex
cesso a qualquer título. 

Art. 34. Aos segurados da Previdência Social 
urbana, quanto aos benefícios previstos na Lei n° 
3.807, de 26 de agosto de 1960, e legislação subse
quente; e aos segurados da Previdência Social rural, 
quanto à lei complementar n° 11, de 25 de maio de 
1971, com as alterações contidas na Lei complemen
tar n° 16, de 30 de outubro de 1973, é assegurado, 
reciprocamente, o computado do tempo de serviço 
prestado na condição de trabalhador rural e urbano. 

Art. 35. O Poder Público reformulará, em todos 
os níveis, o ensino da história do Brasil, com o 
objetivo de contemplar com igualdade a contri
buição das diferentes etnias para a formação multi
cultural e pluriétnica do povo brasileiro. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre a fixação 
de datas comemorativas de alta significação para 
os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

Art. 36. Fica declarada a propriedade definitiva 
das terras ocupadas pela comunidades negras re
manescentes dos quilombos, devendo o Estado emi-
tír-lhes os títulos respectivos. Ficam tombadas essas 
terras bem como todos os documentos referentes à 
história dos quilombos no Brasil. 

Art. 37. Quando tal providência não houver si
do efetivada anteriormente, a União demarcará 
as terras ocupadas.pelos índios, devendo o pro
cesso estar concluído no prazo de cinco anos, conta
dos da promulgação desta Constituição. 

Art. 38. Ficam excluídas do monopólio estabele
cido pelo artigo 199, inciso n, desta Constituição, 
as refinarias em funcionamento no País, ampara
das pelo artigo 43, da lei n° 2004 de 3 de outubro 
de 1954, nas condições estabelecidas pelo artigo 45 
da mesma lei. 

Art. 39. Lei agrícola, a ser promulgada no prazo 
de um ano, criará órgão planejador permanente 
da política agrícola e disporá sobre os obietivos e 
instrumentos da política agrícola aplicados à re
gularização das safiras, sua comercialização e sua 
destinação ao abastecimento e mercado externo, 
a saber: 

I — preços de garantia; 
II — credito rural e agroindustrial; 
IH — seguro rural; 
IV — tributação; 
V — estoques reguladores; 
VI — armazenagem e transporte; 
VII — regulação do mercado e comércio exte

rior; 
Vm — apoio ao cooperativismo e associativis

mo; 
IX — pesquisa, experimentação, assistência téc

nica e extensão rural; 
X — eletrificação rural; 
XI — estímulo e regulamentação do setor pes

queiro através de Código específico; 
XII — conservação do solo; 
Xm — estímulo e apoio à irrigação. 
Parágrafo único. Durante vinte anos, contados 

da promulgação desta Carta, a União aplicará no 
Nordeste, no mínimo, 50% dos recursos orçamen
tários destinados à irrigação. 

Art. 40. A transferência aos Municípios da com
petência sobre os serviços e atividades descritos 
nos incisos V e VI do artigo 36 e I do artigo 232 
deverá obedecer ao plano elaborado, conjuntamente, 
pelos Municípios e pelas agências estaduais e fede
rais hoje responsáveis pelas mesmas. O plano deve 
prever a fornia de transferência de recursos huma
nos, financeiros e materiais às administrações mu
nicipais num prazo máximo de cinco anos. 

§ Io Durante o período de transferência de res
ponsabilidades, previsto nos planos federais e es
taduais, o governo municipal que assim o desejar 
poderá estabelecer convénio com o governo esta
dual e a União para o desempenho conjunto dos 
serviços e atividades a serem transferidos. 

§ 2o A transferência de serviços e atividades 
comprenderá a incorporação, ao património mu
nicipal, dos bens e instalações respectivos e se 
dará no prazo máximo de cinco anos, durante o 
qual a União ou o Estado não poderão aliená-lo, 
dar-lhes outra destinação ou descuidar de sua con
servação! 

Art. 41. Será jpermitido aos Estados manterem 
consultorias jurídicas separadas de suas Procura-
dorias-Gerais, desde que, à data da promulgação 
desta Constituição, tenham órgãos distintos para 
as-referidas funções. 

Art. 42. Até que seja aprovada a lei de diretri-
zes orçamentárias, trinta por cento do orçamento 
da Seguridade Social, exclusive seguro-desempre-
go, será destinado ao setor de saúde. 

Art. 43. A exigência do prazo de exercício efeti-
vo na judicatura, de que trata o artigo 109, inciso 
V, não se aplica aos atuais integrantes da magis
tratura. 

Art. 44. Os atuais Deputados Federais e Esta
duais, que foram eleitos Vice-Prefeitos, se convo
cados a exercerem as funções de Prefeito, não 
perderão o mandato parlamentar. 

Art. 45. A União repassará ou compensará aos 
;Estados o valor aplicado por estes em rodovias 

federais, construídas mediante convénio. 
Art. 46. Fica revogado o Decreto-Lei n° 1.164, de 

Io de abril de 1971 e as terras de que trata rever
terão, imediatamente, ao património dos Estados 
do qual foram excluídas. 

Art. 47. O Poder Público destinará recursos e 
desenvolverá esforços com a mobilização de todos 
os setores ativos organizados da sociedade brasi
leira para garantir a eliminação do analfabetismo 
e a universalização do ensino fundamental. 

Art. 48. E mantida a Zona Franca de Manaus, 
com as suas características de área de livre co
mércio de exportação e importação e de incenti
vos fiscais, sendo desnecessário qualquer ato ad
ministrativo ou legislativo para prorrogações. 

Parágrafo único. Somente por lei federal pçde-
rá ser modificada a política industrial que disci
plina a aprovação de projetos na Zona Franca de 
Manaus. 

Art. 49. Fjca extinto o instituto da enfiteuse em 
imóveis urbanos sendo facultada, aos foreiros a 
remissão dos imóveis existentes, mediante aquisi
ção do domínio direto, na conformidade do que 
dispuserem os respectivos contratos. 

§ Io Aplica-se subsidiariamente o que dispõe a 
legislação especial dos imóveis da União, quando 
não existir cláusula contratual. 

§ 2o Os direitos dos atuais ocupantes inscritos 
ficam assegurados pela aplicação de outra moda
lidade de contrato. 

§ 3o A enfiteuse continuará sendo aplicada aos 
terrenos de marinha e seus acrescidos, situados 
na faixa de segurança de cem metros de largura, 
a partir da orla marítima. 

| 4o Extinta a enfiteuse, o antigo titular do do
mínio direto deverá, no prazo de noventa dias, 
sob pena de responsabilidade, confiar à guarda 
do registro de imóveis competente toda a docu
mentação a ela relativa. 

Art. 50. O Poder Executivo Federal adotará as 

Í
irovidências necessárias ao exercício da polícia 
iscai visando a prevenir e reprimir os delitos 

fiscais, bem como a participar da repressão ao 
tráfico ilícito de armas, entorpecentes e drogas 
afins, na zona aduaneira dos portos, aeroportos e 
fronteiras, assim como a prevenir e reprimir os 
delitos fiscais, inclusive os de contrabando e des
caminho, em todo território nacional. 

Art. 51. O disposto no inciso IV do parágrafo Io 

do artigo 255 nao se aplica às obras e atividades 
em curso na data de promulgação desta Consti
tuição. 

Art. 52. Nos doze meses seguintes ao da pro
mulgação desta Constituição, o Poder Legislativo 
da União, dos Estados e dos Municípios reavalia
rá todos os incentivos fiscais de natureza setorial, 
ora em vigor, para confirmá-lo expressamente por 
lei. 

§ Io Considerar-se-ão revogados a partir do pri
meiro dia do mês seguinte ao fim do prazo da 
avaliação os incentivos que não forem confirma
dos. 

§ 2o A revogação não prejudicará os direitos 
que, àquela data, já tiverem sido adquiridos em 
relação a incentivos concedidos sob condição e 
com prazo certo. 

§ 3o Os incentivos concedidos por convénio en
tre Estados, celebrados nos termos do artigo 23, 
parágrafo 6o, da Constituição de 1967, com a reda-
cão da Emenda n° 1 de 1969, também deverão ser 
reavaliados em reconfirmados nos prazos do pre
sente artigo. 

Art. 53. As entidades educacionais a que se re
fere o artigo 240, bem como as fundações de ensi
no e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada 
r i r lei e que preencham os requisitos dos incisos 

e n do referido artigo e que, nos últimos três 
anos tenham recebido recursos públicos, poderão 
continuar a recebê-los, a menos que a lei de que 
trata o mesmo artigo lhes venha a estabelecer 
vedação. 

Art 54. Até ulterior disposição legal, a cobran
ça das contribuições para o custeio das atividades 
dos sindicatos rurais será feita juntamente com a 
do imposto territorial rural, pelo mesmo órgão 
arrecadador. 

Art. 55. A fiscalização financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial do Distrito Federal, en
quanto não for instalada a Câmara Legislativa, 
será exercida pelo Senado da República, median
te controle externo, com o auxílio do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, observado o disposto 
no artigo 80 desta Constituição. 

Art. 56. Fica vedada, a partir da promulgação 
desta Constituição, a criação de Conselhos ou Tribu
nais de Contas municipais. 

Art 57. Suprimido. 
Art. 58. Ficam extintos os efeitos jurídicos de 

qualquer ato legislativo ou administrativo, lavra
do há menos de um ano da promulgação desta 
Constituição, que tenha por obieto a estabilidade 
de servidor da administração direta ou indireta, 
inclusive das fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público, admitido sem concurso público. 

Art. 59. Os atuais ocupantes de cargos públicos, 
cuja investidura tenha decorrido de lei federal, 
estadual ou municipal, na forma prevista na par
te final do parágrafo Io do artigo 97 da Emenda 
Constitucional n° 1, de 17 de outubro de 1969, 
ficam efetivados nos respectivos cargos e estabili
zados, desde que contem cinco ou mais anos de 
serviço. 

Art. 60. Suprimido. 
Art. 61. Sao estáveis os atuais servidores da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu
nicípios que, à data da promulgação desta Consti-

. tuiçaa fiiffitenLj3Êla-menos, cinco anos de serviço 

na administração direta ou indireta, inclusive em 
fundações instituídas e mantidas pelo poder pú
blico. 

§ Io Os servidores de que trata este artigo, na 
hipótese de estarem ocupando cargos vagos, se
rão neles efetivados. 

§ 2° O disposto deste artigo não se aplica aos 
cargos de confiança, nem aos que a lei declare de 
livre nomeação é demissão. 

Art. 62. Nos seis meses posteriores à promulga
ção desta Constituição, os parlamentares federais 
poderão reunir-se em número não inferior a trin
ta e requerer ao Tribunal Superior Eleitoral o 
registro de novo partido político, juntando ao re
querimento o manifesto, o estatuto e o programa 
devidamente assinados pelos requerentes. 

§ Io O registro provisório que será concedido de 
plano pelo Tribunal Superior eleitoral, nos ter
mos do "caput" deste artigo, defere ao novo parti
do todos os direitos, deveres e prerrogativas dos 
atuais partidos, inclusive o de participar', sob le
genda própria, das eleições que vierem a ser rea
lizadas nos dozes meses seguintes à sua forma
ção. 

§ 2o O novo partido perderá, automaticamente, 
seu registro provisório se, no prazo de vinte e 
quatro meses, contados de sua formação, não ob
tiver registro definitivo no Tribunal Superior Eleito
ral, na forma que a lei dispuser. 

Art. 63. A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios promoverão a compatibilização 
de seus quadros de pessoal às necessidades do 
serviço publico, cumprindo-lhes, no prazo de de
zoito meses, a partir da data de promulgação da 
presente Constituição, remanejar cargos e lotações 
dos seus respectivos servidores. 

Parágrafo único. Os servidores atingidos pelo 
remanejamento de que trata este artigo, desde que 
contem com dez anos de serviço público, e o requei
ram até vinte meses após a data de promulgação da 
presente Constituição, poderão, a juízo da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
ser aposentados com vencimentos proporcionais ao 
tempo de serviço prestado. 

Art. 64. A ampliação dos benefícios garantida 
no capítulo da Seguridade Social far-se-á confor
me o estabelecimento em plano a ser elaborado 
pelo Poder Executivo, num prazo máximo de seis 
meses após a promulgação desta Constituição. 

Parágrafo único. O plano referido no "caput" 
deste artigo deverá definir, além dos critérios de 
concessão dos benefícios, as fontes de custeio cor
respondentes e os prazos de adoção das medidas, 
que não poderão ultrapassar cinco anos. 

Art. 65. Ficam reconhecidos e homologados os 
atuais limites territoriais do Estado do Acre com 
os Estados do Amazonas e de Rondônia, confor
me levantamentos cartográfico e geodésico reali
zados pela Comissão Tripartite integrada por re
p re sen t an t e s dos Es tados e dos serviços 
técniro-espedalizados do Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística. 

Art. 66. Tornar-se:ão sem efeito, na data da pro
mulgação desta Constituição; as autorizações de 
pesqusia, as concessões de lavra e os demais títu
los atributivos de direitos minerários que estejam 
inativos ou sem produção, ou cujos trabalhos ex
ploratórios ou extrativos não hajam sido compro
vadamente iniciados nos prazos legais, a juízo do 
poder concedente. 

Art. 67. O Congresso Nacional, no prazo de cen
to e oitenta dias, a contar da promulgação desta 
Constituição, regulamentará o inciso II do pará
grafo Io do artigo 249. 

Art. 68. Quando não houver juiz federal que 
conte com o tempo mínimo de exercício previsto 
no artigo 126, inciso n, desta Constituição, a pro
moção poderá contemplar juiz com pelo menos 
cinco anos. 
. Art. 69. Para efeito do cumprimento das dispo

sições desta Constituição que importem em varia
ções de despesas e receitas da União, após a pro
mulgação da Constituição, o Poder Executivo 
Federal deverá elaborar e o Congresso Nacional 
aprovar projeto revendo a lei orçamentária refe
rente ao exercício financeiro de 1988. 

Parágrafo único. No mesmo prazo observado para 
o proieto mencionado no "caput" o Congresso Na
cional deverá aprovar a lei complementar a que se 
refere o inciso II do artigo 183. 

Art. 70. Fica extinto o Serviço Nacional de Apren
dizagem Rural (SENAR), criado pelo Decreto n° 
77.354, de 31 de março de 1976. 

Paragrafo único. A lei criará o Serviço Nacio
nal de Aprendizagem Rural (SENAR) nos mes
mos moldes da legislação relativa ao Serviço Na
cional de Aprendizagem Industrial (SENAI) e ao 
Serviço Nacional de Aprendizagem do Comércio 
(SENAC). 

Art. 71. O Colégio Pedro n, localizado na cidade 
do Rio de Janeiro, será mantido na órbita fede
ral. 

Art. 72. A lei que regular o segufo-desemprego 
disporá que o produto das arrecadações para o 
Programa de Integração Social, criado pela lei com
plementar n° 7, de 7 de setembro de 1970, e para o 
Programa de Formação do Património do Servidor 
Público, criado pela lei complementar n° 8 de 3 de 
dezembro de 1970, passará a financiar prioritaria
mente o programa do referido seguro. 

§ Io Os recursos mencionados no "caput" deste 
artigo serão aplicados em financiamento de pro
grama de desenvolvimento, com critérios de re
muneração que lhes preserve o valor. 

§ 2° Os patrimónios acumulados do Programa 
de Integração Social e do Programa de Formação 
do Património do Servidor Publico são preserva-

..dos^mantendo-se os critérios de saque nas. situa.-. 

ções previstas nas leis aplicáveis, com exceção do 
pagamento do abono salarial. 

§ 3o O financiamento do seguro-desemprego re
ceberá uma contribuição adicional da empresa cujo 
índice de rotatividade da força de trabalho superar o 
índice médio de rotatividade do setor, na forma esta
belecida por lei. 

EMENDAS SEM 
LOCAL DEFINIDO 

Art. novo (para ser incluído onde couber). Dentro de | 
cento e vinte dias, o Tribunal Regional Eleitoral de Goiás 
realizará plebiscito na área descrita no parágrafo Io, re
sultando o pronunciamento favorável na criação automá
tica do Estado do Tocantins e sua instalação até quarenta I 
e cinco dias depois. I 

§ Io O Estado do Tocantins limita-se com o Es
tado de Goiás pelas divisas norte dos Municípios de São 
Miguel de Araguaia, Porangatu, Formoso, Minaçu, Ca
valcante, Monte Alegre de Goiás e Campos Belos, conser
vando, a Leste, Norte e Oeste, as divisas atuais do Estado 
de Goiás com a Bahia, Piaui, Maranhão, Pará e Mato 
Grosso. 

§ 2» O Poder Executivo designará uma das cida
des do Estado para sua Capital provisória até a aprova
ção da sede definitiva do Governo pela Assembleia Cons
tituinte. 

§ 3o O Presidente da República nomeará, até trinta 
dias após resultado favorável ao plebiscito, o Gover
nador pro tempore, resultando sua posse, perante o 
Ministério da Justiça na instalação do novo Estado. 

§ 4o A Assembleia Constituinte, os oito Deputados fede
rais e os três Senadores do Estado do Tocantins serão 
eleitos a 15 de novembro de 1988. 

§ 5o Aplicam-se à criação e instalação do Estado 
do Tocantins, no que couber, as normas legais disci
plinadoras da divisão do Estado do Mato Grosso. 

Art novo. Aos cidadãos que foram impedidos de exer
cer, na vida civil, atividade profissional específica, em 
decorrência das portarias reservadas do Ministério da 
Aeronáutica n° S50GMS de 19.06.64 e n° S-285£MS será 
concedida reparação de natureza económica, na forma 
que dispuser lei de iniciativa do Congresso Nacional e a 
vigorar dentro do prazo de doze meses, a contar da pro
mulgação desta Constituição. 

Art novo. Aplica-se o disposto no parágrafo 3o do arti
go 5o do substitutivo constitucional a todos os atos que se 
tornaram insuscetíveis de apreciação do Poder Judiciá
rio, a partir de Io de abril de 1964. 

Art novo. O Congresso Nacional elaborará, dentro 
de 120 dias da promulgação da Constituição, Código 
de Defesa do Consumidor, que incluirá as normas refe
rentes às disposições constitucionais sobre o assunto. 

Art. novo. Serão revistas pelo Congresso Nacional, 
através de Comissão Mista, nos três anos a contar da 
data da promulgação desta Constituição, todas as doa
ções, vendas e concessões de terras públicas, com área 
superior a três mil hectares, realizadas no período de Io 

de janeiro de 1962 a 31 de dezembro de 1987. 
§ Io No tocante às vendas, a revisão far-se-á com 

base exclusivamente no critério de legalidade da ope
ração. 

§ 2o No caso de concessões de doações, a revisão 
obedecerá aos critérios de legalidade e de conveniência 
do interesse público. 

§ 3° Nas hipóteses previstas nos parágrafos anteriores, 
comprovada a ilegalidade, ou quando existir conveniên
cia do interesse publico, as terras reverterão ao patrimó
nio da União, cabendo indenização, em dinheiro, das ben
feitorias necessárias e úteis apenas nos casos de revisão 
das doações e concessões. 

§ 4o Serão igualmente nulas as concessões e doa
ções sempre que os imóveis não exibirem índices satisfa
tórios de produtividade, conforme estabelecido em lei. 
Art novo. Em qualquer região do País, onde forem loca
lizadas culturas ilegais das plantas psicotrópicas (maco
nha, coca, etc) haverá expropriação imediata das glebas 
que terão destinação específica para assentamento dos 
colonos que possam nelas realizar o plantio de produtos 
úteis na área dos alimentos quanto na de plantas medi
cinais, w 

I — A expropriação a que se refere o "caput" do artigo, 
far-se-á sem nenhuma indenização ao proprietário, tendo 
em vista a ilegalidade da cultura, e sem prejuízo das 
outras sanções previstas em lei. 

II — Para assentamento dos colonos, o Estado destina
rá recursos próprios, utilizando também dos recursos 
provenientes dos convénios internacionais no campo das 
drogas, e que contemplam a substituição de tal tipo de 
cultura. 

III — Nas regiões urbanas onde forem localizadas plan
tações ou laboratórios clandestinos, far-se-á também a 
expropriação destinando-se os recursos provenientes des
ta expropriação destinando-se os recursos provenientes 
desta expropriação ao FUNCAD (Fundo de Combate às 
Drogas), já criado por lei. 

Art novo. Os juizes togados de investidura limitada no 
tempo, que hajam ingressado mediante concurso público 
de provas e de títulos e que estejam no exercício na data 
de promulgação desta Constituição, ficam estabilizados 
nos respectivos cargos, observados o estágio probatório, 
passando a compor quadro em extinção, mantidas as 
competências, as prerrogativas e ás restrições da legisla
ção a que se achavam submetidos, salvo as inerentes à 
transitoriedade da investidura. 

Parágrafo único. A aposentadoria dos juízes de que 
trata o artigo regular-se-á pelas normas fixadas para 
os demais juízes estaduais. 
Art novo. As primeiras eleições para Governador, Vice-
Governador e para a Assembleia Legislativa do Distrito 
Federal serão realizadas no dia 15 de novembro de 1988, 
tomando posse os eleitos, no dia Io de janeiro de 1989. 

Art novo. A primeira representação da Assembleia 
Legislativa do Distrito Federal, composta nos termos pre
vistos na legislação eleitoral, votará a lei orgânica do 
Distrito Federal, de acordo com o estabelecido nesta . 
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